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Se "viço especial para A UNIÃO, elo 

''Radio'', "Nacional'' e " ~rester 1'' 

O general Juarez Tavora õeve fel' chegado 
tem no Rio l)e Janeiro 

Projecta .se a fundação da 
em Bel/o 

Universidade do 
Horizonte 

Trabalho, 

ti P1·indJJe ,lc G"lles de<.-laro11 '''" pat,,st,-lf. "" , 11r11tuu,. 
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'ada se sabP sobre a organização Uo 1 'i.otiC'ia desmentida 
apparelho judiciario que c.ubstitui-
ra o Tribunal EsJ)t'rial RIO, 14 - rRadio) - O mini~'-ro 

José Am 0 nco, em palestra com os re
RIO, 14 - · Radio) - Amda qir .s, pre•entant •s da unpn,nsa que tra

ia da se Cjnhe<"P obre a organizado balham lW1to ao ('P.u gBbinete, decla
o a}:'i:-arrlh > Judiciar o que devná nu ser infundada a n::>ticia da sabida 

s 11bs mr o Tribunal Especial. do sr Mario de Almeida. da direc ·•-
Apenas se t :-gura que o org~m lia do Lloyd Bra:sile1ro. < A B. l 

em tu-d se >' pora de três mem-
o os. O d, Lll: pr >e na 1res continuam .\ Puff'itura do Districto Fed ·al 
1 pootcis 1 e,;p1 rn do decreto que re- amortiza jurn5,, d"" um 
guianz .rá :i situação A B 1 

RIO. 14 - <Radio\ 
Despeit3.(,b, drnunC'iou uma compa-

medio d> BaPc > 1 
t.ura rem-eit .eu pa 
banqueiros Sell m 
Comp para o se 
ção dos juru co 
2.000.000. df' 19~ 
de r 2.:;G ~'80-lv 

Fal f'CPU um ,elho • '" do1 cl" 

RIO. 14 

j 

::::}m~::ª.,·· r: .. m::::: A inaugurac10 do e a111)0 

~:~?i;fi:~'I de a\1açá~ de Sap~ 
otte Rlldck com propagandista do ; 

comm'41>.ism0 j 
A 3• dtlegacui vPrificou ~ falsa a 

c1ennnc1a p2r ,rdo que o sr. Camil- Sr, interventor federal VOÓU I h 
10 Prates agiu por despeito, pois du- b d 
rante 'l viagell' 1 mo<;~ mtava sua, l so re O aero romo em compc..-
amabilidades IA B .nhia do commandante Pet t, 
<\ proxima chegada ... mo do gen•- inauguranõo-o - Foi un<)ad 

ra1 Juarez 1ª'°"ª _;," Aereo Club õa Parahyba" 
RIO, 14 IRad10J Dizia-se n; 

'Im1 teno d Interior que o genera· 
Juarez Tavcr.1 €ra. "" rado de aviJío 
hoJe ou a~n.anhã, ~ , mha da Aer ..,1-

J)05!'tale mio p ª' l'l que VP-nhr 
tratar da f J..:ldacão d.a.::. ~eg1ões re\ :,-
1ucicnar:as d 1 r.:>rte Qnanto a.o ge
!1eral Flõres dc1 Curi.ha falava-se que 

(\inlort11e 111,l1ciú111us 101 in 111-

~urado, n;1 ulli111:1 '-< '"'{la-1C'H~l 11 

;1111po dl' ~• \ r:11 .lr1 de Sap1 
Ül'Sl:1 C<IJJÍl:d \ iu.iou. t'IJI l' qJ-

,)~lnhi;.1 do d1 dlie111;.,r \ 1<l,1 1 
, 

illl dt• ;11..si ..... t1r ao .. wtn. n ..... r 'n
~enentor trdPrnl. dr \nth i1 ,r 

somente virá 1l0 fim do mez 1A. B.J 'hin1rro, al!i clleg,rndo as ~ :'O 
,-~ ll'J"' hor~h l'ol n\i-..t:ul,. o 

A excurs-:io de repou'-O do presjderte ippitr< lhe, pJloLido 1wlo ,·u•n-
GPtuJ:i& V;.irgas ·w,nd;.J11ti• Di~1\111:1 P· lil. 11r111't' 

RIO 14 - <Radio> - o presidente 1 !t.>nlt clr· ~ \ll;1! CflJ<• \ i ihH a(·n ll 
Getulio vargas df'ixará são Lourenço I rnnhadq rl11 ,r f ·,.rn;mdo 1 <' 

domingo á n01te Antes. porém, 0 lros~1, fJ qu;il :1p11s .il.~11niu" C\o 
chefe do governo irá a Itajubá vi!-i~ UÇ(-1Ps sobre ::, ucLide. d<·,eru n1 

tar o r wenc~lau Braz. Depois, o a111p11, sl'ndo os .1\'1~1Clon· r,· 
chefe d~ nação irá diTectamente a •pl,jd.,, pl'lo ,1 11d,·nt·nlor ie 
Petropolis e Entre Rios, onde o aguar- h•r;d. pr1·frit<1 d:1 nd:1111•, ct>I 
darão alta ~rntondad~ mdusive o ><·nlil Lins, d1 \dlH·1,1:J1" \ 1 l d 

Salgado F11h() chefe de policial ,rs. <>rc·i,w 1··t:·roa111ks Eun,·c 
mtenno •A B , - Cchú.1, E.p~1mi1H1ndn, \f1JJÜl"'/U 

l ma, ,J11,,·. ;\l(·irpllc·s t~ oulr:1<... p ·s 

A viagem do rmmstm do Trabalho :10 i .._í,as gr:.HL.1s prP-..Pnll.'., 
Paraná · Troc:1do, 11s cu1111u·i11nnl11:-- , 

~ rr)m1,1urlfL11Jtr D,j,drn,, Pdit <·1 n 
RIO, 14 fRadio, - O mmistro'I \idntt e, i11l(•l"\í'11\or dr .\ntlw1101 

Lmdclpho Gollor .sP.gUiu hoje,pelama- Nc.n:.1no ;1 ,o.ir no '('LI ~,,T:"i.tJ, 
nh3.., de aviã'J. para a r1dade d-e Ct"~- fim d(· 111;1ugur:1r o c:11t1po offi 
ntyba rialmrntc-. lr·,·,1nt:1JHl1J , 11(1 L' rn 

St1::i exc vae presidir, no Parat:á, l tl'ndcJ \:ir1;1..., t•\nl11<·<1P..., 
.-.io Congrf""º do Matte. acompa.nhan- .\tH·,,. <1 n•I. (.i·illil Li,,s t:1m'1i'n 
c\0-0 _n &Sa C'XCLIT,âO, O ~r. ~Toaquim l'P;lJj70U Ut11 \ClO, ll'JldO ('lll .._,e,µ_111-

Eu}ahO, d1r clor do Departamento <lü lr,d11, "l' t'IH';1Hl111h:.11i1J \HH,t e 
Nacional dt> C mmtrcio, sr Joaqmm I odífirio d:1 Pr,·l",·ilur:t ond1· S~JU 

Pimenta f-' eap1tão-u·nentP- SyJ\·io I dou 11 cli('!"P dl' T:,i~1tlu t' ,1\ i:1d11-
Iotta rts, o ,r Ho111ul1, ,11· ,\l11H'ida 
O 111i.rn tro Lmdolpho Col101· voln- re,t11,ndr·ndo o mlí'n ,•n(ílr \ n 

ra ~o Rio. µrox1ma quart9-felT 1 1 t1H•nor ".\aY~llTO 
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A UNIAO - Domini;o, lS de m a1~0 r\ ~ 1'.lal 

DEFENDAMOmNOS DOS 
FALSOS AMIGOS. !!! l!!I 

REGISTO 
I FAZEM I\NNOS HOJE. 

O sr Jusé B.::zcrra GaYa1canti. prJ 
prietal"io e agricultor no município 
tle Araruna, deste E ;tadJ. 

J!iclor tio Espi,~ilo Santo pc~ 10 s;;· J~/~~i;: !!:;!:~ 0 r•r;: 
', \ Uni ão ) 

Em beneficio da · obras da 
egreja de N. S. do Rosario 
=====================•======-===.c.~=======-c_e 

A festa da proxima quinta-feira P all 1o, co ntra us p a ulhla !:>. E ;~:ta~;fo1mado da, Força Publica do 

manifc.s la,· a-se cont ra O d erra- - A senhorita Maria Pereira de I Ape~B1 c!,1 crL"-"" qut s1tru.Ytl .1 Hlh frir, nlt1ma t'1<.:ou a ..:11l'3tio ou~ e da. 
Annuncia-se p ara b rrYe, t u!- mam ento d e sa ng ue, conlra o AraúJ:.<, alumna da. Esc Ja. NCJ:mal coutmunm.• m anclamcnto .s on, d• enh•mt· se mcum•,lris. da arreca,1,-

~~,\Pl:i;~;"::I\~t'!:,~z r 1rap~~ ~~ ~~~ ~lri\~~s d:~;:~dJ:~}~;:e~1º~: \r~~:;~, d:;~.,~::~~ll~~e,::re:~ie ~:a~~~;[~i'{:~f~~i'~!ll~. \::OR:' !~ ;t°ch~Ul~t~I~'~~~; ~: 1tº~r~i1~~?2~ 

( E,pcci;rl pat a 

eom o 1u 111 p irn r n lo do Par t ido ca r o p ovo ' para qu e r elVIrH.lt- - Trancone hoje o dia natalício tudo ~·mi ito em p·ol d.ar J.' 1,,: Anr~a L1 n "!. - Ruas 1'.faciel P1-
Dem1Kratico, q ue ,~1e dcscohr i_r ca"i""c m os o s n o~sos d~reitos tla senhorita Mnria Thereza Franca, d ... ,au ,ua m d0c 'l fund , -.~ P. ainrl· nh. rn. B rão cto Triumpho. Areia. 
as ~u as b a l tr ic.ls pura com ba ter peJa lei e n_ão co1~;ra a le i. 1 nlha do q Maximiano Monteiro da :;~~~· ~~~â~r-~~01:C1i~~~·~1ol~·~ ;:t ~ ... P~~~ ~r~:P?i~ca Aharo Machado 
por lodos os meios O g~vcrno 1 . :lfas a J eH>luc.ao torn ou-se i"ranca, funccionario do 111esouro do uma demon I a,-o de ua g ude l M na Pe1·eir Arauio - Ruas ~o 
ch efiado pe lo coronel J oao Al- , ,ctonosa qua ndo com ecava m J;:stado. No proximo ct·, !V,quin '-[eira te á F, o, B Rohan, Amaro Coutirho, 
h erto. Esc;a lulu n:i.o surpreh cn- os <l e m ocntticos a p as:s ur-se pa1:a) _ 0 sr. H Iu.ique do Nascunento, inicio a co rtura d r e de 1g -

1 
Silva Jardim e transversaes. 

de ni nguém. esperada q u e era o p . H ·. p. !)emm:asse. ml_a_1s 1 funcc1onano dos Obras do Porto, to i,~~;r'itc senha 1tas de nos ,,- . i) r1e~á;í~~~uel -:-1\f~~ef P';;h~~~u 
desde qur- n chele do gu\'ern u a lgu ns 1h~s r_ n :.1 0. mais ex.is iri a deste Tutado lho; ~ocL<ln.dc s·· offer l" m ,1m :r~n \·cr.;..R.). · ~ 
p ro, isuriu núo e\colheu para o a aggr e1~1wç ao 1~111<l a d a p elo _ 0 joven Orldndo PJres do Nai- r1_(' _angariar o nccl''. ,· io ,, r. " l_i-1 Anmta Arau.io -Ruas DJ(eita, Nu 
c~irgo c.le· inler\"en lo_r ~m <los conselh ei ro An tu rn o P rado, em ,· nento filho da viúva !'via in Pires ~1<, d. telhr Co 11 e ~ fim 1~ C'!ªº V. ·onr!P de Pclotas e t.ransversaes. 
Cê.lrclc:1es d a H!,g1·emrn cao a q~e , ·irtude do lJa nd eH m enlo dos 111 

·. orcan1z das num"',.º <'omn,l'.,c·. J a Gomt:>.'.-' Pereira .. - Ruas.13 
o sau<lo~u conselheíro An tonio seu s elementos par a as fileiras t!o_N1scr:1~~;:· Maria da Gloria Mo- fuoc;~~ct6ir~l Q~le~a1~ci~\{r_1;~~·,~CJ~ ªdec1d a~- t~ ~to o,P1~:ºJ~ãop;:Ô1~a, Almeida. 
Prado deu os me lhores dos seus ad.versa!-) reira Ramalho, filhinha do sr. João t.m por obulos. \ Jb.c:vra Oliveira Lima - Tambiá 
e:-. forcos e que os seus s ucces- Ven ceu, entretanto, o m ov1- Ramalho Leite, funccionario esta- Do Drog-r in1,na, la organiz,~do, cons- ruas São Jmé, Santo Elias e tran ·-
sores vêm i nt1t ilizando com aí- m enlo revo luc i~n a r io e nquelles d.unl !·:r:~ªb~1

1
~~~: i 5 s:i~f~~~- ªfº!s ~i.{1~ª~ ve~1~; B, pti~t._.. de Mello _ Todas as 

Uluclrs ou dubi:is ou facciosas. qt1 e o comlrn liam trans t o r ma- 11uc deverão suster o tecto do grande ruas do Ro~gers. 
AI f"i1 mt>-SC que o combate ao ran1-,c em rul.iros r e~ollosos. 1 CASAMENTOS lempl.o. Em ~eguid . á vista do. l)OV?. Lica Milanez: - Avenida João Ma-

Kº' ernu _do coronel .João A~ber- Sao Pa ulü passou cntao a ser , c1~ H.;a.da ~ colloco.da a pnml3ua c~:,~~~a a~~~~~a 
1
tI~ii:lt~.~~n~:;,haUo, 

to st:ra te 1lo sem trep;oa5, eslan- dom in i <~ cxclu.siYo do.s m embros• Realizou te. hontiem .n a. c~p fil tr~e,_nv .11 ~ cgrr.ia.d' N. s. dn R'j- Fra.•lcPllina Villar Guedes _ Trin-
tlo mesmo o, elementos demo- do partulo a l e que o chefe d o o casamenlo da senhonta Ma1 a do.s io, 1 la, ua. v ta ~,·0))0 co-, é e ,em,.s. a, nida São Paulo, praça 
cra licos dispostos a sonegar goYerno provisorio, a tlen dendo ,cnJos, filha do c'l Francisco de Pau- alv a n 101 dtlic •cao ,ao n· Bella vuo Quar e! do 22. 0 

imposlos, a tornar difficil por aos reclamos do po,•o. n om eou la Cavalcant1 e de sua esp~sa d Ju: "E:;~~m/i;,, ~,do • ·:,mm, ac ra- A,1\fm,\a t:'~~;'g'~,.,..,~ª!~éng1~;·
0

~ 
todas as form~s a situação do para se u representante e exec u- 'ª Cayalcant.l, c<>m O Sl • Antom 1alho cl vot menta do rcl1g1 < s tubro e ruas tnn. versaes. 
in lcncntnr, emfim. a executar tor do prograwma re •oluciona- .1arinho Plalcãô prc1prietario nesllia 1 ncisca110. o a o pro ... "gu,.m nto nab Tolêdo _ Avenidas l.º d 
planos que no dommio perre- rio n o a d ean lado Estad o o te- ddade lee < obra<. I Jlz·nen, ,·a m dtda Maio. 24 d lvfa!,. São Vicent•, rua da 

p1s l ,t nunca ti'.~ram coragem nen te João A l_bcrto: . . VIAJANTES 'o ,~~i \.~~ \,; ,:,r.',r~:ndo:hg~ra ~lia; P La~r~ra~~:i";;';.:s. e Maria Augusta 
sequer de llrcl11teclar \ ,,,. ,, sce u dah1 o d 1ss1d10 que -0ntinuam nte, com sua., ctadivas. E' Pires: - Bairro de Cruz das Almas. 

Vejamos agora se ? ~x-pres- ai.tinge agora o p onto culmin_an- Jornalista Café Filho. - Desde nistér mais .um esforc0 º. dmtro em Uma comnussão rle senhoritas di-
llgioso Jlll rtido te_m direito. em le. O golpe do _s r . Getuh o \ ar- ante-hontem ern ontra-se nes.ta capi· '.'.~fi'°e~~~it 5~~,t~if°ic~~mt~\';Jtit'.ºs; ~~;~; ~ ªa"o ge;,:ªteoi!afd~P~~:ô;;: ~~; 
t;,ce ela Revolucao. de fazer gas n o pres li gt0. da aggr enua; tal o nosso distinguid:, confrnde ds ilella egre.1a do Rosano, de linhas im- g ntilmente offereceram os bondes e 
exigencias, de impor as s uas cão politica pauhs la n u n ca foi imprensa potyi;uar Café Filho, que 1>0nentes e ~brias. auto-omnibus para as commissões 
, ontacles. de fctzer valer os seus oh id'1do pelos que o receberam. por algtun tempo exerceu a sua acti- Em reunlao oue teve Jogar oumta- di<tr1buidoras. 
desejos de mando Absoluta- E ns maiores di f fi culdades vêm vida.de no jornalismo parahybano ~"'-.-.....,,,.·~ '-""'-"", ~ 
menlc mfo tem. Nunca os de- sendo oppost as ao govern_o d o o sr Café Filho, que possue entre 
mocraticos apoiaram a revolu- sr. João A ll.Jerto, que, a111mad0 nós largo circulo de relações de ami
cão Coml.Ja!cram-na mesmo, por vontade_ fi_rm e e p el~ . seu zade, ,·em sendo muito visitado no 
quer em discursos dos seus lea- grande patnot1~m o, so ~1h.gen- H,,tel Globo, ond se acha hospedsdo. 
ders, quer cm edituriaes do or- cw ycncer a cnse q ue. d 1ff1cul- s. s. deve regressar a Natal lm 
aam official. ·os dias em que ta a \' Jda dos seu s go, ern ados, cujo m<>io polltico e intellectual é 
~ Pº"º ele todu µa1z se empe- realizimdo _obra francamente re- uma das mais prestiosa.s figuras 
nha,,1 cm lu la para a recon- Yoluc1onana 
'lllisla dos ,cus direitos cons- Defen d amo-nos por tan to dos 
purca<los por um goYerno :ie- n ossos fa ls?s aimgos. En~r e es-
1asto. 0 Parti elo Democra_hco ses os mais p erigosos sao . os 
1 ralavt1 dt> senir aos inimi gos adhes1s ta~ q ue, c~mo o Partido 
da revolução, pctocurando da_r Democr'.ü1co. de. Sao Paulo, pr~
curso á hallela de qu" o moy1- c~rarn m clmr-se em n ossa h
rnenlo <{LIC agitou toda a nac1_0- lc1ra.s .tJa r a fazer a olJra dof nos
nalidade era feito contra Sao sos rn nmgos 

... ,, .... ,,.....,,-.,"'-''"~~ "-"'""--"'-' ...... '-..," ...... ..... ........ '- -...... 

lnstrucção Publica I 
systemas gera.e s alto Piranhas açude 
"s. Gonçalo", que constituíram com1-
mlssões espec1a.es inclusive conserva
ção installações grandes barragens 
Piranhas, Pilóes, São Gonçalo fi -

' a sua recente visila a Sapé, carão cargo Primeiro Districto. Ter
, sr i11tcrvenlo1· federal visitou minados estudos Sã.o Gonçalo espe
as escolas pultlicu da séde do ro go,·erno para recursos iniciar cons
munic,rHn, tomando vroYiden- trucçã.o. Saudações cordiaes - José 

A mcrico de Almeida, ministro da Via
r ias no senlulo de melhorar as çfuo" 

condi ·ões de inslullação das 

mesmas. 
Ass1111 J'icou resol,ido que a 

aula ele nwior rrequencia se 
mudasse para o cclif1cio do Con
selho que offercce as condições 

---:l(o)j:--

P refe itut a 1ll1u1ici 0• 

I"'' ,fe , '. José tle 
Pi1·,,n1,as 

ncce~-.;arids ..t. esse fim o chete do governo recebeu o de~· 

Outras pru, idenc1as serão to- Pª,;~º ~~~:ª~ianllas, 14 _ Te 
mad.is de modo " resolver, em 
1 arle. cs~a face cl« inslrucção. 
entre nús sensi elmente des
t'Urad.-1 

---(:o:)--

;o JU"IJ1Jl'(Ut UJU.l tl e 
3e1•mço das úbrus 

<'111, 11·" " '~ccas 
O no e111i11~nt.:> conterraneo nu-

nu,tro JolJé Arn rIC.O de .A]meidR di[i
g1u, ao r ;1\'.Cn'Cntor An!thenor N;:1-
"1:otrro, o de pacho mfla 

' RIO, 12 - nimwuc. -v aca.b<1 

nho satisfacção oommunicar v. exc 
pa s.sei exercicio Prefeitura tent2nt.' 
Arruda, enoontrei patrlmonio mw1ici ' 
pal 929 110:000 000 devendo 15:013$05·1 

·çat:n!'!ÜO 35: 000º000 ent,leguei pa 
trimonio 119 200S000 saldo em oofr 
9 .ooo. ooo approximadamente muru
clpio sem nenhwn compromisso muj -
ln agradeço con~ideração V. ex<: . 
n~m disp-P11..S3Jldo m1nha pessóa agora 
me.smo sigo Oonoeiçã.o onde fm de
signa110. R peitosíl . .s saudações 
José Brzrrra" 

---:1(0)1,---

DESPORTOS 
appro\"ar programma serviços cargü 
t,cgundo Dllitricto Sêcca.s para cor- Rr1llza- r. hol"'. l !Jtde, no campc, 
rent<"' E'xrrcicio c:omprehendendo & du rnnch<'i1·as, um in1imado t·eino 

---):o:(---

A s pessôas 
que tossem 

As pessóas QUI' se resfriam e se 
constipam facilmente, as que sentem 
o frio e a humidade. as que por uma 
ligeira mudança de tempo ficam Jogo 
com a voz rouca e a garganta in
flammada; as que soffrem de uma 
velha bronchite; os asthmaticos, e fi
nalmente as crianças que são acom
mettidas de cooueluche, poderão ter 
a certeza de quê o seu remed10 é .º 
Xarope São João E' um remedia 
nesmo tempo. Senhoras há, de ~O f 
scientifico apresentado sob a forma 
de um saboroso xarope. E' o urucc 
que não ataca o cstomago nem o~ 
'""ins. Age mo tonico ralmante e f "" 
expectorar sem tossir. Evita as af~ec· 
ções do peito e da garganta. Facilita 
'3. respiração tornando-a mais an:ipla; 
limpa e fortalece ~s bro~chios_. ev1tan· 
do as inflammaçoes e 1mpedmdo aos 
"Julmões a inva:~ão de perigosos mi
croblo.s. 

Ao publico recommendamos o Xa
rope São João para curar tosses 
bronchltes, asthma, grippe, coquelu
~bc, cstarrhos. defluxos. constipações 
e todas as doenças do peito. 

---(.o·)---

Prefeituras do interior 
o dr A .. nthcnor Navau:o, interven,

tor federal, reocbeu o seguinte des
pacho: 

"S Jooé de Pila11..l1as, 12 - Dr. 
interventor ted<'r"al - Le,o ocnheci
mento v, exc acabo assumir Prefei
tura e.ste mtmlcipio Reit~ro \'. exc 
proposito nvid,:r l:,odos force, cor
ii:·~pon<lcr confiai ça me distinguiu go
ve1no v. exc . Saufaçoes respeitosas 
- Te n ente Manue l An-uda · 

---()---

Inspectoria 
V ·hiculo 

le 
gulnLr,:i, ne!' ..! Estado. prosc~menl.. matcl1 entre as symp:;~tlHzaclas eaul· 

pc. cto P a lmeiras e do Cabo Branco Cat'ros au f.or 1n1 rnult~do 
!,~~~~~:;~~: açu~~ci:·g~~:d:::~d :~~ O Jogo, dad~ a a11imacão remanL P.~3~,~~-so dP vPlocid de - C -i1 76 
Gorn;a.lo''; COlL..">tn,rrão f!çude ~·Bar .. ent,rr 0,'5 comJ)On cnLcs dos re.5pcc t h·o~ f'riJLa de .:iig1ial e -11-28. 1U·J9, 

ru. Xandú '\ nnlniu;üo a iniciar log<, ~~t~~~~~~ c~~~~1e 1~·~1~ á c~~P~~!e:ui!·~ 
87~Sol~~~11~~-cü.i a signal P.-~HU 

is~j~ aprToYado projC'oLo Bçu de " Coni- campo do f\ lVi-ce le.·, Lc, 332. c.- 47 
i! :.ido": cD1c1 cl"art>e estrada Cam- A cntru.da &erá gn üulta Contra mão P.-J88 
pina Gt ande Souza a lem serviços - --) .o (--- 'e~:~i1~·a~rl\i>.,g~rcvluca11 de outro 
gnacs distnct-0 inclusive f>Studos pro- VC'hicul o n, i r;,do nas curva_ e cru-

~:'~·~º0 ~~~~:H;:~11:;::~~ P:::~:~a:~ IMPRENSA OfflCIAL ;:~~!~~~·! ~AÂ~~~9. C. -16, P.-19-W, 
mclusive f1 calizaçáu destes; perfura- Ei:.la repa1tição r ecolheu, h ontem, 

26ia1~r:~nas e.paiu•dr•s - C.-14-~0. P .-
çifo apparclhamento pcço5; .serviço.s 332. 
pluv1ometriros e a~nJcgic. s e p rem ies aos cofres do Thc ,ouro do ~ t ado, ª Conductot qu nào traz conJ.Sh::o a 
2çudage-m na11,icu!ar Pragramma. !Inp01tanc'!'é! de J·395""6!tJ. OCT!espo!:!.- carteira e a U::!.d 'Tiet.a de !dr111_1ctade 

t:.-::!t.:._ :.:.v ..;, ... _.1.!..:.:_::J ~ !.S.l~ .:.b .:..:.:-i-:r:-'--' l C.e.:k ~ :'·::..:d.L '- '-' .:_:._ ! .:. ..:!O ver.~c .. :~. ~ - -::,S,~~~1-~;.;"-'X.., : ... ~~ _ C < ;.. 

~SSOCIAÇOES 113 it. 14 _t e, 14 de março de 1931 
Mace10 - O tempo c:m....c:-ervou-Sf' 

. 111..! tave· m chu :::: .soprando ,~ ntu 
União Graphica Beneficente Para- trace-; d" léstc Maxima 30.3 Minima 

ybana - Psia tB:.ar de assmnpto 22 ·g 

le int [' ~ -.:iacs, "eur=- h _e ás ln ~a:1}\~ 3iu;~~gac~-~e..~~;5; 
2 1 ·2 hc a tim sua séde provisoria pr J , n cs fracos e variav _ :,s 

á rua 81lrn Jardim, 743 essa aggre- Maxima 30 2 
miai·ão op ra a Olindi:l. O ü:mno consen~~u-.~., 

Tendo o "'U pr d nte inte1-sse in ~vcl co~ ~huvas fracas Maxima 
em apr~ntar o balancéte d::> mez 29 7 M.mm"' 22 · 3 

de evereir pede. par n lSSO mter- 1 ----(:o:)----

:~c~~d:tmparecimento de todos os o I n V e rn o 
SOCIEDADE DOS CIRURGiõEf 

DENTISTAS: - Rcün llo.ie. ás 9 
horas. em sua séde para tratar de 
::-.ssumptos imoortantes, essa socieda
de. 

O chefe do Dtstricto Telegraphicu 
rem tl"'u a esta folha as seguintes 
communicacões recebidas sobre o in

"'rno no interior do Estado: 
Teixeira. 14 - Continúam calündo 

boE! chuvas. ---· (O)\!-- -

Informes commerciaes 

:lCI 
• "11 

B ·c.10 do Cruz, 14 - Bôas chuvas 
honte 

B lto ele Santa Fé. 13 - De hon
t m para hoje cahiram bô::ts chuvas 

e r:,, 1rnnic1pio. Rios cheios. 
Souz 13 - Hoje boas chuvas caW

r m. 
Mi, ricordia. 14 - Ante-hontem e 

honU' m chuvas torrenciaes esta villa 
todo municl1JiO. Rio Plancó grande 
cheia 

Sao Mam,. de, 13 - CommutJico 
que de hontem noite a manhã hoje 
chuveu torrencialmente todo municí
pio. RiM transbordando. 

Santa Luzia, 14 - Intensas chu·:~s 
a nbrr. nv:endo t.oda zona sul e sudoéste 

ste munic1oio. 
São José de Piranhas. 14 - Chu-

veu bem Todo municipio bem chu-
vido. 

São João do Rio do Peixe. 14 -
Chuvas torrPnciaes cah.ll'am esta not-

1 te todo mumc1pio Todos os rios 
~- cheta.! 

---(:o:)---

VIDA MILITAR 
Commando do Regimento Policial 

Miilt.lr do Es ado da Parahvba. <Au
xiliar do Exercito de 1.' linha). -
Quartel em João Pessôa, 14 de març() 
de 1931 - Serviço para o dia 15 (do
mingo)· 

Officlal de dia. sr 1.º tenente As
cenclmo Feitosa: official de ronda. sr 
1.º tenente Manuel Marinho: ad.iuncto 
de dia., 3. sargento Severino Cardoso; 
auxiliar do official de ronda. 2.º sar
gento Jme Macena; guarda da cadeia 
3.º argento Leonel Fernandes e cab'J 
Jo ·e de Souza, guarda do Quartel. cab'."I 
Pedro .Alex.andre; rt'forço do Thesouro. 
e bo Raph el: reforco do auartel. 3 
sar;:!"ento Argemiro; patrulhas. 3. sar
gento ManuC-1 Rosa~ e cab<Js Antonio 
Paulo e Pedro Antomo· dia. á SR. 2 

rg nto José de Que-lroz; otdetn ao 
officlal de rond,;1, cabo Antonio Pe
reira; o~m á S O .. cabo J oão Gal
d1no; Oidt"m á S R, .~o e.do Jose 
Fr ire; piquete ao Regimento. apren
mz Dclfino 

BOLETI I N. i3 
PaT<i conhedmentn do Regimenta e 

de tdH execução. 1rn blico o segutntfl 
De lX1cho dt' rcounimcn to; - V1-

cto1 iuo To.':icano c.le Britto, capitão re
formadn dcst I corporaç8o oedind'l P"'I 
cerlldãn o t(àr do boletim n 363, de 
28 ele dezembro do anno findo. na 
cnhira,,h e- onde trnta sobre o oet ício
na:1o. dei o ~e::::uintr d:!snacho -
Ignora-. e ne"te Rezlmen to se o reQue~ 
reut e ma lor da '.:'.. lmha de resen·:-i 
de Ex rcilo. Entretanto, o oue requer, 
df lia- o cxmo. sr. mten·entor fe
d~!"-1 _e e..-::har ccn,·"n..iente. 

°J~~·\ -.,~ ~~~ii~~~~~Z~ff:~1t! S!:,·st.J s~ .. 



A UNIÃO - Domingo, 15 de março de 1931 

§ (e fi" vn;ç1DJ lf § IP' ~d:ain írHi lF ~ A QJ N Il Ãi (Q) 

Pelo qRalliu·' 1 'Naciona l '' e HvVestern" 

eh Jun·, 

PTO l<i (R cl OI A.I1Ht11.h? ll"J' 

campo d 1 lu1n11wm lnrfl logn 
uma r-a tida ti~ foot,.'p·11l int resta.
dual, entre:. o g md<' c1ul> tricolor e 

c111h i:,,i:i.l t .i f(' s P'-ntlo 
d ta ctdade 

A organiza· 1,0 uui,·c1 Haria. 

RIO 1.4 (Ra,lJo) Sob a pre 
sid nciP d1l minil 1 d Educação ( 
Saurle Publica. rc,.m.iu-se hoJe, no edi 
flc·o do Ministerio. a co1runi..<:.São en 
carrcgEda. da organ."'açã.o u•1iversita 
ria ndl' Iongam nte discut do 
ar e-pr' 1t, 1 lo ra'.l> per ums 
CJmmis 10 a.. 1 Jl"Ofe~ores, fican 
do afina ... 1~ vmo qu~ cada wn do 
m mt os ia "'IUJll! são unh ersitari 

1reserr e d n rn de b1_ e- praz a 
m.., tro d~ E ucaçih. suas propna: 
uggr- tõc pr e ,c1 pto, pan .'Jtudr 

previo daq1 Plle u.: u, Se!"'do depo1, 
Ievada.s a debates em pl~n11•io (A 
B• 

I.óta en1 i:-~('ellent.es condiçóes d~ 
tH_11rcfonan1ento a Comnanhia Co.s-
te-irt.1 -

te vem hEm ccn titu.J0. r :::w, 1 lem cic 
seu,., orcpric 0 1ement ..,. trrai rUoa.-çJ.s 
cl,c jogadores de outr, ~ d11b· 

O nc _.:;o combinarlo e::.tFl mnl c"'n..,ti~ 
tuido : i::,:,m C..,:, nr-:::--,"a.ric6 nr,·naro,. 
pa.ra jogos de 1e U(.n-:-::ibilidade e ~-:rá 
o ~/~-bUJnl<:::: Baltl1azar, D:-1ningc.:i e 
Zé Lulz, H nnog nc.s. Ern"·,;to. $')bral, 
Laddau e mcdtos Bahrn, Mi..·1.ho e 
Cedi. <A B ) 

O ca[P 

0 5 SEUS FILHOS 

A(ude ... oi 
ff d e~envolVtH',,,~Q 

Q UALQUER medico lhe dirti 
-= ql!e para ojudar o cres, 
cíinento dos críariços. " ol11c, 
de fígado de baca lhau é e,· 
cellente. Mos não é fncil fm::e!-
o~ tomar o díto oleo m SU<J 

formo natyrol, p ís 3entem pQr 

elle a mesmo oversão 'lue º" odultu~ 

não ter6 d,Ffic.dcbch 

olgvnm. Tem bon• sr;,bn,- "' é foc:i d"' ,,,mar " d" 
qa,insilnr. i'IFJo ·. ocilJ"'. 0€ ao:: s~·1s filht·: e! 

EaT_u_~ão 
1 - ~~'@li!!!!!~ 

lho d1.rtctN· rlo Instl lute d J Caí é ma · 
cou para s.c 1unrla-feira pro.·ima a "X 
pcs· çfi.o d ... a.mo5t1 PS d('f:i catés ret1do..i 
a serem adqu..,.,ridos Pt>lo gc ·ern,::, f 0 d3-
ral: D:""dc <:egun<i.a-feiãa qt·e as pri
meira~ am ~ tras dfn~rão rr r.~cl:idas 
ll:) annaz?m c-la"ESiiicactor de ta ca
pital. iruciar,do-se 06 trabalhos de 
cla...<sificação. <A B .) 

jmpiíca J 5 na r .... , 1t'.1 e .... JlT da rn::s
ta dd::idP n1 im dl) an~.o p[l.<':a,10. 

O aiudltor cao,lào J ·é .&.•. t, e:., 
meçGu a l~itw a do ,,...kn..:,'" ~1..l.m.;:r. . .1 tf> 

que se inicia com um dco01m~L .::> do 
cff'c1al de guarG.a no e uaT'kl da \,.ie't,::, .. 
ri9:, n:1 nc~te do 1 ·vart . Sw::~. 1,')g2> á-'> 
pnmeitia.s pagma . o nc.."Tl..f' ct::, c~1:ii~.::(\ 
Ga.Jan, corno rh~i'f>: da. reJ:telliã'J. orr, 
rep,crtel' ~o "El Gra1 hi::o", que c:11-
szgl2.i.ra tRar a phctogr;rnhia do 1 l 
cinto de Tribunal, •Jot o...,ca<::1§..o '.lll l3i
tura do summa. ... io, foi QJ:,rl~a·~i.J pefas 
a.utoridades a ti struiil a ",~·p-!' tiva 
chapa. 1 A. B ) 

Os E.:E Unidos tl__á.o ass~gna1áo n ac
côrdo n:nal fra.!lro-ttaliano 

WASHINGTON, 14 - (RaáiJ! -
O secretaüo de Estado declarou que 
os Estados Uni<lo.s não assignarão o 
accôrdo naval franco-itali;:1110. i:;oi.s 
não vê nenhtuna. razão para qui:- isso 
se effectue, uma vez que o t1 ata<h 
sómente inte"es.;a ã Italla (A B ) 

O sr. Souza Danlas chegou _,:1, P~ris e 
não qui:z. fazer declara.ções 
PARIS, 14 - <Radio) - De regres 

m 0_o Brasil chegou o sr Souza Da.11-
tas, ,ando oomprimentado relo pes, 
soa! da embalxada 

Consultado des~~ paiz por innu..rn.e 
ras personalidades e abordado pela 
.in1prensa, o embaixador do Brasil re 
ctIB:iu-se a fazer dec!.3.!'!1.Çôes < A 
B) 

..c.~4,.,~,>~e_ ~,·,~;~·;O=> .. ~~ci ~! 

! S1ne~.1a h11,01arães 
~ Ai::reit.? t~a!TI3L\ft::: \.:Pt'! C 
• ín(eH<!r JQ fara1c 

O jH!fI~J-r,Pnto d,is impUo•l..,.; rw!II ; -~-- f 
mm-im.~nto re,101..ic!onarlo Í JoAo Pcst:tô~ i 
JAr:A. CHespariha1 14 - C::i,n3füUiu-1 '~...:~~o-c:>('C'""~"~""'•-2),• -o•~· G)~ 

~~ .mi t.!i!:. 11rt2l ::,-u-1 o ju.!.-~11~n~:. ~.'"J'3 • ~ ~ 
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O relato rio do desembargador f e-
==========================· 

lisberto Pereira sobre o nefando 
assassinato do presidente 

João Pessôa 
(Continuação) l lade do delicto cuj a lnvestigacão iu-

dicial lhe fôra confiada. tomara vulto 
IV' - a declaração também Ltracl J bo:tto. insi.stente e insiclios::> c!e oue 
do telegrn.phista João Baotlsta Fe!·· oara a P~;-t1ca do., i;;ions\~·u~so utten: 
nandes. de Bezerros, i fls. 411 ,. , . d ~ado da A Glon~ . p. o~,ª velmenL... 
ter interceptado. cteJ)Ois da mone _d resultado _de ~m co~o~ot . conc~r-
dr. João Pessô'.l, um avbo de Pnn r~u a ncghgen~1a da oollc1a. a annu .. n
cez.a para O dr. Renato Barroso. en eia de ~uctond~es, bo2t~ ?,ue elle 
oue O teleg-raphista Richo:ner. ct:.:i:n1efü desm~nt1u depois de o~y1!' a ouem 
estação. pedia, em nome cto_ sr. JO,\'l poderia t1·.az~.r uma no,:.1cia e:- certa ~ 
< como é conhecido o sr. Joao Peswr esse respeito . Bem a m-u pe~ar. t~re1 
de Queiroz . fls. 546), informacâ~~ de i:nostrar. com os d~dos ~os1t1vos 
sobre O ctepaimento de João Dantus col h1d.o~ nes~e .segundo mal!-e!1to: que 
não divulg-ado pelos iornaes: 12."- - e a des1~ia cnmmosa da nohc1a e um 
woico da carta de João D:mtas. es- façto mcontrov~rso r.>0raue a n.u r,ado 
cripta de Natal. (Rio Grande do Nor· at~. a..c:; su~s ul~1mas conseouenc1as, e, 
te), pouco mais de dois mczes ante! assim, alu1da f~ca. ~la base. a ba1 b:i
do crime na qual o missivista. se dir!9'{ can de on-de ::t~s1stlam. v1g1bntes. a 
ao dese~bargador H2raclito CaVJl· sua vic!oria. os pret~nsos defensores 
canti. nos seguintes termos· .. Err do presidente assassina<!º· Demons
summa. 0 remedia oar3 vencP-rmos dP· tral-o é tarefa que na.o dema~~a 
pressa é pôr em ex"'cuçâo o pl3.no con- grande esforco. O e.x-chefe de pol~c1a 
certado em Recife". Refere Oswaldr deste Estado. dr. L1tto de Azevedo, 
Pessôa, (fls. 463). ter ouvido dizer .err depondo a_ fls. 439 .. asseverou ~oue logo 
certa occasião oue em um:1 reumão Que ~he for~m sol1c1t~as a:") J?rov1-
aqui, em Recife. em aue tomararr. denc.1as pedidas ao governo oor mter
parte João Pessôa de Queirnz e o_u· mecllo elo ~r .. Cunha M~ll?. PJ.~a ce:car 
tros adversarias do pn·sidente Pesso. j~ necess~nas garantias o P1esid~nte 
inclusive João Danta" 0 O!"imeiro t? Joao Pessoa. .as s.uas ordens ao sr. 
ria dito objectando uma oniniáfl ct Rar:n<?s de F~e1t:3-s,. mspector geral de 
desembargador Heraclit'.), "aue não s Pollc.1a, a prmc1010 oelo teleohone. e 
devia ficar satisfeito sómente com r depois. pessoalr..riente. em pr.esenca ele 
deoosicão do dr. João Pessói cl'J uo .. estemunhas .. foram no sentido de ser 
vêrno da Parahvba", parecendo. os aouelle P~es1dente r~ado "de todas 
sim. oue O oertocto transcrü.1 ~0 cta c:n as garant1a..s fazendo-o aco!1rnanha1 
ta alludida vinha em reforco da oni P?r ae-en~es oue, se . reconheetdos pelo 
nião aue O depoente emittira de au dito Pres1de1:.te. dev1~m aoresentar-se 
O assassínio de seu irmã.o resulLarr ao mesm~. íicando as suas ordens. e 
de prévio entendimen"o entre os seu s~ o Presidente recu.s~~. t~es g.1r.an
inimigos mais rancorosos: 13,.1 _ tias os agentes. sem m->1st1r. de~ia~ 
ainda a affirmar~o do ch~uffeur Au voltar. sendo. na hyoothcse. subst1t~1-
gusto Gomes de Miranda, uue deoJn dos por outros .. com.tanto aue assim 
do perante a policia do Lº distrirt- podesse ser ev1~a~o .~ualouer atten
<fls. 144), diz aue de Pir~ngv, 1é Jo . .,, t~do .á sua pessoa. Que lembra-se. 
Victoriano da Sih·a. vigia. da fabric· ~1~ ainda o <:hefe da segu_ra~1ca nu
<le Tecelagem da firma J. PessóJ d• ohca de. entao .. t~r transm1~t.mdo ~o 
Queiroz & C.ª), soubera úUC na ves nspecto1 ~1e .oohcia, sr .. i:ieitas. 01-

pera do assassinato do dr. João PPS· dens seve1:ssunas. ouanto. a.") garantias 
~õa, 0 dr. João Dantas conversara nz q.ue deveriam ~r offerec1das ao Pre
fabrica até ás 23 horas com O sr. Joi( s1dente .da Patahyba, chegando mes
Pessôa de Queiroz. Pirane:v, ouvido f mo a dizer-lhe oue um br3;-00 aue ~e 
fls. 473, capciosamente nega que co- levantasse ~ontra o . re:~ndo Pr-e~1-
nhecesse O dr. João Dantas, adean- dente deveria ser abat1do , oue pai e
tando. no emtanto. que nela novo d'? , ce-lhe o~e cheg-?u mesmo a lemb~~r 
rua ouvia dizer que o referido dr. Jo5.' l ao menc.1onado mspector a famil1.a 
Dantas ia sempre á fabrica de q11 Dantas. 1:so poroue em .u~na das no~
elle depoente ainda ho.ie é vi1;iu: 141 tes antenm:es ao assas.sm10 do P!·es1-
- a rommocão de que foi presa O sr dente Pessoa. ~ serviço de ~ev1sta
João Pe~ôa de Qu9iroz, referida pele men.t?· ao ser ~m~do um. 1 ~vo1~er 
seu chauffeur José de Andrade lima Colt s de 1:1Irl c1da?ao. aue, depms dis
ao ter a noticia da morte do dr. Joãc sera ter sido, aom .. 1:0 Re~1f.e, oen~a 
Pessôa, co!lciliada com O seu "appet- o~e deleg-ado. de poh~ia <?U .1u1z mum-_ 
tite" para jantar, logo em seguid:i cmal. esse c1da.d~ ieaffirma oue po1 
circumstancia também referida TJelc soff:e: J?erseguicüf:s na Parahvba e 
mesmo cha.uffeur. e pelo dr. Antonic (er munigos.: carecia de andar armad_o. 
Menezes. g-enro do referido João P\;s- ar~umentaca.o. ent~etanto. oue nao 
sõa de Queiroz. depando ambos. neste fo1 tomada !1ª devida '?anta. havendo 
l)articular. de vista: 15.:i. - finalm?n· o reyo_lv~r sido .l_eva.do a carga da re
te o mteresse mesmo (lne mostrou nartiçao · A l~istona do . revolver to
aauelle sr. pela marcha do nrimeiro in- ma.do no servico de revistam~n.to. a 
c.iuerito. onde não depaz. mas cu.ia se- que allud.e o ex-chefe de pol.1c.1a no 
grec.lo devassou com entrar na sal:J seu depoim~nto, acha-se suff1cie~~
auando alli depunham teste-munh::is men~ exphca?a pelo guarda-c1v1l, 
Só não foi possivel ouvir. uara dizer Severino Cez.3:1 do Amaral, ~fls. 595), 
sobre todas estas circumstancias. o sr de cu.10 depounento. effect1vamente. 
Joã,o Pessôa de Queiroz, não obstant,. se conclue ~1:1e de um .dr. Dunrte pan
as reiteradas diligencias para tanto 1 .. - tas, oue dizia t"er sido 3.uctondade 
vadas a effeito e constantes destes au- n<~~te Estado. fo!'a tomado. em uma 
tos a fls. 18. 540 e 617. São indicias n~i~e do_ ~z de 11;1nho. mas ou men0s, 
os que .se vêm de aoontar. carecedo - 1:~ ensao erg-entm~. da rua de S. Ama 
rcs de um'.l :1.ttenção mais demo 110. ~m revolv~r Colts.levado~omon~u 
rada e de uma inve~tigac;áo mais me~i- ~et;.Weº:ª~10

51
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culosa n~ summ~n?. de culpa, ª fm tazia de ter vindo da Parahyba 
de que f1aue def1mt1vamente c::mst1. e precisar de andar armado porque 
tado o valor de cada um delles. e so· tinha inimigos, retrucara que "não 
bret_udo a sua. fc_>r<a proba1:,tP em hnvia necessidade d 'aquillo p0rque a 
C?nJun~to, m~x1me oor que a mf;re:i- policia deste Estado não procurava 
eia mais Jogic~ .. de ouantos ::;e anri:·~ perneguir as pessôas da Parahyba qu,e 
r,entam ao espint<? ao an::ilysal~os l t·? refugiavam em Pernambuco". A 
a de ou.e o assa~smo .ªº C?ntrano d') fls. 396 dep.oz, pela S"egunda vez, o 
que a~flrmou, .nao agiu soz:::i.h'J. ~,)1 sr. Ramcs de Freitas que disse ter 
exclusivos motivos pesson~s. ~ern . Jl- tranS1nittido a Sebastião Soares che
guém, ao 1:1.~nos, CT'JC lhe tran~ullh- fe d:1 tunna c de investigiactol"es, as 
zasse o espn1to sobre o bo1!1 extt0 clG seguintes crdens: '·cercar o Presi
se_u covarde. attentado. J_oa'.:l Dantas dente da Parahyba de garantia.s ten
na.o pertencia. uor certo. a cla.sse d~- clen~cs a evitar que o mesmo soffres
quelles. homens ext_1?ordman?s .. ~a...; se qualquer desacato ou aggressão, 
suggeet1vame.nte desci IT?_tos no 10111 1~,- podendo os agentes encarreg,ados da
ce de Dostoe.1ws1:v. ··cnme e. c.astig)~ quelln. diligencia lançar mão de to
oue, na. reahzaçao de uma 1d<::a. sao dos os meios que julga.'55effi necessarios 
compelhdos a derramar rnngue. a á efficiencia das referidas garantias"; 
passar scbr~ cad~veres. se?'!l ter aw: ·•que nenhuma instrucção recebeu 
dar ~antas a Justiça, dos cn.me~ com- para estabelecer qualquer vigilancia 
mett.1dos. comt~rnto que tn°:mohn <, em tomo dos inimigos do presiderl
~eu ideal, aue é o bem collect1vo. Era. te, então homisiados nesta cidade"; 
antes., ~m. homem . vulgar. obsecta90 

1 
•·que ainda por medida de precaução, 

1~~la 1dea f1xa do .cr~me. se. antes. 1:_ao temendo que algum desabusado se 
fora um tarado. v1ct1ma das ~uitgesto· s aproveitasse da occasião para tentar 
ou~ l_!'le arm8.ram. num ~uror m.sano d.a qualquer desacato á pessôa do presi
naucao. o ~raça ass~mo. e vingador. 1 dente, ordenou que mais dois agen
A prova circuntstanc1al e, como v 1- tes, Sariano e Martim, reforçassem a 
mos. a unka_ em aue assentam todas turma de vigilancia"; ••que no local 
as Presumnçoes de .culpa. neste rn- do crime, quando ahi ooteve após o 
ouerito, mas a respeito della 1á assim homicidío, se encontravam os inves
~e externou um acatado mestrr: 1 tigadares Martim, Soria.no e Praxe
" auancto mesmo os ditos das tcs~e- 1 d~s. sendo que os dous primeiros fa;
munhas em si nada valham. as etr- z1am parte da turma de vígilancia ao 
cumstancius J)ódem tudo provar no I cLr. João Pessôa". Sebastião Soares, 
encadeamen.t~ logico dos factos. na I chefe da turma e , de investigadores, 
sua multiphc1ctade. e na sua con•,er- e a quem o sr. Freitas transmittira 
gencia harmon. ica oara. a demonstra- li as ordens de garanti.as ao presidente 
cão da ver~acte". <1:'uc10 de Mendon- João Pessôa, no seu depoimento de 
ca. - "Pag-mas Jundicas", pn..g. 118). fls. disse que as oroens recebidas 
A suspeita. pois. ficará de oé. até que foram estas: .. mandair que dois in-

~~~v~ll;mre:~;~~rt~va~e~~c~e ªf1~
1t~~ãé j ~!~~ª16~ :=~~e~:~~ 

de uma illu.são Que se trata. 1 viesse o mesmo a soffrer qualquer 
X desacato, devendo os encarregados da 

O presidente do primeiro inquerito. vigilancia chegarem mesmo a pren
como ficou demonstrado na transcri- der a quem te.ntasse t~nsgredir a 
pção ciue fizemos de excerotos de se.u : arde~ dada, ficando drtos agentes 
relatorio, affirmou que, da.da a grav1- autorizados a alugar aJgwn o.utomo-

~~l~~~o 0se P~~f Jec~;~ n~~e~;:l~1.r!J;~~ :gf; ~~~~ g;~~i~~ ~á~i~r~ P~t!; ! ~aifi~i1~obre vehlculos 
pelas n1as desta cidade'', , fls. 2341 df'vidamente cumpridas, pois, só de- Dizimo de lavouras 
José Manuel do Rêgo Barros Filho, pois de consUJTu.nado P fact.o foi que Rendas diversas 
que á.quelle tempo era tambtm in- viu alguns investigadores no local, Divida activa 
vesttgador, e cujo depoimento nas notando que cada. wn se desculpava 
suas partes sub.stanciaes cJincide c~mo podia, (fls. 445); o dr. Apul- Som.ma 
exactamente com o de Sebastião chro de Assumpção, então delegado Saldo do mez de janeiro 
Soares, ou\rio deste a declaração d? de policia da capital e também pre
que a vigilancia ao presidente Joã.J ~nte no local da tragedia, affirma 
Pessôa tiiU'la sido uma bal~lal (tls. que estranhou a ausencia de investi-
82J. Do que fica exposto já se vê de g·aclorcs, e mais que tendo prendido 
modo a excluir qua.lquer sophisrna. em flagrante João Dantas, não teve 
que as ordens do dr. chefe de pollcia, no momento a quem entregal-o, fi
chegadas ao chefe da turma e. pelo cando de guarda ao preso até chegar 
orgam do sr. Ramos de Freitas, foram o aut.o -ambulancia da Asslstencia, 
visivelmente detun:pada.s, e assim sendo só então que appareceram in 
mesmo, não foram cunmridas á risca. vestigadores naquelle local, (11.s. 11). 
Porque, seria licito Perguntar, nas José Bezerra Lima, (fls. 113 ) e Mar
ordens do sr. Ramos de Freitas aos cellino de Araujo, (fls. 598), amb0s 
seus .subalternos não foi incluida a investigadores e o segundo chef2 d:t 
recomrnendação do chefe de policia l l"Jrma B tendo acompanha1o o. sr. 
de se apresentarem elles ao dr. Joâ~ Ramos de Freitas até a '· A Glon&.", 
Pel-'c;ôa, ficando á sua disposição, ca- logo ~pós ao assassin~o. de~la!"~m não 
S'.:> fossem rec'.)nhecidos? P::>rque. ain- ter visto nenhum u:i-vest1gauor na
da em obediencia ás or:ie-ns rec~bid'J<:; 1 quelJe local, e Marcelhno, que oonhe-

gºs/ ~~r!tt~:riaD~·ç~'.i-~~e.c~~r.~ã~
1
~~ !:~ ~)~ r~~~~!.1;i~~~a

0
~u~~~i:s v'f~?l~l~~~~ 

DESPESA 

Conselho Municipal (em-
prendos) 

Prefeitura (empregados) 
Fiscalização (empregados) 
Thesourarla (empregados) 
Obras publicas 
Estradas de rodagem 
Illuminacão 
Limpesa publica 
rnstruccão (contribuição de 

20 %) 
Cemiterios 
Inactivos 
Despesas diversas 
Divida passiva 

s 
i 
$ 

142$000 
$ 

1 :809$100 
675$010 

2•484$110 

$ 
450$000 

80SOOO 
213$410 

64$500 
s 
$ 

186$250 

361$820 
905000 

5 000 
319S300 

77$000 abatido o braça que ousa~,'-e se 1evan- diz q.ue entre os que ch~g~ram !1'3 

tar contra o presidente Pessôa nrn.<; 1

1 

co. nfeltaria referida, depois do facto, somma t'.83'1S280 
ao envez disb, deu apenas ordem de não estava nenhum d'aquelles. Os Saldo aue passa para O ~er evita.da qualquer aggressão, s.:::-n- mvestigadori~s escalados, a!ém elo mez seguint.e _ marco 646S830 
do esse extremo do seu ze-lo polici2 l? chefe da turn:a, foram: Cezmo ,T~,sé 
Porqu:- também nenhwna vigilancia Ide Mello, Jose Praxedes, Leo;)oldmo 2 :4s4s11o 
se estabzleceu, mesmo indepen:l:mte Canut? ~e Mello. e Manuel Genumo Thesouraria da Prefeitura Munici-
de recommenda-;ão e~pecial. em tom'.) ele Oh~~e1ra. Ouvido cada um destes, p2.l de Misericordia em 2 de marco 
da familia Da.ntas, da qual um dcs S=bastia.o Soa~·es, ~hefe da tmma, de 1931. ' 

las colum.113s do " Jornal do CJmmer-1 de foi avisado da morte; Jose Pra-
membros, o dr. João Dantas, vivia pe- 1 con11e~sou ~ue tinha 1do para e~, on-, Visto: 

cio", sob a protecçã,o inclissimulavel xedes, aliás dispensado do serviço pe- JOSf: GOMES DA SILVA 

~~;~3s~; ~~e~~~r:· ~a~~~~~~~~l .. ! ~~m c~!f:oc~I; ~~rme~Íep~~en1~at:~lt~~ Prefeito municipal. , 
outro, o dr. D~1art,e Dant:is, 11'.J_ite.c; 1.ogo que se desoccupasse. o que J?ão I GABRIEL MAIA 

~~t~Pgie~~t~º u~ ri~ofv~~a, J~r0~ tf~!ª~~é~3.r~<;t:~: ;~n~~ ~~~~ Secretario, servindo de thesoureiro. 
c,nm que se annara. S'.)b o pretexto ct-:. jantar; Leopoldina d1s.se que estava 
ser um d'.)s perseguidos da Parahyba '? na rua de Santo Amaro, nwn Café, 
Não manda o Regulamento d0 Servi- e, . tmalmC:nte, Manuel. Genuíno, o 
(',O Policial do ~ta.do, junto a fls. tm1co que declara ter ficado na rua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALAGõA NOVA 

574 destes autos, em seu art. 24, alin. Nova, achava-se, quando occorreu o Balancête da receita e despesa cor~ 
XI, que o inspe-ctdr de Policia cmn- crim~, na esquina da Confeitaria "A u.tspondente ao mez de fevereiro 
pra e faça cumprir todas as ordens Gloria". De cinco homens, apenas de 1931 
do chefe de Policia.? Não ensina, por um, no momento preciso do delicto, 
outro lado, o sr. Ramos de Freitas. se achava á esquina do predio em 
no seu divulgado livro "Ensai::;s de que esse delicto se consummara! Te RECEITA 

Policia Technica", que "a policio. riam sido, Já. não direi punidC\S, mas Li.:enças 
preventiva representa nas adminis- sequer advel't1dos esses agentes rela- lmpasto de feira 
traçôes policiaes um papel importan- psos? Nenhuma admoesbaçáo soffre - Id~m sobre rezes abatidas 
tissimo?" A.inda mais que "wna p:)- ram, até com surpre-sa delles mesmos, Jd,~m predial 
licia. consciente da sua finalidade, s) é o que a una. vo(:e respondem Se-
cleve ter uma grande preoccupação· bastião Soares. Je5é Praxedes, Cez:i- Rs. 
evitar que ~e verifiquem crimes, ~n- no José de Mello e Leopoldlno Canu- Saldo do mez anterior 
Lravenções e attentados a'.'.>s b:in-; to de Mell:::i, est.es dois ultimas effe
costumes", chegando, por ultimo. a ctivos na turma de vigilancia. Outra 
definir policia preventiva como sen- allegação do .sr. Ramos de Freitas é 
do "a,,quella que está sempre vigilan- a de que náo recebeu nenhuma ins
te para evitar e impedir que occarram trucção da chefatura de Policia pan 

Rs. 

DESPESA 
factos attentatorios da ordem, tran- abrir inquerit,o, medida que, aliás, Prnfeitura 
quillida.de, propriedade, integrich.dP. competia direct,::unente, ao dr. chef€ Obras publicas 
physioa do individuo e moral publi- ele policia tomal-a para apurar a Uluminação 
c1". (pag. 16J. PJrque, pois, da the- supposta responsabilidade d.os inves- Limpesa publica 
cria á pratica tão depressa esqu2>cé11 1 tigadores encarregados da vigilancia rnstruccão 
o autcr do livro esttes sabios cone' •i- ao dr. João Pessôa. ~erto é porém, Decreto n.º 7 (credito para 

1 :473$299 
6695100 
136$000 

75$000 

2 :353S399 
1 :0695331 

3 :422$730 

412$718 
1775600 
52$400 
30$000 

417$600 

tos? E na. hypothese q_ue 11::)S prfoc- que elle que co~ntrra. no afast~- compra de medidas e 
cupa, carna o dever .. nao sóment~ c~::t menta de Sebastiao Soares do .serv_1- mobil~ario) 1:562$000 
ordem geral, mas ormndo do m•:::p:+io ço, delle recebend:::i commurucaçao I Divida. passiva 397$100 

::d~~!n~:
11~:,S c~efa:f~, d~~ º~= ~i~t.en::~!~~ J~5

~ 1-?~4iá, ~ra~~~~~ Dive,-sas despesas 177$332 
ta.r alerta a policia, sem attençáo ao alin. II do Regulamento PoHcial; que I Rs. 3:226$750 
faoto de ser o presidente da Parahyba mandara escalar p.ara .oorviço de ta.! Saldo: depositado na Cai-

~1~~acin~ocr~~~!~C-Oa di~%~r;e à: ~~t\;es~
8
~~1d~lS de

1
;v::;~~~~~~ X~ Rural t 95S9SO 

Estados da federação, dado .outrosim, a deles.a da indesculpayel negligencit, Rs 
3

,422S730 
o vulto da campanha movida. n--ste I n_o serV1ço .alludi<lo, razao de ~bra te,. Prefeitu ·a Municipal de Alagôa 

~~t~º ~~~~a i ;;;~ide~res~i1~
1 

~$ ~~ ioe a~t1~r,dr~it~~~~~c~~~ ~~: Nova. em r28 de fevereiro de 1931. 
proprios autos ã serie de pergtmtas mette ao inspector de Policia a attrí·. 

PADRE ABDIAS LEAL. 
Prefeito municipal. ~ta~~ fr:~~~~ªt·r!i~~~t~ ~or~gi:~~= 1 ~it\~t~. ~~ ·~~ocevt:rut illd~e1e~u~~ 

b~ !~~ossi~~~~~~~i~~t b:~t:: 1 
~:

11à1'' ~ ~~m~i~cfa ~~º .. ~~ si~ O secretario. servindo de th~oureiro. 
giados neste Estado, não tinham o subordinadcs submettendo o seu ª""" JOSf: LEAL RAMOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA 

que temer porque a p:::,licia. per'llam- á approvação do chefe de Policia". 
bucana não os p~rseguiria, assim 1es- E foi o que fez, sem disfarce nem con9"1 
pondera o sr. Ramos d.e Freitas ao trangimento. E' evidente desta minu, 
dr. Duarte Dantas, segundo o tes~e- ciosa exposição de factos, que ao sr. 
munho do guarda-civil Severino Ramos de Freitas, se outra respoT".:Sa- Balancête da receita e despesa em 28 
Amaral, e o facto de viverem elles bilidade não coubesse no cr:i":,1e em de fevereiro de 1931 

RECEITA 

Licenças 
Imoosto de feira 
Registo de entrada e sa-

hida de mercadorias 
Gado abatido 
Afericão 
Imoosto sobre vehiculos 
Matricula 
Rendas diversas 
Divida activa 

1: 676$000 
3 :340$600 

2 :490$600 
7375600 

94$300 
636$000 
297$600 

3: 190S030 
908$900 

impunimente armados, de &-e reuri~ - 1 questão, caberia, como cal:-c aos seus 
rem permal?-entemente no "Jorr:al subordn~ados, a de ter n;:gligenciado a 
do Comme~10", reducto inexpugn:i- vigilan.cia efficaz e ~-.·ompta que lhe 
vel dos corrilhos dessasombTados, du- cumpria manter em torno do ameaça
rante a agitação de Princeza, e as t do, de[ltacan,:'.o para diligencia de 
assacad.ilha desferidas do jorn,al con- 1 tal rele\'ancia dois ou três homens 
tra a. honestidade pessoal e ::tdmin:~.- , nwna c.;orporação que tinha perto de 
trativa do presidente mort.'.), dão b m e.em, dispondo a propria turma de 
a medi-da do descaso e da indifferen- 'quinze em serviço aotivo. Caber-lhe
ra que se \'atava aqui, no-s arraiaes do ia a responsabilidade de não ter pro
governo, ãquelle homem pubhco. A curado apurar o grão de culpa dos 
aJ.legaç~-0 impensada do sr. Ramos s.eus subalternos pelo má.o exito da dJ
de _ Freitas, d~ falta de ordem para hgencia de que foram encarrega.dos, 
vigiar os inimigos do presidente, ho- abrindo inquerit.o a respeito, porque a 
misiadcs neste Estado, choca-se flo- isso obrigava o Regulamento da Po1i
flt'lante e clam.orosamiente com o s2u eia e acima delle o Coctigo Penal, que Saldo do mez anterior 
conceito da policia preventiva, atcaz classifica como falta de exacção no 
transcripto, e acima. ~elle, 001'!10 o Re- cumprimento do dever. se, antes, não 
g~lamento do Serv1ç.o Policial qu,e se enquadrar na hypothese de preva .. 
nao faz dependente de tal ordem, a ricação, "dissimular ou tolerar, (o em .. 
iniciativa. do inspeotor. Mas não t.: prega.do publico), os crimes e defeitos 
só. Os agentes Sariano e Martlm, que officiaes dos seus subalternos e su·· 

13:3715630 
271$734 

~u!r ~r~~·~~:eii%~â~ ~r~-m~n~~· V~= ~:d~R!~~~ d~!x~~~i:/~~~~i~~;; 
gilancia ao dr. J oão Pessôa, ouvidos superior' respectiva, quando lhe faltt• 
respectivamente, a fls. 600 e 6q9 df'ft.. competencia para tornar effecUva u 
te inquerito, negam peren-:.ptonamen- responsabilidade em que houveram in .. 
t,,e que tivessem recebido taes ordens, corrido". (art. 207). Com um.a razã.(1 
ou mesmo que se achassem n".· A que de razão não tem senão o nome, 

~~o~·i~''se~P~~e?e, ~f~.to~m~~a~~!~·= (Oontinúa) 

---Col---

VJDA MUNfCIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

!MISERICORDIA 

le dia não sahiram de casa senão 
á noite para se apresentarem ao ser
viço, na Inspectoria . Affinnaram es
ses agentes, terem assignado comJ 
testemunhas o auto de prisão em fln -
grante do dr. João Dantas. mas o fl ~ 
zeram por imposição do sr. Freitas. 
vist..o que absolutamente não teste
munharam tal occorencia. José F!r~
xedes, que no auto de prisão de A.J.11-
tonlo Pontes de Oliveira dá. como au
xiliar dessa prisão, nos depoimentos 
de fls. 160 e 170, affirma que nenhu
ma ptisã.o ajudou ~ fazer no momen
to do crime, de CUJO local estava a.u- Bala11cête ela receita e despesa dtt-
sente, tendo figurado naquella peça. rante o mez de fevere:iro do 
do processo também por imi:x>siçã.o eJ:ercicio de 1931 
do sr. Ramos de Freitas, Prova mais I 
decisiva de que a falada vigilancia 
fôra, com effeito, uma baléla, assen

RECEITA 

ta no seguinte: o ten,,nte Manuel AJ- Licenças 835SOOO 
207S600 

s 

Somma. rs. 

DESPESA 

Prefeitura 
Fiscalização 
Thesouraria 
Obras publicas 
Illuminacão 
Limoesa publica 
lnstrucção publica 

sobre a. receita) 
Cemiterioo 
Despesas diversas 

(20 % 

Saldo que passa para o 
mez de marco 

13 :643$364 

500$000 
500$000 

2 :404$320 
1 :829$300 
2 :427$500 

654$600 

2:306$686 
20$000 

2:410$220 

13 :053$126 

590$238 

Somma, rs. 13:643364 
Thiasourarie. da Prefeitura Munici

pal de Guarabira, em 4 de março 
de 1931. 

Visto: - Publique-se. 
Em 5131931. 

S. BEZERRA BASTOS. 
Vice-prefeito em exercicio. 

FRANCISCO TRIGUEIRO, 
Thesoureiro. 

O CHEQUE é um titulo de paga-
ves de Queiroz, da Brigada Militar I Imoosto de feira 
do Estado, que entrara na Confeita- Decima 
ria .. A Gloria", no momento mesmo Reg-isto de entnda e sa
cto. conflicto.. chegando a effectuax a 

I 
hida de mercadorias 

pnsão do ajudanbe_ de chauffeur que Gado abatido 
atirara no .dr:. Joao Dantas, asserta Afericão 

327$100 mento á vista. Quem o emltte sem 
162$400 

que é conv1cçao sua, ante 08 factos Patrimonio -- - - - -
que presenciou, que se ordens foram Taxo. de lltnpesa publica 

S pro'Visá.o tncorr:e em responsabilldade 
135SOOO • 



PARTE OFFICIAL 
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ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ANTHENOR 
NAVARRO 

I 
e E~g::,tc}; de J . H cnJrnto & C. ª. n:1 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO ~~ 1t~r~g?o ~~ ªSb~if 1:
1
~~

1
~tw~d~;~t 

01A 13 1 concellos. na de 120.~000. nrovenl<>nt · 

Govtrno do Estado 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPEU D_Q 
Bane1ra!:>, Cruz do Espmto S:rnt.o UTADOI: ? eh om;;'.bt:s rui- H i' 

Snido do dia 1;; . · · 
liecolhimentos leitos no Thesou-

ro no dia H: "' 
Pela Recebedoria de Rendas .. 
l'elas 1\lesa, d~ Me11das e outras 

repnrtiç,-,es .. lO :G25t901 

3
, 

3 
r, - M,;mang11ap•, Rio T,nt-0 e Santa Rita . 

l,,ol, .. ~•~'JJJ "GREAT WESTERN" 

- - Horarlo de hoje, dos trens de pas-
sa ap1ro~ 

Joiío Pcssôa a Recife, ás 16,23 
Par:. Natal, no mesmo horar10 do 

] O 62",~901 trem de Recife, havendo baldeação em 
Entroncamento 

Ide material de e::peaienie Dar.i :i ) f j ,.:,· 14 
Secção de E•tatistica , Secret,1ris L.l I cspcsn cf ectun< n no ula 

371 .079 .81 ,> i Joan Pessoa a Ttab.avana. ~-' 1R,15, 
· ·• .-:-;, • - 1 Itabayana a Campma, ás 16,20. 

4!1:332>Ji l61 l 1
7
~~troncawenw a GuMaoui,, á11 

Fazenda: d~ João de C::rvíllho CC'l'ita, 
Petição de Antonio Pontes de 011- na de 1 · 163$000, de lcnh~ para a Re

vcira 2." tenente do Regimento Poli- particáo ele Aguas e E~::::otos: de D10-
cial ·dizendo ter de se transportar genes Ch1an:::a, na C, 350;:..0CO, ct-= pz.-;
úES~'.3 c.:.,p1tal a R zcite a servi~o sagens em omnibus n·,r conta do Es
da ReP~':rticão Central da Policia. pede tado: de Sebastião qomes Correia. n:i 
que lhe sP..ia arbitrada uma a.iuda de de 540.S?OO, provernent~. _de mat?rial 
cu<:-to de accôrdo com o 3..rt. 8." § 3." fornec:do para a R rp:ntica') Centra l d,e 
dc .. DE.:. 45 de 2 de janeiro do conen- Policia: de Manuel de Moura Maclu
te _ Abone -se ao requerente. a titulo I do, na d~ _:3 :459~·30), :J.~ :en~a r:·lra 
de aiuda de custo. a quantia de cem a ~eoart1cao de Ae;u~s e E~~otos; do 

~t t<~ ~1
eº~~ºi2i~/~~ ~~

1
~:e~ted<;n~;: ~:óJãi~ ~~ãod~s.~e~~~u!ir!tt~~g;t~1~~ 

Jdrm de d. Dulce de M~deiros. ::td- telegramm as qu2ndo d:1 c'lmp:i.nh:.1 
.iuncta da escola nortnrna "Profess,r contra o banditismo d2 Princeza. 
Joaoui111 Silvr.: ·,. diz::ndo ter ~ontrahi-. Petições da <?~mptnh1a c;e ';('~"ido:; 

j~ l~~/~~~~~n u°ed!. p~~:~~p~:~ê~ in~~~~r.:ªant e!f!1t%\~~;o_:·
2
. ~It~:~. ~~~1c;~ 

as<:-ienar -se de hoie por drnnte Dulce reconheze o direito d.a reL1uerentf' á 
Pe~ôa de Figueirêdo - Deferido. rest~tu1cão .s9lici tada. Df> En:ivgd10 !'JO-

Saldo pnra o di,1 Hl 
No Thesouro .. 

No Banco do Brasil 
lfo Banco do Estauo da Para-

hyha ...... . , .. · · · · · · 
l•:o Banco do Eslado da Para

byba para constituição do ca
pital do Banco Hypothecario. 

'~o Banco Central .. 
~outros pcq11enus llancos 

Summa 

103 :683 887 
200 :000$00U 

128 :369$61 l 

(i4:,.:,8781fi:l 
100 :000$000 
1 JS : ooo. ·ooo 

:J22:C-.0$1i:il ~~~~~eaª :11~~a~!t~.e,~ mg: 
Chegada: 
Recife a João Pessôa, ás 13,23. 
campina a Itabayana, ás U,U5. 
Itabayana a João Pessôa, ás 8,43. 
Bananeiras a Guarabira, ás 11,35. 
Guarablra a Entroncamento, w, 

7,17. 

Thesouraria Geral do Thesouro da Parabyba, 
Pess(,c1, em J.I de mnrço de rn:11. 

Alagôa Grande a Mulm1gú, ás 12,30, 
~URRESPUNDEN_..A AEREA 

(Syndicato Condor) 
----- : Para o sul, ás segundas-feiras, aM 
. 322 :()~Orr;:, 11 'is. 15 horas e para Natal, ás sextas

feuas, até ás 10 horas e 30 minutoo. 

em João AEROPOSTALE-(VIA RECIFE) 
Para o sul do paiz e Republicas do 

O thesoureiro geral, 
Franca Filho. 

O escripturario. 
João Hardman de Barros 

Idem de d. Argentina Vital da Sil- gueJra, s::>l_1c1tan::l.o r~ttitmç--ao d~ 1m
va. professora diplom:?.da pelo Collc-1 P-Osto de mcorpo~açao - O Tnbuna1 
gio de N. s. das Neves, l.){'dindo con-

1 
reconhece o dire~to do requer~nte á 

~~~!111!~~~uft!:c:;;,st~~;g s:grui~r; ~1~i:~~.ã~ewi.u~~~tªe·re~~o si~~~l~~n1~ , '"'- , , , '", '"~~~ '""'"~ ' "'- ,~ 
n:J cadeil'a do sexo masculino de Ca- de vencimentos oue deixou dP r2c?b!"r 
bedelllo - Deferido. s~m preferenc_ia o seu_ f3:llec.ido.· pae Manu~l Jcron.vmQ 

I 

Prata, ás quintas-feiras, até ás 15 ho
ras e 30 minutos e para a Europa, és 
sextas-feiras, até ás 8 h,·ras (via Na
ta!). 
l'ransporte de passageiros a omnibUB 
'!ntre Recife e interior da Parahyba: 

de uma ad iuncta. zenda - O Tribunal reconhece o dir~1-
no caso de ser necess:.na a nomeaçao de Ohve1ra M~llo, guarda f1~cal da F'~- 1 N 

Idem ao· dr. Ulysses Nunes Vieira, to do reouerence á oercenrã0 dO§ vLn
medico da Saúde Publica deste Es- c1m~nt:-s hqmdad.cs pela Sec-;ao d:i FORMAÇÕES 

(Serviço dlarto) 
Partida da praça Alvaro Machado: 
Para Recife :-6 l i~ da manhã, ás 2 

l"]oras da tarde e 3 horas da tarcte. 
Para Campina Grande: - l hora 

da tarde. tado. allegando ter regressado de ~n- Despe.<::a. _ 
ctobal, onde prestou .servicos medico~ Presta?oes de con~as : do f?:>rteiro da 
aos flagelladon. alli em trabalhos. pede Secretaria do Interior_. Justiça e Ins
uma g-ratificação a. oue se julga com trucção Pub!ica. de ad1antament<;> 01.rn 
direito. de accórdo com o art. 185 do ~esoesas de expediente - O Tnb1.mal 
Reg. do Service Sanitario do_ Estado, .Julga certas as contas anr~senta.::1as. 
em vigor, dec. n. 494, de 8 de Junh'Jde Do 'Saneamento Rural.d:! adiantam_ n -
1911 - Indeferido. o act-o que de - te - O Tribunal iulga certas as con
signou o peticionaria para prestar ser- tas apresent~as. Do commandar:ite da 
viços em Pindobal excluiu ouaesauer Forra Pubhca. n~ 1m1J~rtancia de 
cnus para o Thesouro. 12:619$300 - O Tribunal Julga certas 

Autoamento de um processado refe - as contas aur~s~ntadas. 
rente ao sr. ClaudJno Victor de Lima a mesma . f~cil1dade que o fez em 
e Moura, aposent2do como gerente d:i. gue1ra. solicitando restituicão de 
Imprensa Offili~l - Proceda-se nos 
termos do parecer da comrnissão revi
sora. 

---):O(---

Ic:l,m de dccumrntcs re.ferentes á CA B E L L o s apasentadoria do sr. Frederko Lopes 
da Fonsêca Galvão, no cargo de ser 
vente da extincta 5e,cr~taria de Esta
do. - Egual dsspacho. 

"A ONIAO" 

ASSTGNATORAS 

Por anno . 
Por semestre .. 
N"umero avulso . . . . . . . . . 
'~umero a traza do (do auno oor-

rente) .. 
Annunci,,~; 

Por contracto na g-t>renr ta. 

Farinha "Lili" (americana) 35$000 
r.""airmna de tirigo fte1 do Nor-

deste . , . . . . . . . . . . . . . . 375000 

48SOOO MERCADO DE ALGODAO 

Para Guarablra: - 3 horas da tar
'1e. 

Para Rlo Ttnto - 2 112 horas da 
tR.rde. 

Para Sapé - 4 horas da tarde. 
Para Itabayana - 2 horas. 
Para Santa Rita - 7,20 - 10 112 -

.i horas e 5 horas. 25 SCI-OC Rio: 

$

2

00 ~~ t~;s 0~~fª ~ PAUTA - dos prlncipaes generos 1400 
i!~º it?.~º J0,85 pc•~t::s f:dci~~~~ft:0 

a ed:e~:!,~
1
d~t~ir>c~~aç~8,;, 

Liverpcl 6,05 pontes ela s.zmana de 16 a 22 de março d.:-: 
Stock 6.842 fardos 1931: 

I REGISTO DO J 11 l'OSTO DE Aguardente de canna, litro $300; 

CONSUl,!O Nesta praça: ;~~rd=~~~l,delit~~el S~~O:ca~l~~i-0 ll!~i 

I A Alfandega esta recelJenclo, sem S3rtão 38$000 pluma, kilo 2S200; algodão em caroço, 
multa, até o fpn do cor,ente mez, os Matta de 1 ª 36SWO kilo $733; algodão rebeneficiado, kilv 
emoJumentos ôe 1 i:g1st1> do 1mpo.slo de M-ediana 34.:,,000 lSlOO; algodão ~ R ::siduoo de piolh,1 

Idem de docwnentos referentes ao 
sr. Francisco Pedro Carneiro da 
Cunha. aPosent::i.do no cargo de di
rector da Bibliotheca Publica - Egual 

BRANCOS O - Refugo 21~000 k11t1 S800: assucar refinado de l.a, kilo 

I 
consumo. S egunda 29$000 ou !inter, kllo $550; arroz descascado, 

• TELEGRAPHOS C<WuÇO de algodão a 2$300 a anúLd m~: :::ii: ;:r:~ ,k:l~ sis~; ~!~ 
despacho. 

Idem de um processado qu::: aposen 
tou o sr. Adriano Feitosa Cavalcante. 
no cargo de professor prima1io da ci
dade de Princeza - Egual despacho. 

Idem de um pr::,cessado que jubil Ju a 
professora da cadeira elementar do 
sexo feminino da cidade de Patos, d. 
Maria Ameli~ Cabral - Egu&l des
pacho. 

Id .. m d? um pro~sado qu~ diz 
n: ,p2it'J ã jubilaçáQ de d. An'.1a Hy
gina Bittenccurt P~~a. quando no 
exmclc.io da l. 11 cldeka do sex') 1em.:.
n~c d~sta caoital. - Egual despach~ 

I:iem do - pr:.ces.so que jubileu a 
professora d:1 cadeir:- ~lemPntar do 
sexo feminino das "Escohs Reunidas 
de Espírito Santo", d Anna Lins -
Egual de p~cho. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 14 

Officios 

Exmo. sr. ministro da Justica e Ne
go.:::ios Lnterlores - Rio de Janeiro. 

Tenho a honra de encaminha!' a 
v. exc. os documentos annexos desci
nados ao processo de naturaliwçáo de 
Favich Malay P aulo Mendes, .iá exis
tente nesse Ministerio, os quaes fo~-~m 
reclamados por despacho de 13 de clf'
zembro de 1929. 

Valho -me do ensê.io par1. reiterar a 
v. exc. os m".::!us protestos de alta esti
ma e füstincta considerac;ão. 

Sr. dr 
tado. 

Em respos:.ta ao vossn officio ele 
hontem d:,1tado. decl::tro -vos não ser 
Pos.,;;ivel a prorogacão do praz0 d:i.clo 
a essa Emoreza para se pronunciar 
sobre o prolcngamento do trafego de 
bonde.s pelas avenidas João Machado 
e Maxillninino de Figueirêdo. 

Tribunal da Fazenda. 

Sessão do dia 13 de março 

Contas: 

- Ha, n:1 R part1cão 0.-os Tel<i.grap11cs, Cabra ..... P~LJ.JES. . . . • 5$000 sucar tritura.do, kilo S520; assucar crys-
telegrammas 1 eUdoo oaru T1fa, Ve, o I Carneiro . . . . . . . . . . 3SOOII tal, kilo $500; a.ssuoar branco, kilo S480: 

I Ctuz, 134, Severma Feneu·a, avemda Couro de boi sêcco salaado 1$000 o =~~. ~J:~~~~·a!~~~!~~~t~!: 
I 

Vera Cruz, 173 _ . . k:ilo, couro flor de sal 1~4(m () k1ln kilo s14o; assucar mascavado, kilo 
PH,\RMACIA DI: PLANTÃO Semente de mamona a 4S800 a arro- S380; a.ssucar bruto sêcco oi. 3. º jacto, 

'ª· ~IALAS POSTAES kilo S340; a.ssucar bruto melado, kilo 
Está da plantão. l' Je, a Pharmoc,a S300; borracha de mangabeira, kilo 

V,,rc,.3, á rua D!.q'L:.C de Caxias e ama- A 4.B secção dos Correios expedira i~~g~: ~~r~~r:s ~eacf~~~~b:, ~::~ 
I nhã, a.. Pharnacia ( nfiança, á nt:J malas pelo t1:em da~ 13,23, para as se- 1 / 2 0 (); caibros. um . s

8
oo; 'café, 

; Afa.cie-1 F~nh. iro gmntes. localidades: kilo 1$500; café moído, kilo 2$000; 
LOTEtt 1 ,~ . Al~goa ?-0 Mon~i.ro, Alvaro M~_;h;- \ côco, cento 15$000; couros de boi, 

:lo, ~:iraun:i, Bana de S .. !'-1 1ou-l, , sêccos salgados, kilo lSlOO; couros 
Sarr_eiras, B:x.ioc~ngó, Bo9ueua~, Ca-1 de boi sêccos espixados, kilo 1S600; 
~ace~as, Camalau, Camp1!1a G1 ande, couros de b~i sêccos flôr de sal, kilo 

E'.\.il:r.cçã::> er.i 14 d março de 1931 ~araubas, Oruz d\ F.s~mto Sa~to, 1S400; couros verdes, kilo $800; cou
A L0ção Brilh:mte i:J.Z rnltar a côr 

natural pri.miti\'a icastanha, loura, 
dJ"ira<ia. ou ne-gra) em pouco tempo. 
Não é tintura. Não ma:1cha e ni=lo 26)lt c·iuitdl lOO·ODC5000 
suja. O S('U uso é limpo, tacil e agra- 1CC37 20:000$000 

_,ntron9amento, Fa0 und~s. F lore'..,ta ro!, de bcde, kilo 8$000; couros de 
}?S Leoes, Goy~nna, In_g:i, It:1.bayana, carnei.ro. kilo 4S400; courcs curtid"s, 
._,1m~~ro, Mogeiro de. Cima, Naza:eth. kilo lOSOOO; C')UTinhos de outras espe~ 
_:nu d Alho, PeC.r:.1s ,ae Fogo, Queima- ci.es d-e animaes,kilo 3$000; farinha de 
!as, Sal_g-aclo,;:; Sant Anna d_o Gongo, m:indioca, litro ~280; feijão mulatinho, 
:tan\a .R!ta, _S«o 1:,ourenço, Sal? M1gu~l litro S700; feijão macassar, litro S300: 
io 'I a1pu,_ T1mba~ba, Umb.uze1ro. U~1.- milho, llCro $300; oloo r:finad'.> de SE-
1a S. Joao, Bahia, Joaze1ro, Mac~~o. me:1te de alo-oclã,o ut,·o 1S700 · ola crú 

dale
1
Loção Brilhante é uma formul:1 f ::!L-LiO · · · · · · · · lO:OOOSOOO 

scientifica. ~o ,..gr~~le ,b')t.anf'.'.:-0 .dr. l Pela ag€ncia geul 1,e)t,~ Estado, foi 
Ground, .~ 1Jo ::reiTLao CU.<;tou 200 CJr- \'Fndid;; o bilhe.te n ::!801G. premiado 
lO~ <l{~~i~s.B;:ilh:rnte ext.bgue a.e; cas- ccr:i 2o::>sooo 
pa.s, o prmido, a seborrhéa e todas as 
am,cçôes parasitarias do caloello, as- 1 MOVTME~;TO IH. VAPORES 
sim como. combate a calvície. Foi ap-
zando as raibzes capillare::: .. Fo1 ap - LLOl' U 
provada pelo Departamento Nacional 
da Saúde Publica, e é recO!TIJilf'ndad:t I PAUA O NURTE 

~~~º~ià~te~~~t~i.r~ãt~!~1~. ~~·
1if: Je 

5
:ü~~·;~~}~e 1e ~!1gd~~~·~.tt~t~t5~~~l~~ 

}e, Victoria· pasta cte semente de algodão, kilo 

1 

- Sl so; respas de sola pollda, kllo 
Pelo trem das 16,15 

1

2$·!00; ,aspas de sola envernizada, 
Brum, Baraúna, Entroncamen~o, kllo 3$000; semente de algodão, k.Ho 

pelos µrincipaes Institutos de H\ 5íe - 1 

ne ào estrangeiro. ::~;~~~~S.. ~h·es'' 

'"Pará'" 

1 Floresta dos Leões, Itabayana, L.1~ Sl~O: semente de m3J!1ona, kilJ ~100; 

I 
gôa Sêcca, Nazaret:,h , Pau d'Alho, Pc · 1 tscóe~ ou quadras de raspRs de sola, 

a 19 ctr:1-5 de Fôgo, Pilar São Lourenço, S"\ o kil~ 1S200; vaquetas ou couros pl,"epa
a 22 1 Miguel do T a1pú, ~imbauba, Ara,.-á, raaos, kilo 5E'OOO. 
a 25 Cachoeira, Guarab11'a, l\!ulungú e os demais product_os const:i.m da 

"Tta.-.sur('" 
+ ·•rtagil.Ja" 

a 15 
a 17 
a 20 
a ~6 

a 18 
a 25 

l\.lEUCADO DO~ GENEHOS 
P.1ra e-xpo t..11;:v; 

32$000 
315000 
20$000 

Pau Ferro . ~-.uti geral. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXPEDIENTE DO DIA 14, ,- Pague-se a Quantia de 277$500. 

Folha<; de yagamrr..to: . Do feitor Joaauim Paulino. do ser· 
De Antomo Gama. dos serviços. de viço de llmpesa e aterro do p:nou-c> 

:_:n~oir-:c~_::;i 1 dgua~{~_;a~1~uI~61X~~~l1co. t~lo~1e di
2
~~ii~ª· ~ Pague-se a qunn-

vi~~ ~e~lod~ Hi~f1~i0T\~~;Lan~St~~~ascJ·~ 1 Do mestre pedreiro Henriaue de 
Matadouro. - Pag·ur -se a auant.1a de Albuauercrue. do servico de remodela-
306$500. çâo do <?emiterio Publico. - Pague-se 

Do mestre carpin:i Manuel de Sou- a quantia de 2055000. 
za. dos services das officinas e vigia.,;; Do feitor Austricliano de Mesquit.j, 
da Prefeitura . - Pague-se a auant.in. elo service ele desobstrucrão da pra(':1 
de 4755400 . do Ce!niterio Publico. - Pague-se a 

Do feitor Demosthenes C0lie RP:ll. quantia de 158S500. 

f0~1 s~~""t~r~~a'.i~Jei;_g~~-!~ar~w~u~t~= Do feitor Hermenegildo Goncalves . 
tia de 236S250. dos serviços de limpesa e aterro da rua 

De Aug-usto An tonio Miroue.c;, elos Santo Elias. - PagL;e-5e a quantia 
serviços cios diaristas cln Pref Piturn.. de 132S500. 

BALANCETE DA REC~ITA E DESPESA DO 
MUNICIPIO 

Snldo do dia 1:l 
Heceila cio din l~ 

Despesa do dia 1-l . 
Sa Ido porn o <lia l(j 

No Banco do Brnsil 
No Banco do Estado 
Em caixa ..... . 

8 :013::,0H 
10-1$600 

8 :ll7S644 
:i .333;.;750 

2.í8s300 
;l()0:<000 

2 :225,$594 

2:783:;S!H 

O Tribunal visou as seg-uintes : ele 
G. Petrucci & C.ª. na imoortancia de N 1 j' 

962S200, proveniente de fornecimentos umero avu 80 1 
Para o füüalhão Provisorio; de J o?i..o 

~:0{;:~iJ)O::i~ ~: ;;;i~~1~1 ~~~T~~n~~ 200 réis 
~tfe~iia d;.~:r;a~opa~çl~ ~e

40l!ºt '--------------

Som ma 2 :i83~891 

Theso11raria ,Li Pref~il11rn dP João Pessôa, em 14,3 931 
J • .CarvnJ hoi' 

thesourelrg. ___ ~ 



-~-~-~ - - ---------~ - ------ - --·---

Prefiram as esplendidas manteigas mineiras "JOÃO: PESSOA " " RAINHA' 1 

AS DE. MAIOR ACCEITAÇÃO EM TODO O BRAS L 

Ve:ntle:tn: GUEDES, JUNQUEIRA & C . .'~ Ltda . u/praça 

~=.~: :~.~: """· I ('o rdei ro Agra, dr Campina Gra nde -
O dr. Archimed.::-s 5'."uto Maicr, juiz 
de dL eitn da. ccmarca C ~ Campina 
Grande, em virtcdz ela lei. de 

Faz rat:er a2s credC"11cs e d mab in
tc:- ~ .:-aci ql·e, per ett.iz juízo e carto
ri:J do €_crh·ão abaixo n:'."~n~a<lo, foi 
prccE>.s-.ada e decretada a fallencla de 
AffG11c:o Cordeiro Agra, ~stat~Jecldo 
á pra< a Epitucio Pesc::60. n. 21. desta 
cidacle. c:.>m o ccmmercio de faz::>nda,s, 
a requerimento de Fernnndo Silva &. 
e.ª, á"' 1~ hora<; de hoje, t ndo sido 
ncmea:io syndico Jc~é Faustino ca
vaicanli de Altu::iurrque. p_ssõa x
tra á fallencia, rtsidcnte á PI aca 
Ep:tac~o Pf ..:sôa ,;; n ':? e raça Maciel p; _ 
nh;lro n w.s. n:..:=:ta cidad~. marca~Jo 

Casa Universal 
,•neus de 15SOOO e 22S000; Camaras de 
ar 6SOOO e 7$500; Cor, ~nks, 5$000, 
Pa1 Mamas. de 3$400 a 7SOOO; Pedaes. 
5$000 e 6$500; Rotações completas, 
12-500 e 14$500; Pinhões livres, 6SOOO; 

oo. 1 3n J r.r, 1 r 1 
! :iL na ,r n 

r:r /\ r e, r RlLO 

o _r.rfl?:) Oe 30 dias para a'i ieclaraçô ; 
"'...,xh1bíçôcs de titulos oreditcrics, c::n
vc:-ada a primeira ª" ,::mtléa dz cr:do
t('S pa :·a o dia 30 de abril proximo â:-. 
treze horas, no legar do c-:-<:"tumL'. e 
fixado o t:>1mo ~-gal da fa..U-::n"ia ~,11 
20d"'janeircdoc,11 nt- ann:>. E para 
ccn~tm mandcu o juiz que se affixa~k 
c::.t:: no- luga: do c·~tuff~ ·"=" ~e publi
ca~· : J:' la irnpnma Dado e pac-sa::io 
n~ta ddade de Campina Granj·. ao 

0 z d. março de 1931. Eu. Nereu Pe-
reira {l :-s Sant rs, t -::Th'â::J ·) :rPy1 

O cc.arivã0, N2reu P n ira dcs San 
Ia) Archimcd,ss Souto Maior. Está 
c~nfc::.me cem o oriRinal; deu fé. 
Carrl!)ina Grande, 10 de mar<;o d,, 
1931 . O escrivão, Nereu Per~ira dcs 
Santcs 

COJ\lARCA DE iHA~L'-NGUAPE -
EdHal de dtaçã.o com o prazo de 90 
dia - O dr. Manu .1 Simnli:io Paiva. 
m.iz d di.r~ito da c ;marca de Maman
guap , .ssu termo, em virt.u.i'e dl l'!i 
eL 

Faço sa OCr aos que o Pl ezente · ... .dital 
vin m. àeHie n:::ticia tiverem e int~·~s
'-' r v a qu.e a requ ·i.m.znt:> do dl· 
promotor publico desta comarca. nos 
temnc.s do art. 1. lCi do CCdigo do 
Prcc. Civil e C::>m.mercial do &tad:J, 

m 1 cu Ma d 7 ao ausente inrerto 
E. nat din'.) Maia. d=pms d,e :orevia
m:::me Ju-ti!icada a auc- .. ncia de> m.~s
n10. nos termos do art. 1.105 do citado 
e-digo: em re uida feita a a.rrzcada
çã,-, de um scbrado de um andar, sito 
á rua Presidente João Pessêa. antil?a 
;,,rarechal Dec:!or<>, desta cidade, lado 
.dJ rnl, ccntendo t1oes: p:)rtas de fr ... nte 
no pavim~nto terr '.'l 2 tre.s jan~11as 
no pa, im, mo superior. chão foreiro. 
ao cl'.scmbargador Patúo Hypacio, fo; 
rlle entn-eg:u~ ao dito curador. ck:;nis 
de rr .star este o comprcmisso legal 

Para constar mandei ~ffixar o pre
sente no Jogar do costwne, ,extrahin
do~e oJpias para devida putlicaçâ:> 
na imµ1...nsa local e no orgão offi<'ial 
d::> Estaào ncs term:s do a.rt. 1.1n, 
u,nico do me~mo Gcdigo, pelo qual Cl"'1-
v,.do o au.sent ~ ou seus herdeiros c1 - -
vidamente habilitados a tomar conta 
do hr.;m ... v"l arr cadado. Dado e µa -

;__ 'ld.J n~~·tla cidad"'! dP Ma.manguape, aos 
11 de març;, de 1931 Eu, Antc>nio da 
Silv~ Ramos. escriv~ oue o e,
crev1 , a l :\Ianuzl Sunoli-C:o Paiva 
coruorme o criginal: deu fé. Mamm
guaJ)l!, 11 de março de 1931. O escri
vão, Ant:Jni3 cta. Silva Ramas. 

Rece~eooria oc Renoas 
~·ctilttl n, I 

I ndustria e Pro
fissão 

DF ordem do sr. director deE -
ta. repartição, faç:.o publico, o ar
rolam, nto do imooEt-0 de industria e 
proft.SSão desta capital e da villa de 
Cabcdcllo, r::>ferente 80 corrente exer
c1cio, fioondo r .servad.o, aos que se 
lulgar"'m piejudicadoo, o direit.o d .... 
::ipre -?ntai cm, em petições dirigldfl.'l 
::rn. me rno dir~ctor, sürr rcclam ,ço s 
ate 30 dn , oont~1d s do da publicação 
da collecta de ( us t.'lbclec:..m,.ntos, 
e nfcrm d<>t-:rmin.a. o art. 45, d:1 1 í 
677, de 21 de novemb ·o de 1928, 1.epu
lJLicada com as alt(>r"ÇÕC<'. da de n 
698, oe 14 ele outuh,o cJ, 1920. 

2. srcção da R.:;c•·bed 1ia de Rendab 
df' .J.,fi, Pct '11, 5 ri ma ·ço ri rn11 

Rntcs. grosa 6só00 Pwlhos de oellulOde, 15000; de borracha, 1S600; 
Acoesscrics em g.Prnl para Bicycl tas. O n1hi::>r e mais completo sc,.·ti
mento no· Brasil. Seu o representante e dzp.ositario geral ~s prin
cipai·s fabricas da Allemanha, In@ate:n·a e França, sendo cs preços 
os mesnv.,s d~s fabricas J CarrMira Junicr - Matriz Rua Maraln
guape, 36, Rio de Janeiro Filial em Sã.o Paulo Avenida São João, 
193 São Paulo 

AI res Gulmaráes, phru macia de 3 
classe 2105000; 782 Domingos Andréa. 
perfwnaria de 5. classe 120,000; 792 
João Figueirédo d~ Souza. 'Stiva a 
:retalho de 3.' class,, 280~000; 808 
João Lucas de Mello, estiYas a ret l'
lho de 4. elas.se HOSOOO. 812 José Ri
beiro. sapataria PXclnsi\T-ta de L 
classe 110,000; 830 Caetano Andréa, 
fazcn;.i. ,1·:~alh::>~~5. c1a~-- 100<.::QOJ; 
338 José ~Iarcic1no. fazendas a reta-
1110 de 5. ela _e 100,GOO; 844 A. Bra-
ga & Cia., agencia de scrUeio . 
1 :500$000; 850 Braz Grudo, funileiro 

1. ela ;e 30SCOO; 848 Felix S. Ca
rano. fazendas a retalho de 5 _ .. claSSf' 
lOOSOOO; 859 Mathias Vieira dos San
tos. sapataria exclusivista de 1. º ela~ -
se llOSOOO; 862 Braz Crudo, fazendas 
a retalho de 5.' classe lOOSOOO; 871 
Joaquim Jcsé de Lyra, taterna 50 oco; 
890 Bra.z Marcicano, fazendas a reta 
lho de 5 classe 100$000;897 André 
Urbano, madeira para ccnstrucção 
280$000; 911 Einai.· Swendsen, cinema 
de 2 • classe 280SOOO. 

RUA INDIO PYRAGIBE 

157 Manuel Hooorato da Cunha, 
tanoaria de 2. classe 40SOOO; 193 Ju
~io Ccrreia d.z Aze-vêdo, taberna 50$000: 
559 J Victorio Tcrres, estiva a ret2,
lho de 5 classe 120 000. 

RUA PADRE IBIAPINA 

87 Pedro Augusto de Almeida, ta
t erna 50~r.::o. 

RUA DO SERTÃO 

225 Amorno Dalia de Mello, taber
na 50$000 

ela: e 40SOCJ; Jo ·é Oorre!a da c, ts 
t,ot 11a 5C ·~o; J Ctbad~lle T ca
no, 2 bilh2ct 560 000; o ms,.mJ, m1u
cezas á. 5 • cla::se 53S300; 130 An 
nio Te r s. tsberna 505 000; 205 Olvm 
l:~o Fe>itosa, tat~1na 50,0CO: F1a.!1c1.3. 
e~ 1'.Iart.!1' dq s·,1vn. e· ~iva·<; a nta11 hc 
<le 'r c.'. 1a ~ 12C ... COO; J m~c-no mi.u 
dezas de 5 cl!asse 40 OCO; 284 J Bar
r..::<,; & Filhc tat_rna 50'--1..:00; 324 Jo· 
ventino Ntc,1au da Cc ~a. e_'.ivas s 
retalho de 4. • olas•e 12C 000; 360 M 
B~zerra d.z Mello, c.stiya a r;taU1:::i de 
4. cla•,,·e 120SOCO; Jcsé B.lmin. bar
bearia d~ 3. • cla5,ce 40.;,0CO; 491 Leon. 
de Alcantar3. Falcão, ediva a { :alhc 
de 4. cla":e 120SCOO; 587 Cicer, C: 
Figue,cêdo, tab:ina 5CS000; BeEzan 1 
Medeir~:;. pa:Ttelaria de 1 ela:'!"" 
140 000; 591 J Cl mente Vúctc,r'io, ce
rza,s a rüalho d> 3.• cla~,e soiooo· 
709 Elvira Gonçalves, taberna 50$C~O· 
José Bento de Lima. estíva a r: tall~ J 
de 4 cla~e 140$000; ·J m2srnc:. c"
rs,aes a retalh > de 3 ela= 26<70J, 
F1ranci-:-co Auzu,..cto Fe.:.1 ::ira. e<'1t.a·rn1i
ciment3 a retalho de 4." cl~~. . .. 
12C 000; Antonio Domingcs '3llva, bar
b ,a.ria de 3. classe 40SCJO; 735 Manu· l 
Capilé. ta La~ia d"" 3.,. ela 
40.~coo: 7.55 Maria Jcsé da s 1 va ta
tsrna 50'0CO; 1036 Mana das DêJ: s 
Chaves. cercaf~ a r.;.taU10 de 3.~ clac;.c-
8C•ooo; 1204 Jcsé Martins da Silva. 
fazendas a ntalho dz 4 ., classe 
120$000: o m~smo. estiva a retalh0 oe 
3. classe BOSCOO; P,<i:ro Pio Chav?<.. 
emiva a retalho de 4. claroe 140.000; 
Manu?l F(TT.Zira, taberna 50. 000; 
Manuel Pio Chaves. ~r ,aP.S a r talho 
de 3 . classe 80 000. 

RUA DOS TOCOS 

PRAÇA RIO BRANOC> 

RUAS MIGUEL 
L'.)Ul"lVal :Iira,nda, taberna 50:;;QOQ; 11•m:im•n!ll'll!!llllEiC~::I-C:::;:::::=:::;:;;::::::::~~::i!:=z:t 

264 Miguel Freire taberna 50;0110; Seba.'Jtião Marques, tab"rna 50$000· 
148 Peóiro de Assis, oerea,es de 3 Jcsé Caries. ,ab,c:na 50 000; Joa1uim 
classe 80$000; 221 João Pranciac:, de Fanas Ba1lxc,a, e<t1va a ret!>Ulo de 
Sal!cs. estiva a retalho de 5. • classe 4.' c!a,,;e 120$000; MaTia Miranda, 
120$000; 219 José Alves, estriva a reta- taberna 50$000. 
lho de 5. 0 classe 120 000; 283 Marcos . AVENIDA NOVA 
Ads:ano Al\'es, 2 bllhol'<ºS, 560SOOO; 309 1 . Lwz Ly:ra. taberna 50°000; João Dcl-
Jc.ã.'.) V' 1:ra. taberna 50.,000: 347 RJ- fm ), tab _nia 50$0CO; Francisco Gcm s 
que. Eduardo da Costa, estivas a re,- L. Dincá, taberna 550$000; Joré Pau-, 
tall1o de 5.' classe 120"000; 572 Se\- !mo, taloerna 50SCOO. 

I<J:;h/~ixW'o"Iia~~~';';~a;,,°~~~~~e~~~ 1 Emú,a A~,!tºi~Jina 50 OOQ; 
de 3 classe 805000 LaW'a Amov m, tabc, na 50 ooo 

TRAVESSA DA RUA DO RIO 
RUA DO RIACHO Me,nuel Gomrn, pastelaria d• 2 • 

ola se 110 000. 1 

ca,o;;: ~:t~ii~~~ ~:~tei·q~~·a~cI!~ºo i 130 N~~1~:ITc~J~h;Esi~1,cçã.o 

~;;i~~c~:,~\racf~~
1
~0; 

1i~~~~~: cafe~;: :~.·~~f:º ;4
~e~~i,;

5
~eD!lga,JcJa~~ 

1 

140$000; Luiz Preto, caieira, 140 00 120$000; 454 João Cczar. ostiva ar, ta
lho de 4.• claoSe 140$000; 431 J !' n-

RUA S JOÃO Ciano da Rccha. e tamna,·ia <1° 2. • 
ela<'*' 70~000; 454 Manu~l Menrl 

306 Ant mo de Souza Coêll1o, ta- 1

1 

barbearia d" 3 ' ela l0,000 ' 
b :na 50'-000; 416 Franklim Num .s 
Machado, cereaes a retalho d<> 3. AVENIDA JOAO DA MATTJ\ 
ela se 80$000; 482 João Gemes tab r-

~";.:'.rai~i:d;3g L~:~ c:a~: 'c,,rea. J d.4~7 ,Q~a'::: !C:i:t c,h,a ar talho 

AVENIDA MIRA-MAR 
Hermeneglld Jorge, tab0 rna so•ooo. 

ILHA DO BISPO 

RUA DUQUE DE CAXIAS 

25~ SeverinJ R'1dngues e 'Teia, bar
bearia d, 2 ola 60 OCD; Jó3 o.,
wa1do Tava· s, fazendas a re+,alho d 

51n IE·1a0 l Gc~.:s, tat. _rna 50$000; 3.• cla:-:-s 36CC-OOO; o mes..11,. miu..:i"Zfl l 

~~3a~g~1~\":i,~~~~ d~at;;.~;,tió°ºci5it J ~;,~~;/ªia:-~~aOOO~ 
2
::ta~Í10Mâ~ºi1 • 

Migue:1 B~"'nrn:-do, tnb ,.na 20:~000; 672 ela' ·e 360 OCO; o m::>"'mo, miu:t~zas 
Ignact.'.) x,vi~r. t:.i.bcrnri 20 OCO: 88815. clr 40SOOO; 295 Antrn.b Paiv 
Antcn 10 Mumz, taterna 20 000: 278 ctiva a t~tnlho de 4. cla~,·.e 120 ... 0CJ 
A,ntonb Is tiro, ta,b ma 20 000; Jos,;- 312 Gald,no de Andrati~. ta.rb, srio d 
pha Camlllo de s na. tab rna ~o,ncu; 2.• elas,' r,r,~ooo; 326 L. stock; rt 
244 Pnulo do Na. cim nto, taberna photographia de 2. • ela • 70 l'OO; J 
50 000 Vérus pl,:,1rmR.c!a (Ir ~. ela.e -. 

AVENIDA RODRIGUES CHAVES ~~º 3º~º~1~~eD~lt~'ªlo~~11tJ~~~I ~ªcá 
I 

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃ(J 

L y IL 1 _ O 

b•. f1l1t. 1 NAYELL01 D 1-'1 r 110 DI Ji_ ! Rt 

PARA O NORU PARA O SUL 

O paquete ROORl~DfS ALVfS O paqu1t1 ALMIRANIE IACfGUAY 
Esperado do sul no d1a J <J do cor- t!spcn,do do oorte no dl• 20 do 

rente, sabírá no mesmo dia para Na corrente, sahlr~ no meemo dia para 
tal, Oeará, Tutoya, Maranhao e Belém. Recife, Maceió, Bahia, Río de la-

1cir0 e e.mio'> 

er~!d}ª!;e:~1 ~~~Á~!n 2" uai f pc~:::e~: D~~~~ ~~ :Ji~1!! do 
corrrnlc, eahlr~ 110 momo dta para 
Natal, e ean

1 
Tutqya, 1 ranhã" e cotrenl .... , 1lrn no mesmo dia para 

Belém. f( f \\acet6, Bahia, R,o e <;antos 

L1:r.i.ha ~aná.os-:S,"1.enos Alree 

&argurna ARAHGUJ PE t n~..Ji,) Si1m·ila, chde / 

reont1n11ac;aoj ,1}~5~Xurr;u~a~1 Gn~~. ~c~do"i~a, ~~,~~-~ 
O. M l.lo, e. t=va ar talho de 4_• ela 
140 OGO, o m . mo. r-~rr'aFS a 1 t lh, 
de 3 cla.s00 265700: 350 Saiu tino de t 

Andrade, conieitarit1 d[ 2 .. • elas: e I 
80 O : 381 Ramc:S & e , re:st·t.11:·arn, 
de 2. 11 rL1(".,.,,. 120 OCO; o m,~.>m , bf1r 

f'•rcrado do Notlc no dia O de corre ,te, sa1rá, tto mesmo dia 
~ar;;i f~cctfr, /1.\~cel(l, Hal11a 1 Victori:1, Rio, Santos, r.1ra.11agu1

1 
Antonina: Rl'/\ MACIEL PINHEIRO 40~000; 28~ Ftancil · Rozºndo d' 

Rc11zcJ, e 1 'aes a. reLulho dr 3. 01.:~ 
681 Ernygd10 Costa & Cia !azend..i a 80. COO: 384 Lec.rdino Gn mn, 1 );)Ilhar 
retalho d<> 3. · clas,e 350·000; 681 o.s 280$0no, 37R CiCEro c, lT 1a tub nn 

S. J rauc1sco, Rio Ur;.rnc.le, Montevidro e Duenos AircR. 

mesmoS, miudeza::. pcrfwnarifls d" 50:-'000 
1.• cla~e BJ$300; 687 Einar Swends<'n 
cinema de 3.ª cla"''ie 210$000; 706 Jo:--:.é 
Miranrla Tin:uc:~~. faz"nda de 5 
ela<, 100,:;0GO; 710 l\nLnhAngC'Jr. Cu<s
t· dío, alialataria d· 3.• clac:sc 70~000 
720 Antcnio Nun :-. da Coota, 1azenda · 
de 3 ,• classe 360SOOO; 723 Mamooo 
Ha.ssen Botay, miudezas a r etalho de 
5. 11 cl3c.~,e 140SOOO, 724 Sli\.a Finto &, 
Cla., 1 bilhar 280SOOO; 720 Antonio 
Martins, barbearia de 3. ' cl::i.i;.se. . 
408000; 735 Carlos Pioorello, fazp.n~ 
da<:- ~ rrtalho df" 4."' classe 140SOOO 
741 João da Costa Cabral, ben'?fi("ia
~~nto de milho ! ! O~ 00; 747 P::es & 
33._:~..:_.. :? I)~~:?,~.:,~ :;$tt';,M'J -1'14 ~0 e 

d 2.• clu~ 70$000; 400 F. S?.ll., l' C 
e.·. m1ud za a rctillho <ie 5 • clfl& com tr~11•bºomrdpoR~~3IJrrclce,2,' "n'h., ra.r Snot,rcm. ltaco ltir • Mll.t:' ~OI oo ooo 106 p 1 & A dr d 1, / " ,,,, " r•lotu • !'. Ili r a •rou11hnrofo no 

RUA MAR1lM LEI'lAO ~i8 d; 2 • ela~/ 5c~cc~~ ;~ ~'i,_,·;;~,rt- Rlo Gn;~.:r:. 
miudeZi'l"i p r rfvn1:.1ria d"' 3. 3 cl~- A!t r ... clarmu;~ it de 1 llaS e I\VG.1 li1 .y't 11;r o ilçq1ft1• caa{pto 

4RO ô?vctino Augu . .::t-0 dP Al111f'1cld., 83$300; )17 .. vresqufüi & [rmão, pluir- 1 dec,tro do o.,..,~J ri trc~ dl:i, llPIJ! a le c11.r~~. 
t:it~rtlt"I 50 000 mo1.:ia d~ ~ ela S€ 210i000; -i60 .J '9\\r • a.•ma•s 1uroru1aç •• e O ~ .... ~, ,.·., 

PR/\Ç/\ VENANOlO NEIVA 
L.im·1 & C at lier parn fl nf cçs·, 
d rmqm d 1. ela_-"' :rnc-ono. - j _Jo8•· t..l*~ l\Jcut.10,,ça {-4ut t-::....-10 

2 Gt!IJHlO s- frf'IPU1v. li:JZA;llÓd) dE" i;;a.~ foll1~~t~d!'i m~!:-m~~~ª/;;i~d~~~ ; ... crtr•.rh 1 ltJ! I\ACl!L t!IUIIIlO ( Cthtcft" 4,,u11.rt, <.,.'!\11C1:lfl, 

5.• cln_ "JOMOOO; 86 Antonio Baptls- p.er1uma1ü1 ª. r.;,_tri.lho .de 3 .. _" cla6.S" 1 A.rmunr-11 P.r»\a t • d41 1'n f'!mb,.._ 
tv Jumor Cõ3fé ou rrcr'!io d 2 'ela ·t 83$300; J . Bapnsta de Modeircs. ci-
BOSOOO r;an .. ~5 exc1us1rnmeJ1t? de 4. ela._,.,. PHílN[S { z~Oí.irroi1c. 35 lOÃO PESSÔA I 

WENIDA "RUZ DAS ALi.\!AfS ~[~~
00016 º1o;r:

0~;;;>·1[;,~1
~~\t·;~~t,t'c;lé ·-· AX'IAl!lli. n. = . . . ...: 

·~u reL_e!~ de 1 ª c!:L.....e l lOSOOO 0 !'!!'!!!~!!!!!!~!!!!'!~!!!!!!!!!!!!'!'™~ L:!!!"!!1"'~ ~~!!!!!!~~!"'!!!!!!!!!!!~~~~~ 
.!' '"'. " ~,. , ....... ~,t... - •,_-1 _ ,-·,, ..., ~ :::. _ _:__-::-.:>_ 1 ti;d:.. G 2 "'!.!...: .... 7''.;2"" 
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See,: -
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~iara 

AVIS O 

!IL.i.rc::-Jino de A.lbuquc1quc P~~ ô.J 
{G ann..,3. Jl!YO. rc,..,1dcntc n. ·ta CR · 
pital á rua eia P .... nt~ 11. ;:;s2 - P sé 
rie 

Carlos Pc ,08 .. ~o ;111 10 c,:1 il.Cfo, rc-

&.Ld€,lte IH: L1 c~1pit , - 1 crie 
D Stclh F"'rra"' da cunln 30 an

\ iuva. 1 1.denL-c n 'l capitnl -

.\ Emprez.a Tnicçiio, Luz e Força da Parah} ba J .i::~ieLms Caldas, 24 aunos. casado, 
ri! • ortc, por ,-,cu 1rercnte abaixo as~ig-nado, scientifica residente ne ta capital _ 1 séne 
;10 sr . <'onsumidores de luz e ao publico em ger,11 -
qt,e ele ordem do e.·mo. sr. dr. Anthenor Navarro, D 
D. Inte Tentor F"deral deste Estado, mi substituir a I 
rnltag-em adual ele 110 ,olts da illumi 1ação - por 220 
, 01!:-. a partir do dia t de abril em diante 

Em fact' do presente a ·iso, o: srs. consumidoref 
cll' e ·iio tomar as providencias necessanas no sentido 
de ·erem ,-,ubstituidas nesse dia as suas lampadas ele 
11 O volts por outras de 220 afim ele evitar que as mes· 
mas l->Cjam qucimad, s. ,isto que para a voltagem de 220 
- cllas ficam inutilizadas. 

Pela Empreza Tracçii.o, Luz e Forçft da f'arahy-
1.l' do 1rortc. 

Daniel d'Arnújo, irerente 

Previdente'' 

Severino Soares de Freitas, 27 an
noo. solteiro. residente nesta capital 
- 1• série 

22 an-

54.1 com mtl.J~ atê to ck março de 1931 
., i) sem 5 cte março de 931 
545 com 25 " 
~rn sem ~o ,. 
546 com 10 ,. abril " " 
547 sem 5 .. 

5-17 com 25 " 
54R rm 20 " 
i48 com 10 " mala 
J49 sem multa até 5 de maio de 
,·o com multa até 25 de maio de .. 

558 com multa ate 25 de setb'. de " 
550 sem multa ate 20 ,lc setb de " 
559 com multa até 10 de outb· de 
560 sem multa até 5 de outb' de " 
560 com multa até 25 de outb de " 

164 com multa a,té 28 de março de 1931 

165 ~ m mui a a k 8 diP- abril de " 

165 sem multa até 28 de ab1íl de " 

Q110t,. snnual 

D& 1• e 2• eérle att 31 dt ~·· mbr, 
capital 11em multa. 

com 32 
anno&, solteiro, residente nesta capi
ta.! - 1' série 

&cretan d, Prc,idenle- lll 11 ct, 
março de 1931 - 1 secret mo Jos 
Calisto. 1 

Prof e 
RECENTEMENTE, CHEGAD 

OCCULISTA ESPIRil UAL i l I J 

me.1u e umco que em Paris fez 1uro 

O l,.)r 1. deh:nde os o n n111c, , 
phôl O bP.ITI 

poderosa 
Aw- ~1tar-se-a prox1ma ie e 

t 1,1 

YENDE-SE - A conhecida propriedade 'Praia da Pc h " 
com um;t legua de frente e grande coqu in 1 frudif c1.ndn uma Jegua 
de f~ndo com m:-1.tta virgem para exploração d m~1dcira d" 1 i, m 
bom sítio denominado "Cabcllo ', com optim t rr nos de varze"l. 
para plantações, tudo por um preço ao ale ncc dos i rrrssados 

A tratar com o sr •. Trlão F\'a clista dr Oliver, e "'\l llo, 1 

tua Duque de Caxias, n." :;49, desta cidade. 
João Pessôa, 28 de fever~iro dr 1931. 

' '= -

Heo7c::;;:HlA·:;u ~ V~ c::o BR~\:::~i ', Cooigo no Pro 1

eS~Of CiJi} ~ c~~mer'cial do Estarlo I 

,\. DO RIO DE JANEIRO -1 ,isa os seus ami- ·: e E:N IA D€ST FOLH 

go e freguezes que desde o dia 15 de .ianeiro rio 

correntP anno. abriu uma filial, e exposição d•1s 

afamados Bilhares de sua fabricação, no Recife 

- Rua Imperatriz., 57 - Est. de Pernamhuco, 

para melhor attencler oi; prezados favores de seus 

clientes dos Estados de Sergipe - Alagôas - Per-

nambuco - Parah ·ba - Rio Grande elo Norte e 

demais Estados do Norte, tendo um completo sor-

time to de accessorio para bilhares - Me:sas 

para Bars e differentes jogtJs para :salão-ademuís 

uma offícina para qualquer concerto de Bilhares. 

! 1 -= PREÇO 10$000 ~ 11 

JI crn.r.c.çAo _º';.~:~o E 
4

~~L~l~Tos 1n 1 .. , I 
:1 --- P:ELO COR.REIO MMAIS 1$000 

! ~ 
i 
i1 
1 

B EU I! - -'Yenl<Aa Rio ür .. nr•, lftfJ • 1 11.: 

oeee .. •oo••••••••••••••~ces.e-... " ... •e..o .... -

Poe L\c rm 1•11• n I Do,11 do 1-orto, no Rio d~ Janeiro a d ,po lçt 
1-111 1mbarcador h •-bldorn. 

roncke 
PARAHYBA 00 NOHT~ 

Compradora de algodão e caroço de algo
dão - Prensa hydraulica para enfardar al

e:od~o - Fabrica de olC'o <..lc ~aroço 

"1gt:11Li ,111 
th•h li< 

de algodão. 

onwanhla de ""J.'liT03 : - ~ 
i 1u1tJle n11111 
LI ·H d. f..., 

!•crlptnrlo - RUA 6 DE AG STO N, r O 
UI A 00 COf! ID ,, g 

n".1. tel ~r phlco 

--o--o--
Ll•Jiblll rupldv de pa sa 1--~lr e t'&r· Hi ""ft( r ~rrlí4'! 

.., Po1·Co ll'f'<'t' .,,... 111 dl ~ 

• IJq) 1 ... .,, l dtl J. 1111 .. @ 

(.;ugueiro - ·•( 1n11011''l't•' 1 

F prtadn '"' r.abrclcllo 110 d,a 
para • Rech , ~1acl"1n, 8Jh1a, H!o d,. J 
Pclotas e Porto Alepr 



Decreto n. 75, d·e 11 \ 
de ma~ca de 1931 

Dá novo Regulamento á Escola 
Normal do Esta.do. 

O interventor federal no Estado da. Parahyba, 
DECRETA: 

Art. l" - A Escola Normal do Estado da. Parahyba 
reger-se·-á, desta data em deante, pelo Regulamento que baixa 
com o presente decreto. 

A rb. 2" - O governo falrá a distribuição dcs actuaes 
professores da mesma Escola pelas respectivas cadeiras, tendo 
em vista as necessidades do ensino. 

Art. 3, - Revogam-se as disposições em contrario. 
Palaclo do Governo do E.91:ado da Parahyba, em 14 de 

rnni·ço de 1931: 42" da Proclamação da Republica. 
A nthenor Na varro 
Odon Bezerra Ca valcanti 

REGULAMENTO DA ESCOLA NORMAL DA PARAHYBA 
DO NORTE 

CAPITULO I 

Do ensino t sua ,orientação 

Art. 1. - A Escola Normal tem por fim ministrar en
sin'J geral e profissional ás pessôas que se destinarem á ca.rrei
ra do magisterio primaria. 

Art. 2. - O ensino ministrado nesse estabelecimento 
será leigo e facultado a alumnos de ambos os sexos. 

Art. 3. - O curso normal integral será constituido 
de um curso propedeutico de três annos e um curso profissio
nal de wn anno 

Art. 4. - No curso propedeutico serão ministradas 
as seguintes disciplinas: 

1) - Português; 2) - Francês; 3) - Arithmetica; 4) 
- Algebra (noções): 5) - G<eometria <noções); 6) - Geogra,. 
phia Geral; 7) - Chorographi:i. do B-asil; 8) - Historia da 
Civilização; 9• - Historia do Brasil .~ da Parahyba; 10) -
Physica e Chimica (noções); 11) - Hi::;toria Natural (noções); 
12) - Hygiene, especialmente infantil: 13) - Desenho; 14) -
Musica e canto coral; 15) - Trabalhos manuaes; 16) - Gym
nastica. 

Art. 5. - o curso profissional constará das seguin
tes disciplmas: 

1) - Pedologia; 2) - Pedagqia; 3) - Hygiene Es
colar; 4) - Chi mica applicada á agricultura e á industria; 5) 

- Methodologia didactica; 6) - Musica e canto coral; 7) -
Gymnastica. 

A!'t. 6. - As disciplinas dos cursos propedeuticos e 
profissional serão diüribwdas peles diversos annos, do modo 
sPguinte· 

CURSO PROPEDEUTICO 

Disciplinas 
1) - Português . 
2) - F'rancês 
31 - Arithmetica 
4! - Algebra 

1 • Anno 

5) - Geographia Geral 
G> - Desenho 
7) - Musica e canto coral 
81 - Trabalhos manuaes 
9> - Grmnastica 

Disciplinas 
J) - Português 
2) - Francês 
3> - Arithmetica 
4) - Geometria 

2 Q Anno 

5) - Chorographia do Brasil 
6> - Desenho 
7) - Musica e canto coral 
8) - Trabalhos manuaes 
9J - Gymnas.tica 

Atl1a.s por semana 
6 

2 
3 

Aulas por semana 
6 
3 

3. 0 Anno 1"1. 

Disciplinas Aulas por semana 

1 ! - Português 3 
2J - Historia da Cívilizaçã.o 3 
3) - Historia do Brasil .. 
41 - Physica e Chimica . 
5) - Sciencias naturaes 
6! - Hygiene Geral e Infantil 3 
7) - Desenho 3 
8) - Musica e canto coral .. 
9) - Trabalhos Manuaes .. 

10) - Gymnastica 

CURSO PROFISSIONAL , l ·,. 

4 ".Anno 

Disciplinas Aulas por semana 
1) - Pedagogia ã 
2) - Pedologia . 
3) - Hygiene Escolar 
4) - Chimica applicada ã agri

cultura e á industria . 
5) - Musica e canto coral . 
6J - Methoctologia didactica 

§ unico - Além das aulas de methodologia didactica, 
estabelecida neste artigo, estão ainda >S alumnos obrigados á 
leit.ura na bibliotheca da Escola, a ex ursqes e exercícios, re~ 
servando-se para esses trabá.)hos, que < :?Verão ser pessoalmente 
orienta.dos pelo respecUvo professor, ses horas ~r seme..na. 

Art. ·7. -- O corpo doce..-ite será assL.~ co:istitu~do 
Dois lentes de Português, 
Um lente de Francês, 
Dois lentes de Mathematica, 
Um lente de Geogr,a.phla G<eral e do Brasil . 
Um lente de Physica e Chimica, 
Um lente de Historia da Civilização e do Era.si! 
Um lente de Hygiene e Sciencias Naturaes, 
Um lente de Pedagogia e Pedologia, 
Um professor de Desenho, 
Um professor de Musica e canto coral, 
Dois professores de Trabalhos Manunes. 
Um professor de methodologia didactica. 
Um professor de Gymnast,ica. 
Art. 8. - O ensino normal será ministrado com fei· 

ção praUca, empregando-se os processos de observações, expe 
riencrn..s, exercícios e investigações, de modo que o espirita de 
iniciativa e a actividade intellectual do alumno sejam com1i
dados a collaborar na acquisição dos conhecimentos a que- ti
ver por objecto a lição a ministrar. 

Art. 9. - Ter-se-á sempre em vista a parte metho
dologica de qualquer das disciplmas, tornandc -se as aulas ver
dadeiramente modelares, não só no ponto de vista da acqui
sição dos conhecimentos, como também no da technica, de que 
necessitam os alumnos para a formação magisteri3l. 

Art. 10 - As exposições, quando necessarias para il
lustrar as lições, deverão ser feitas em lingu'.lgem sobria, cla
ra e expres.:üva, evitando-se a.s digressões e detalhes àispen-
saveis. 

Art. li - Não se permiutirá, em absoluto. o uso de 
pontos dictados. 

Art. 12 - Os horarios serão organizados, no principio 
de cada anno lectivo, pelo director da Esc,ola, wrn:mdo-SP. ef
fectlvos, depois de approvados pela Congregação. 

§ unico - Os horarios, no decurso do anno, não p.ode
rão ser mcdificados sem annuencia da Congrega.çã:>. 

Art. 13 - Cada docente ou quem o estiver substituin
do apresent:u:.í ao director, até o dia 15 de fevereiro, o pro
gramma de ensino de sua cadeira, dividido em lições, sendo 
cada uma miniskada nwna aula, e com a in'licaçã I dos Ii·.1ros 
em que se enC'ontra a matei:ria. 

Art. 14 - Recebidos os programma.s, nomurã o dire
ctor uma C'Jmmissã.o de três docentes, para harmo:-iizal-os, de 
modo que possam exprimir o ensino complE.·to minis,rado no 
estabelecimento. 

Art. 15 - Na harmonização dos programmas a com
missão procurará evitar que uma mesma lição figure em mais 
de um prograrnma. 

Art. 16 - Os progranunas das cadeiras de Trabalhos 
Manuaes, sem prejuizo das suas verdadeiras finalid'.3.des. deve
rá-O, tanto quanto possível, desenvolver a parte que se refere 
ó. confecção de trabalhos uteis ã economia domestica z ao arran- 1 

jo e confo.rt'J de uma casa.. 
Art. 17 - Todcs os trabalhos manuaes ser.ío e~ecma

dos p:!los a~ura.nos, durante as aulas, ~b a ::irientação directa 
do respectivo professor, nã-0 se permittlndo, em hyp::>these a!
gwna, que os trabalhos iniciados sejam conduzidcs para fóra 
do estateledffiento, a fim de serem continuados ou concluidos. 

Art. 18 - Exceptuadas as aulac:: de t.rzbalhos ma
nuaes, que terão a duração de uma e meia hora, todas a~ au
las das ctemai<; disciplinas serão dadas em cincoenta minutos. 

Art. 19 - De uma para outra at'la l1averá um inter
vallo de dez minutos. 

Art. 20 - O lente de Pedologia. n'J segundo semes
tre do anno. designaTá a cada um dos alumnos a observarão 
p~ychologica d-e um dos alumnos do grupo escolar annexo, afim 
d.E- acompanh::u; o seu desenvolvimento mental. tendencia5 vo
cncionaes, defeitos sensoriaes, processos de r('acç:ío psychira, 
conducta nos tra.ba 1' 1os escolares, registando a<; sua<; observa
ções em c1d':!rno especial. 

§ Unico - No fim do anno, o alumno apr2~entará ao 
mesmo lente o resumo de suas observações clevida!l .. ente com
mentadas. 

Art. 21 - O Ient-e de Pedologia, como exercício com
plementar do ensino de sua disciplina. organizará "tests'' 
psychologícos e pedagogicos, nas classe::- do grupo annexo. de 
collaboraçâo com os seus alumnos. 

CAPITULO II 

Do anno escolar, funcrionamento das '3 ulas ~ das ferias 

Art. 22 - O anno escolar n1s escolas normr-,.cs come
c::.rá no primeiro dia util do mez de março e será encerrado 
nJ di9 10 de novembro. 

Art. 23 - As aulas funccion2.rão todos os di1~ utris. 
em dois turnos, llm de 7 ás 11 hor::.s e outro de 13 á~ l G. 

Art. 24. - Por moc.ivo de força maior, poderá o gover
ro determic.ar o adiamento do inicio dos trabalhos lectivos. 

Art. 25 - o ponto dia.rio, durante o período lectivo, 
será obrigatorio para os lentes. professores e funccionarios da 
aCJministraçdo. 

Art. 26 - Quando o lente ou professor, já tendo as
signado o livro do ponto. deixar de dar qualquer das aulas a 
GUe esUver obrigado nesse dia, o secretario fará no mesmo 
Fvro a devida annotação. 

Art. 27 - A cada um dos docent2.c. &. ... r:_._, fornecidas. 
nos cincos pnmeiros dias do anno lectivo, tantas cadernet:i.s 
quantas forem as disciplinas sob sua regench, devidamente 
authenticadc.s com :1 rubrica elo DirecLor. onde ~erão inscnptos 
cm ordem alphalJetica os nomes dos alumnos um em cada 
p:.tgina, e que servirão para nellas ~erem lan\aaas as notas de 
n1~plicação, frequencia, concursos e de attenção. sPgundo os 
gráos convencionados. 

Arr. 28 - As aulas funccionarão com o nun1ero de 

a1umnos qur comparecer. 
Art. 29 - Até o dia 5 de cada mez, os docent-'2'S for

necerão ã Directoria da Escola boletins com a indica\ão d:.1s 
lições explicadas no mês anterior, notas de applicação. con
cursos. attenção e frequencia dos :.1.lumnos, correspondC'ntes :1 

cada uma das disciplinas que ministrar .... 
Art. 30 - Serão feriados na Escola Norma! · 
l." - Os domingos; 2." - Os dias de fE>sta n1ci0nal e 

do Estado; 3.Q - Os dias em que o ponto fõr facultativo por 
ordem do Governo; 4.n - O di:1 da morte de qualquer cios lP!"'\
tes ou professores da Escola, activos ou inactivos; 5." - Da 
stgunda-feira de Carnaval :í quana-feirn d.e Cinzas; 6." -
D::i, quinta-feira Santa ao .sa.bbado; 7." - O período compre
hendido de 20 a 30 de junho; 8." - Os dia.<; q1,1e deco?n•m de 
15 de noverr.bro até a reabertura da,<:,; aul:1s 

Da matriruia. 

Art. 31 - A matricula nos divnsos annos da Escola 
N<.1rmal abrir-~r-á no dia primeiro cJP fevereiro f' encerrir-sP-á 
t~" ultimo dia d0 mesmo mês. 

§ Unico - Os candidatos a f'XamP dP admissão só po
dn~o inscrever-se até o dia quinze 

Art. 32 - O candidato á mntricul:1 no prim~iro anno 
1,~ PStará exame dP admissão f.>f>,rame ttma rommissão designa
da PP lo Director. 

§ Unico - O programma para e~se exame será orga
nizado por uma commissáo constituida pelo Director da Es
cola, 1::-:lo l:!nte de Pedagogia e pelo profess::>r de Methodologia 
d:àactica. dentro do limite do programma das escolas comple
mentares e publicado com :rntecedencia de quinze dias 

Art. 33 - Estão isentos de exame de admissão os 
candidatos que houverem concluido o cure.o complementar em 
qualquer das escolas o.fficiaes do Esta.do. 

Art. 34 - O candidato á matricula no primeiro anno 
instruirá a sua. petição com os .c.e6uin•es d()cumento~ 

l.º - Conhecimento da taxa de matricula; 
2." - Certidão de iclode ou doc11mcnto equh·alencp, 

com que prove ter m:J.is de t:·ez(' annos e menos ele vinte e 
c!nco: 

3.'' - Attestado medico de ter Atdo vaccinado e não 
seiffrer molestia- infecto-contagiosa ou defetro physico que o 
i11habilite para o magisterio. 

Art. 35 - A matricula em qua.1q11rr dos outro~ annos 
dependerá de approvação em todas as materias do anno 
rijterior. 

Art. 36 - Para a segunda matricula do primeiro 
8.nno, ou matricula dos demais annos, bastará que o candida
i..o solicite verbalmente do Secretario da Es~ola a compei entP. 
t;;uia para pagamento da taxa. 

Art. 37 - Nã.o serão P.àmittidos á matricula . 
a) - os que não concluírem o curso em sete annos; 

b) - os que perderem o anno duas vezes. 
Art. :rn - O Presidente do Estado poderá conceder 

matricula, sem pagamento da respecth'a taxa. a J}~ssóas re
conhecidamente pobres, que renham revelado vocação para as 
Ittre.s, e, em especial. para o magisterio e sejam de conducLa 
exemplar. 

Art. 39 - O Director, ouvida :3. Congreg:3.ção, poderã 
rc·cusar ma.tricula, em qualquer anno do cnrw, se houver pro
v~ ele que o candidato não possue requisit.os moraes necessa
rios, ou esrá soffrendo de molestia contagioc;a de tratamento 
prolongado. 

§ Unico - Cab?rá da decisão da Directo:ia recurso 
voluntario para o Secretario do Interior 

Art. 40 - Na hypothese em que o numero de alumnos 
r.w.triculadon. em um metmo anno, exceda. de quarenta e cinco, 
constituir-se-á uma turma supplementar 

§ Unico - Se o numero que rn~ constituir a turma. 
supplementar não attingir ao numero de quarenta e cinco, 
será então dividido o total elos alumnos matriculHdos pelas 
duas turmas, de modo qne cad3 uma, della" fique com igual 
numero. 

Art. 41 - Poderio ser admittidos. :í matricula, em 
qualquer anno dos dois cursos, os alunmos de outros estabele
cimentos a este equiparados, comtanto qur aprP-sentem docu
mentos com as seguintes declaracões . 

a> - os pontos de approva~ão obtidos em C'.3.cl.a um dos 
annos; b • - o tf":npo de sua frequencia nn cur,:;o 

CAPITULO IV 

Do orpbe-on escolar 

Art. 42 - O professor de Musica selecci-0nará., dentre os 
alurnncs de todcs as anncs da E.sccla Nc:rmal e dG grupo esco
lair annexo, cs q.u~ melhores condiçõ:s Gft0 recerem pa1 a const1-
t;.:ir o Orpheon Normal. 

Art. 43 - Ha\·ê:á tiamb?m o crphecn infantil, consti
tuído por alumnos do grupo eecolar n1mexo. seleccionadcs na 
fonna do art. prec-:dente. 

Al't. 44 - Os oroh~ons nc,rmal e mfantil serão dirigid0s 
1,elo professor de Musicr e funcc10narão um:i. vez por !=iemn.na , 
observando-se o rPgime das faltas e disciplina para cs re[,;J)ecti
vos alluP'ncs 

AI'Tt. 45 - As mu<:oicas Pf~::,.lhJdas nara s~rem c:mta.das 
p~los orpheons de,·erão. d:,, preferencia s~r nacionaes 

~ unico - As musicas estrangeiras ~ pcdeirão s..=r can
tadas com a letra traduzida para. o idi'Oma nadcnal. 

Art. 46 - Ohrigat::;,ria1r....,.ate. s-erão c-3.ntad:s os hymnos 
e co.nçl~s patrioticas na.cicnaes. 

Art. 47 - Tambem prd.~rão S.?r car,. ·;adcs cs hymnos 
c'.e naclles es[r?~ngeiras no ~eu proprio idinnHi n juizo do clire
ctor da E~cola 

CAPITULO V 

Dos Ga.binêtf's e <la Bibliotl1eca 

Art. 48 - A Esccla Normo.,l terá e~ n:c-e&San~.s gabinê
tes de Phi.sica e Chimi1ca. Histc,!'ia Naturol e Pedologia, que se
rão confiados á guarda e conserva.cão do :ente de Phisica e 
Chimica. 

Art. 49 - Haverá tamhem na E.scc!n uma bibliothu:a 
peda,gcgica. que €srtará aberta durante ac. heras d~ expedi-entP.. 
conlendo exemplares de todos os co:npendio<; adaptados no en
smo, obras de consultas. diccionarios. revistas de ensino, mn r
pas. etc. 

Art. 50 - Essa biblior.hers Hr1rá a cnrgo da inspectorn
bib1iothecaria. 

Ait. 51 - Haverá na biblictheca três cato.1-ogcs: um 
que po:sosa ser consultado pela ec:_pecialidac1,! de que tratam a,.:. 
obras: um peles ncmes dcs D.ut.::::res, e outro peles titules. 

Art. 52 - Tcdc,s os lincs. r-2\i.stas e outras publica
çó?s p·ricdicas p.zrtencent"'s á bibli-cthyca serão encadernadcs 
e terão car~mbo dn Esc::ila 

Art. 53 - Oi:: livres e c:.z1nais cb.ra5 da biblictheca não 
poderão ser objecto de leitura ou consult:1. forn da salri destin3-
cta a e~e fim. 

~ muco - Acs lentes e prcfcs3-C:ri"s dn Escola será, en
tr-lt~nt.c, facultado retirar qualquer ctra. que não SBj:i das 

m~is frequentemente conc:ult3das pelos alumnos, por um prazo 
nunca excedente de oito diac: 

Art. 54 - O decente qu.?, n:i fcrma do § uniro elo art 
anterior retirar qualquer obra para consulta será responsa\'f•l 
p.('lo extravio cu estrago d:i rr.e~m:i 

~ l ... - O s~tario e'.Ci.giTá do docl'nt-e que pr?tenda 



r?ti.rar a.i.gu.na. riffi·a para .xmsu.ilta, âeclaraçáo escripta, dat&da 
e as.si~a. em que se faça m1,nção do numero da obra, do 
titulo, do nome do autor. do numero da edição e do numero do 

vo1ume . 
§ 2." - Nenhum docente poderá receber mais de um 

volume cada vez. nem retirar segundo, sem que tenha restitui
do o primeiro. 

§ 3 . 0 - Em ca.so algum poclerã o sahir da bibllotheca 
íivros cuja edição estiver exgottada. 

CAPITULO VI 

Dos diplomas 

Art. 55 - Ao alumno que tiver eoncluido o curso será 
conferido o diploma. de profe~or. 

Art. 56 - Os diplomas serão unpre&SOS em papel espe
cial, oom os dizeres do modelo annexo a este Regula.me~ito, . e, 
por, occasião d3 serem entregues, serão a.<;Signado,c;;. pelo di.recr..o:r 
tia Escola, pelo secretario e pelo diploma.d.o. 

Arit. 57 - No verso do diploma se;rão la1nçados os pon
ros de approvn.('âo obtidcs pelo diploma.do nos diversos ann()f; 
dO Mll'SO 

Art 58 - Por concenso da maioria dos diplomados, 
fa.r-se-á n. entrr--ega dos diplomas com solennidade. em dia. pre
vi:unente marcado pelo director. 

Art. 59 - O dirrector da Escola, que presidirá á solen
nidade e fará rnt,rega dos diplomas, recebe!-á de cada um dc.s 
diplomados, a prom&sa do teor seguinrte: Prometto que hei de 
"umprir fielmente os de,,eres inherentes á missão de professor, 
á que me destino . 

r.. ~::,:: - :'),;;· .'.;-.;;;:-, "..e :. , .o,:,, .. :, , .'.X,..: 
______ ª ___ --· ------·· -----· 

§ ~;}!,:;::, - ~es~.?.S t~bel.!2..s re~- ~-.!:;m1.2do e ::i:.!1;__7_::; 
de pontos de cada paTcelia. necesssria á approvação. 

CAPITULO VIII 

Dos cursos uonna.es equiparados 

A.rt. 73 - o govêrno poderá equiparar á E.scola Nor
mal Of'fieJa1 cm·~ de ensino normal de instltuws p.a.nir-ularf's. 
mediante a.-; fegruiintes condições: 

a) - c:ue adoptem a orgaJ1ização, programmas e regime 
da Escola Official; 

bl - que funccicm2,m em predlos que sa.tL<:facam ple
namente as condições de hygiene e pedagogicas; 

e) - que o seu corpo docente seja constituido por pro
fessores de reconhecida idoneidade moral, intellectual e pro
fissional; 

d) - que po&.~uam mobilia.rio adequado e material di

dactOC'o nece-ssario ao ensino das diversa.6 disciplinas; 
e) - que disponham de gafltnête df> physica. chimic:i 

P s.oienci31,; natwraes : 
fl - qu:;i mantenham um r.urso primario com organi

zação do ensi,no official. onde as norma.lista.e:. façam a pratica 
profLc::sionnl. 

Art. 74 - Os pmfessores e.c:;trangeiros. a<im~ttido.c:. para 
a. regencia. dcs cursos eq uiparados deverão falar e escrzver cor
rectamente a 11ngua nacional, qua,lquer que seja a disciplina 
que renham a reger 

§ t.mico - Para a regenoia. das cadeirras de Português, 
Goographia e HlStoria. não serão admittidcs prof.f:Sl'-'-Ores ~~ 

trangeiros. 
Art. 75 - Nenhum dos professores dos cursos normaes 

equiparadas poderá reger mais de duas cad-?ira~ ne~se m"fl1lC 
curso 

Art. 76 - O professor de Methodologia â.ídactica, em-

Alt. 60 - Terá começo a .role1midade com a leitura 
dos nomes dcs alumncs que fon~m receber diploma. O primeiro 
da lista de chamada fará a promessa. constant.e do artigo an
r.,erior, que será ractificada pelos que se lhe seguin::m, com as 
pal11,vras: Assim prometto. Em seguida, o presidente fa.rã pela 
ol'dem da chamn,da, a entrega do diploma. 

Art. 61 - Terminada a cerimonia da entrega dos di
plomas, será dada a palavra ao crador da turma, que pro,nt1,11-
c;rirá um discurso allusivo ao acto e previamente submettido á 
oorumra do director. A esse cliscurso re'i}X)nderá o para,nympho. 
que será um lente ou professor da E cola, eleito pelos gra

duados 

I 
bora remunerado pela economia do proprto inStituto. será de 

.~~';'."'in~~;;'oer:~ã~ ~io:O~~e";~~.::: poC,endo os seus vencimentos 

Atit. 77 - Para cada. curso equiparado. norn.eará o go
vêrno um f!.Scr,1, que não poderá re-ir pes.sôa já domiciliada no 

Art. 62 - o seorerario lavrari tuna acta, • qual será 
a~signada pelo presidente do E..,c:itado ou qur:!m o representar. 
pelo secretario do Interior, pelo direcrnr e professores da Es 
r.ola, pr:=sentes ao acto, e pelos diplcmadcs. 

Art.. 63 - Aos alumnos que não quizerem receber o di
ploma com solennidade, será este encregue pelo director em 
.,;eu gablllête, em presença d~ três dOCfntes. lavrando-se o res
pf"Ct.ivo termo. 

Art. 64 - O distinctivo dos professores normalistas 
será um aimel de ouro com uma turqueza ~ doL~ brilhantes la
te-raes, tendo aos lados g,ravado um livro 

CAPITULO VII 

Dos c>oncursos e promoções 

Art. 65 - No curso normaJ hr..verá três concurses: um 
n1 2. • quinzena d,3 maio: outro na 2." de ag06to e o 3 n na 
primeira de novembro. 

~ 1.,.. - Esses ccncursos constarão de wna prova escri
pla sobre pontos, tirados em sorte, da. materia dada, devendo 

~r preferido o systema de problemas, que pennitta aos aJum
nos a oone:ttlta franca a.cs livros e cadernos de notas. excepto 
nas matertas como Geographia. HistCJ"ia, etc. onde é inappli
ravel o systema 

§ 2. º - Além do que theoric::>.DV"nt.e deva ser escripto 
sobre Musica, Desenho, Methodologia didaotica, Physica e Chi
nüca e Gymnastica haverá tambem provas praticas dessas ma
tnia.c:. 

Art. 66 - Os ooncurscs serão realizados perante uma 
banca ccnstimida pelo lente ou professcr da disciplina e um 
docente <lo curso, de livre nomeação do cUrector. 

Art. 67 - O di.rsctor da Escola. a quem directamente 
compete a acção fiiscaJiza<lcra dos exam"' ,;, exercerá em todas 
as bancas as h.mcçóes de presidente. 

Art. 68 - Além das netas d,s e ncmso, haverá para 
a.pprov-ação notas de frequencia, notas d,,, lição, at'tenç.ão, in
tf"r~SSf.'. aprovefüvmento nos estudes, et:,c 

guinte 
Art 69 - A composição das nc,as obedecerá ao se-

chamando 
, t 'j 111 

..Á (j 

N ~ numero max imo de ro ,tos q·,e rar'a ah m· 

no pode obter em cllde materia. 
nt = numero de pontos de ln quencia 

nl = numno de ponto~ de lic;-Jo 

nc = numero de pon•os dos concursos 

nd = numero de pontog do'f d iversos (att,:11ç~o
1 

1n· 

teresse, apro veHam tn to, etc.):? 
N d = nota de approvaçào 

Ng = numero de pon•os de g, mnastic, 

e. n-i d1stntribui çâ oJJos ponll1·. obdecenctü :1. qtJc 

teremos 

nf = 30°/0 N 
nl = 20°/0 N 

nc=30°/,N 
rd = 2Qó/

0 
l\ 

N = nf + nl -.- nc -i- nd 

N, = N +- 20 º/" ,\Jg 

Art. 70 - Compete a cad:1 profe~"Jr, dentro do criterio 
elo artigo anterior. organizar a tabella df> pontos de sua dis
ciplina 

Art. 7l - Para melhor applícaçâo do systema é indis
pensavel que, além dos concursos, cada alumno seja chamado 
á lição, durante o anno, um numero de vezes correspondente 
a 5% do de aulas ministradas, receb?ndo nessa occasião 
os pontos n1 e nd . 

Art. 72 - As notas de a,pprovação - simplesmente, 
plenamente e distincção - serão determinadas em tabellas or
ganizadas pelos lentes ou prof,essores de cada disciplina e appro
vadas pela Congregação obedecendo sempre ao criterio do 
o.rtii;ro 69 

municipio 0o in.c:;tituto, excepto o da capital 
AI't. 78 - São attribuições do fiscal: 
1 .. - i nspeccionar o cunm. pelo menos, duas vezes por 

semana; 
2. '' - velar pa,ra que a educação moral e cívica dos 

a1umnos, svbretudo nos institutos dirigidoo por prcfessor;;s es
trangeires. seja orientada de modo a despertar o verdadeiro 
sentimento di amôr á partria brasileira.; 

3." - ac;;sistir á.s aulas de qualquer das dis:iplinas. ve
rificaindo se eüão sendo observados os prograrnmas offLciaes e 
a r.eapectiva orientação didacl.ica: 

4." - aorir, numerar e rubricar o..c:; livro.<: de escriptu
raç.ão do curso; 

6. 0 
- assistir aos concursos dos alumnos e registrar 

em livro de seu uso privativo as notas pelos mesmos obtidas 
podendo impt.mal-as, quando verificar quf' .<-f' acham em desac
cordo com as provas produzjdas, 

6." - approvar a organizarão das bancas examma'Cloras, 
quer pa.ra cs concursos, quer para o.e:: exames de admissão; 

7 - apprm·ar as nomPacóes de substitutos- para o..,:; 
professores licenciadcs; 

8 " - assistir acs exames de admissão e a.cs concursos. 
podendo st:.5p-erndel-cs qua1ndo verificar irregularida{les, com 
recurso neccss::irio par::t o Secretario do Interior: 

9." - 1 ublica.r o papel d?stina<lo á..c:; prm•as do concurso 
e de exal"!'lc dos alumnos; 

10 - assigna1· cs dtploma.s conferidos aos alurrunos na 
conclusão do curso; 

11 - vi.sar as certidões ou attestados forn€cidos pela 
directcriB êo ins.tituto. no que S3 rPferiir ao cur~o norrnal 

12 - apresentar annnalmente ao Sccretsrio do Interior. 
apóc; o termino dos exames. um minucic.c:.o relaton::, dos SPrvi
ça., ~ob srn,. fL<:calização 

Art. 79 - O fiscal perceberá os vPncimentos d~ 300~000 
m.ensa,es, para o que d,s1verá o instituo depcsitar. semestral
mente. nos mezes de Janeiro e junho. no Thesouro d::> Estado, 
a quota de 3 :600SOOO, para o pagamento do fiscal e dn professor 
de Methodologia didacttea 

An. 80 - E' l'edado ao fiscal 
a• - rncmnbir-se da regencia de discipHm1s em qual

ouer dos curr.s;,.·3 dos ion.stitut.)S particulares qu,e mantenham 
Cltrsos no1 ma. ~ equiparados, sob sua fiscalização; 

b 1 - manter transacções de caracter commercial corri 
os mesmo.~ in<::-tit.utos cu quaes:iuer outras ligações de que lhe 
resul tem ínterC'~~~es d€ ordem pectmiaria. 

Art. 81 - A infracção. prü'\'ada, de qualquer c!1s prohi
bições do artig'> pre~dente on a falta de cumprimento dos de
veres decorrentes do cs.rgo, dctermmará a exoneração do fiscal. 

All t 82 - Somente depois de dois annos de regula,r 
funcci.ona.ment.o pcderá o mstituto particular requerei· equipa
ração ao cu.r..:o nonnal 

A1-t. 83 - Requelida a equipara('ão á E.:;;cola Normal 
o g"Ovêrno designará três professnres do mag·isterio official 
para constitui<r a comrn.issã.o que deverá dar parecer sobre se 
as condiçõEs E'''.igidas pelo artigo 73 se 3cham pleirnm.ante s:1-
tisfeitas. 

Art. 84 - A cqllipa1racão pcderá ser reque,rida <'m nual
quer temJYJ do anno lect1vo, ::-ó se tornando porém Pit>rtiva no 
mesmo anno. r':I' fôr concedida até o mez de abril. 

Art. Sr'> - Nas aulas dos cursos não p.o.cterá ~·?r minL~
tra.do o en<;ino de pontos que não con.,tem dos progrnmmas 
referentes aios mesmos cursos 

Art. 86 - Nos curses equiparado:; á Escola Normal. 
além dcs li'lr~ necessarics á sua ~scrilptua-ação. haverá ttm livrn 
especial. authit·nti'Ca<lo pe1a Searetaria do Interior, no qual ~e
rão lança<lcs C5 termoo de visita do fiscal e das autoridades su
periores do eni:;ino. que porv~mtura os visitem. em object.o ou 
não de serviço. 

Art. 87 - O Secretario do In terior, quando Jul;ar con
veniente , de1:Rrmh1aró. q11e o Insp:>ctcr Geral do Ens1no, p"'s
SC'almente, inspeccione os cursos equiparados á Escola Normal. 
a fim de inteirar-se da actuação do re,<:;pe,ctivo fiscal no rtesem
penho de mas funcçõ~s. 

§ Unice - Para o ~rviço dessa inspecção, o Secretario 
do InW-rlo'.1' arbitrará a díaria que deverá perc2-ber n mefimo 
in...<qJector. emqL1a nt-0 durar o referido serviço. 

Art. 8C - Ce&sar:i a equiparação, quando, ori virtude 
de represe11Jbaç:«> do fiiscaJ ou de cinco paes dle famtli c. residen
tes na locali<:1~de, flcar provado, em inquerito admin istr.ativo, 
irregula,rida.des d e. ordem moraJl ou Lnobservancia de qualquer 
da.s exigencias a que estiverem sujeitos os cursos equiparados 

o 

ú o [Jrovimi::,nto da;; C'&di'Lras 

Art 89 - A.e:. cadeiras que vagarem, excepto a..c:. que, 
por sua natureza, exigirem profes.">OI'f"f- oontra.ctados. serão pro
ridas per concitr~o de pro\·as 

Art. 90 - va.ga a cadeira. o dil"€'otor mandará anrnun
ciar a concmTenria. por nove,nta d~ao;;, em edit,sl, pela folha 
official 

Art 91 - O requerimento de tnscrip.ç.ão pal'a o con 
cnr50 dev.e .ser dingi<lo ao d Lr~ctcr da. E.scola. instrui do com os 
rlccumento.c;;. qUf' provem 

z.1(1.0 

1 " - ,<:;er o candidato cida.dão bra.,;;ile,iro ou natura.li-

· - r.er edade sup.e1·icr a. 21 annos e inferior a 40; 
· - estar 110 gozo dos se-11,<:;. direitos civis e politlcos, 

- ter moralidade. 
- ter sido Yaccinado; 

6 · - não pa..d.e-cer de mol.estia contagiosa ou repug11anw 
t"' nrm ter d-!:>fe1Lo que o incompatibilize com o magisterio. 

::; urtico - Além dos documentes para. a prO\-U. dess.P~ 
requ:Sitoc,, pede-ró o candidato exhiui.r outTcs qu~ Julgar c.onve 
nitnte.<;. cerno u ulo dJ habilitar-ão. provas de rerYiços prestados 
ao en<:;in'.), pa,;,.c:anclo o -<-<>cretariü redbo det~es docnmento,5, se a 
parte exig·;.r. 

Art. 92 -Não sná :1drnitt.id0 á 1nscí1pcã.o o candidato 
que llouv r camprido J}ôna de prisão celular. E".em ou oom tra~ 
balho. cu qü-e tiver ir.cor~·ulo em crime contra a segw·anQa da 
honra. da µrcpriednde e dcs bons costumes 

Art 93 - Findo o prazo para a inscripção, será la
nado o t:i.rmo de encerramento f)f'lo Secretario. e nenhum 
c[lndidarn será mais admittido 

Art 94 - Se não tiver apparecido concorrente. conti
nuará aben8. ~ inscripção. por sessenta dias. Se ainda neste 
prazo náo app2.recer concorrente. a Congregação da Escola. 
i..,or intermedio do seu DLrector. indicorá pesrna idonea ao 
Secretario do Interior, a qual o governo contractará para oc
cupar a cadeira ni.ga. por tPmpa determinado. 

~ Unico - O prazo de contr::i.cto não poderá PXcedet 
de doiS annos. e, depois dt>llP findo. será novamente aberto 
o concurso. 

Art. 95 - As in"'npçéf's ser1.o feitas em livro e.:;;peci1I. 
com termo de abertura 

Art. 96 - O Director. após o Pncerramento das ins
cripções. fará publicar, por edital. os. nomes dos candidato .... 
habilitados para o concurso, designa11do dia hora e lagar em 
que deva ser feita a exhibição das provas 

Art 97 - O concurso será realizado perante uma 
commissão que se comporá de três docentes da Escola, elcnos 
})L la Congregação. e um membro cto mag1sterio official, delP
gado do S~cretario do Interior A essa commissão exammado 
i-n presidirá o Director da Escola 

An 98 - A commissão examinadora formulará. com 
anteced€ncia, o programma de pontos para o concurso. abran
g ndo toda a matena da disciplrna Est,, programma será pu
b: 1cado. pplo menos. quinze dias antes do inicio das provas 

Art. i18 - No dia e hora desiç-naclos para o concurso 
c,1mparecerá a commissno examinadora e peramP ella os can· 
d;dn.tos irncian10 as provas 

Ar! 100 - A~ prova._-; de concurso sertí o 
a 1 - prO\a escriµrn d~senvol,·1m-ento de qualque-1 

c1as the~,es. con:-.rnntes do p:·ogramma, cr..ie a surti" na occ'.1~1:j,o, 
d~signar 

b> - Prova ond arguirão rPciproca dos candidat.fh, 

1

1st·bre a mate~ia rircum~crip.~8 aos ponto~ desig1.ir1 dos pela sorte,. 
srndo conced1dos 30 mmutos prorogave1s pa1·a c::trla. arguição 

I ci - prova graphtca sobre geographia e outras mG.
t~ nas. que 2 po.ssam admlttir, conforme o ponto sorteado 

I d 1 - prova pratica de srienciss phys1cas e naturaes. 
fritas nos gabinêt-es t laboratorios da Escola ou de outro qual
qner e~tabelec1111ento. sobre o poilto sorte0do 

Art 101 - Além d;1s provas especificada.:'> cada candi
d::i.to prC'stara uma outra. 110 dia 11til 1mmedior.u. a í"ual con
s.. urá no P:l"i .,) d0 l onto ,ortN•do ná 01:il, <1 ma arma Je 
a.L•mnos. <'tn uma aula de "1fi mmuto 

1, - Quando 1~a cadeira estiver romprehend1da 
p·ais de uma ct1c.c1plina exi<:{il'-se-2 t1.ntas aulas quanta~ forem 
a disciplinas q,1e a C'ompuoenm 

~ 2. · - E' v<..·dacto 1. CEI.da concorrente assistir i\..<:. :rnlas 
d')s demais. anr.es d~ lla,-rr dado as ~uas 

Art 102 - Pnrn. p: 0,·a escriota. o ponto será commum 
::i. todos os c~ndid:1tus. 30-" quo.e<; se concederá o esp::iço de 5 
t:vras, não ~"ncio prrmitti(IO at.rxiJio d<' qualquer recurso ex-
ti-anho 

Unlco - Esta p:o\·a será te1ta secretamen!R, sob a 
f;scahza<;ão do DirPt:tor .:.' doe:. examinadores. em papPl n;bri
ca do p? los mesmos. 

Art 103 - E' 1actiltado aos examinadores arguir. na 
1,·m·a oral. os cnnd1d.:Jtos. cndo concectido. a rada um daquel-
1< .e-, o praro dP 30 minuto• para, ,,. argu1c:ío d,e, cadf! concofl-

Umc.:o - A argLd~'.;-lO .~rã feita pelo~ ex1mm..adorcs 
u:1rigaLonamente. quando houver um :-;ó candidato, ou quando 
sómente um haJa comparrcido 

\Ji 10'1 - Nenhu n motivo pod0rá .iustificar a a.u
~A'Pcia do c;"'ndidato inseri )to no dia cl"'tennmado para qual 
quer da.:s prnvas. imf">Ol'tnni,'J ef:S<" fatto na p~rda do direito ao 
concur,c:;o. 

~ Unico - Na mC'sma perda inconerá o candidato 
q,~e se retirar df' qualqur, das prov:ls. depOL"- rle comecada, 
e ri qtH'' tr:i.tar de ~1.~sumpto e~·tranho ílO pomo 

Art 11)5 - Concluid:,s o-.. pro,:A<:.; e.c:nipcac:. a commLS
s-.r julgal-as-a. dec,dindo log-o q11ae,<:; os canclidatos que têm 
(1 1 re1to á prova oral r vo· ando, rrn cectulas fechadas, sobre 
o meret1mcnto das provas O candidato inhabílltado terá logo 
o ·nhec1mento de s11J. not~1 

::.: Unico -~ Os voto;;. nas cedulaf serí,ú €Xpressos pPlos 
fllqarismos o. 1. 2. ::i.ssignadas e d:ttadas p2lo Julgador 

Art. 106 - Findas a-; provas ornes e pratic2s. a com
rüssão ex~rninodor:l passar-à a Julgar. em sessão secreta. o 
n lor ctas mC'~mas. exprimi 110-.:se Pm cedula.s fechadas 

1 - Ap11r1das todas fa.S cedulas das provas orae.,. 
c·;criptas. graphicas t pnlticas. ctetermin:.U-$í'-á 3 approvar::io 
0:1 reprovarão dos concorrr,ntes 

~ 2h - As notD:::;. pc:la som:na de Yoto., pura c::i.da can
didato. serão rcprorados. o~. qu<' obtiverem Ponto em nume
ro inferior ao scxtuplo ci'J •Honero de provas: approvados. O<.::. 
ciue obtiverem C'.SSC' num<'ro (Jll nu1111=ro super10r fnz-encto a ela<.::. 
s:ftcação pelo numno decrf'>~CEnte df' pnntos 

Art. 107 - O julg-3mento ele t.odas as provas será 
lirnçado n:::o prova e.scripta ou grapluca cte cada concorrent0 

Urnco - Do me: mo modo se praticará relativamente 
ft norn de approvarão ou reprovaç:lo 

Arr 108 - Depois do julgnmento final, os examina-
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deres procedaráo á chlsslfic~ '11~-concotrenteft---Qtte I 
tiverem obtldo os melhore& gr~. de approvação. _ 

§ 1.0 
- No caso de óbterem o meimo numero de pon

tos, os concorrentes serão classlflci,.dos em igualdade de condl
ções. salvo se um fôr professor norroallsta, o qual neste caso, 
terá o primeiro Jogar. 

§ 2. 0 - Em caso algum será classificado o concorrente 
que obtiver pontos em numero inferior ao sextuplo do numero 
de provas do concurso. 

Art. 109 - Em livro proprio, será lavrado pelo Se
crc La rio da Escola. e assignado pelo Director e membros da 
oonuntssã.o examinadora o termo de todos os actos do con-
Clli'SO. 

Art. 110 - O Direclor da Escola, dentro de três dias, 
en,·iarii. ao Sccrdtario do Interior as provas escrlptas dos can
c'ldatos, acompanhadas dos progranuuas dos pontos, aeta de 
exame, e dOCtunentos que os candidatos tiverem apresent..ado 
para o concurso. 

Art. 111 - Uma vez rxonhccida a vaJidatle dos exa
mes, o governo fará a nomeação de um dos candidatos classi
firo.dos. No caso contrario, devolverá todos os papeis ao Di
rector, determinando a abertura de novo concur.so. 

CAPITULO X 

l)a Congrege.çâu 

Art, 112 - Os lenLes e professores lla Es.coln. Normal, 
sob a pret-irleucia do Dircctor, constituirão urna congregação, 
que reunirá· "i I 

§ 1 ." - No clia 25 de fevereiro, ou se este fôr feria.do, 
um dw, antes, para a approvn ão elos programmas ele ensino 
apresentados pelos respectivos docentes e adopção de eompen
dios didacticos. 

§ 2." - Todu.s ru. vezes que fôr ccnvoeada pelo Di
rectm, por deliberação propria ou determinação llo governo. 

§ 3:' - A requerimento de qualquer docente, d€ferido 
pelo Dircctor. 

Art. 113 - Compete á Congregação co:>perar com o 
Director na mQnutenção da dü ciplina da Escola e propôr as 
retormas e melhoramentos que julgar convel1ienles ao ensino 
do estabelecimento. 

A.lt. 114 - Incumbe 8.inda á Congregação resolver, 
provi.:ionamente, os casos omis.<::os neste Regulamento, ficando 
':t. sua decisão dependente da approvação do Secretario do In
terior. 

J\rt. 1J 5 - A Congrega .ão não poderá. funccionar sem 
que reuna mnis da mela.de de rnus membros e as suas dclibe
r~ções serão tomadas por mai01ia de votos prcscnt,es. 

Art. 116 - O doccnk que não comparecer á Congre
gação fic~.rá sujeito â falta, o que dará logar a desconto in
tRgral dos Ycncimentos. 

~ Unico - Não será att.endid~ nenhuma justificativa, 
:-:.e não fõr aµresentad:t antes d~. hora ma.reada. para a reunião 
ela Congregação 

CAPITULO XI 

Dos cu.r~os annexos 

Art. 117 - Almexo á Escola Normal fuuccionará um 
Grupo Escolar Modélo, cuja organização e programmas serão 
0'.) determinados para a Instrucção Primaria no Regulamento 
1espectivo. 

Art. 118 - O Grupo Escolar Modélo será subordmo.do 
immedia.tamc.nte ao director da Escola Normal. 

A.rt. 119 - A pratica pedagogica será exercida pelos 
s.lumnos do curso profissional da Escola, em hora detenninada 
pelo Dlrector desta. sob a inspecção e guia do professor de 
Methodologia didactica. 

Art. 120 - Os professores do Grupo Escolar Modélo 
.<::erão nomeados pelo Presidente do Estado, mediante concurso, 
que obedecerá. ás normas estabelecidas no Regulamento da 
Instrucção Prm1aria. 

Art. 121 - A matricula nesse Gruµo, que se fará du
rante o mês de fevereiro, será requerida ao director, devendo 
ser e(fectuada em livro especial. 

§ Unico - Nos cinco primeiros dias, só se acceitarão 
alumnos que tiverem cursado o Grupo no anno a.nlerior. 

Art. 122 - O Grupo Escolar Annexo faz parte inta
grantc da E&cola Normal e sua fiscalização e disciplina obede
~;cá;.e~~s preceitos deste R<egulamento, no que lhes fôr ap- l 

~--!'t 123 Annexo ã E&eola N0rmal, funccionará tam
l>fm um Jardim de Infancia, onde serão matricula.dos a.lum
nos de trés a seis annos. 

Art. 124 - O governo poderá contractar µcofessor e.s
peciall.sta na materia, para dirigir o Jarctjm de Infancla, ou 
r;ommissionar um dos profes:-:;ores diplomados em Escola Nor
mal do Estado, que mais 5e tenha distinguido no ensluo vu
bllco, para c:,tudar dentro do p;.üz, em Estado da maior cultúra 
peclagoglca. "' organizaçii.o de estabelecim~nt,os oongencrc,;. 

f!URSO DE FEF <_AH 

A!t !25 - Com o llm de ldentlflca, o professorado 
com os nm·os methodos e processos de ensino, funccionará. 
annualincnte, no periodo comprehendldo cnlre 25 de Novem
bro e 25 de. Janeiro do anno a seguir. wn Curso de Ferias. 

Art. 126 - Nesse Curso, serão obrigato1iamc11UJ ma
triculados os alumnos do 4:' armo da Escola., que lenham ou 
náo concluid.o o curso e, facultativamente, os professores já di
plomados com ou sem funcções no magisterio publlco. 

§ Unlco - Os inspectores technicos reglonaes de en
sino e o professor de methodoiogla dldactica cleverã.o a&slstiJr 
a, todas as palestras e exerci.elos desse cu..rGo, auxlllan.do o re.s
i,leotivo djrector no que se fizer necessario. 

Art. 127 - O govêrno contractará para dirigir o Ourao 
de Fflrias professores, naciona-es ou estrangeil·os, de notB1Vel sa
ber e reconhecida aptidão na especialldade. 

Art. 128 - A frequencla e notas de aproveltamento 
no curso cte ferias consLituirão elementos de preferencia. para 
as nomeações, promoções e remoções no magisterio publlco. 

Art. 129 - A organizaçã.o, programas e regimentos 
!nt&!'"!"..oS c!.o Ja!ldim d.e !!"tla!~ca. e d.o curso de Feries serW ela· 
1.:;,:.,:-z..;:!.,:i.:; ~c~.:x. :->!:t~.:.t~vcs c!~~::3ctc:-€:$, z.p:-tc~!.dos pe!o Ot-..;et:.~· 
~t ~~:&. ; 'J.;iJ"iJ: ~-:~v::, ;.::e., a~:.i;·;..;i.r.,.:, J.ç :.'l~i.·l.:r: 

' 

A UNIÃO - Domingo, 15 de março de 1931 

CAP1TULO XII 

Do corpo docente, seus deveres e direito, 

ArL. 130 - O corpo docente da Escola Normal cerá 
rnn!:iUtuido por lentes cathedraticos nomeados pelo go\"êrno, 
mediante concurso, e professores contractados. 

§ Unico - As nomeações dos lentes serão semp,re de 
caracter interino. 

Art. 131 - Os lentes que tiverem sido nomeados por 
concurso, depois d2 quatro rumos de exercicio, p:xl.erão requer
rer effeotividade, provando os seguintes requisitos: 

a) - que ministraram o ensino de sua c~deira com 
real aproveitamento para os alumnos e que observaram no 
mesmo ensino a orientação teclmica estabelecida pelos arti
gos, 8 e 9. 

b) - que náo soífrer.?..m penas disciplinares de multo. 
e suspensão; 

e) - que o numero de ialt.as injustificadas, no qua
driennio, não excedem de vinte. 

Art. 132 - O requisito lia. letra a será provado COlll 
e parecer favoravel da Congregação e os elas letras b e e com 
certidão passada pela Secretaria da. Esc:>la. 

Art. 133 - As cadeiras de Methodclogia didacuca, 
De:-senl10, Mut.lca, Trabalhos manuaes e Gymnastica serão re
i;iclas por professores cont.ract~dos, que gozarão dos mesmos 
dirnítos e vantagens dos lentes, excepto as que decorrerem da 
qualidade de effectivos. 

§ Unico - Os contrados terã-0 a dtlração de dois 
;:,.nnos, podendo ser renovados. e s~rão lavrados na. Secretaria. 
do Interior, pzrantc o respectivo Secreta.rio. 

Art. 134 - Os professores contractados, após o ter
mino do contracto renorado. poderão requerer ao governo a 
iu~. effectivação na cadeira, desde que provem os mesmos os 
requisitos exigidas para a effectividade dos lentes. 

Art. 135 .._ Os p.rofc.ssores contractad.os, s~ já exeroo
rzm cargos publicos effectii.vcs n.o Estado, que os incompatibi
lizem com as nnvas funcções, serão consideradcs como licencia
das nesses carges, durant;: a vigencía do ccntracto, send~. po
rém d.:::-s mesmos cxcnerad::;s, cas::> obteinham, na coaformidad.c 
d-o art. anlerior a effecti vação da cad.zira. 

ATt. 136 - O prcfe$cr que hcurer pr.c-duzido a lgwnP 
obra ou inv~ntado algwn apoare-lho ou methcjo de ensina, que 
reja ccnsiderado de real valor d.:.d.actioo, a jui..N ê.11. C:::/71,grega
çã.o, terá <l:i!rcito á publicoçã,o gratuita na Imprensa Official ou 
dh·ulgaçã.o dellcs. 

Art. 137 - Os pr:..L ...... ,cr,es da E-sccla S3-ráo subst1luidos 
em suas. lic0nç;as ou imprdJJnent-:s p:::r outrctS d.) mesmo ,::.s.t::1-
belecimento, per lenl2s de qualquer dos cmscs do Lyczu. ou 
i;z..ssô~s idcineas, a nite1 io d.a aul-oridade a quem comp:tir a 
ncm"açãc. 

Art. 138 - A designação dcs substitutos será feila pelo 
di.reotor da E~·c~la, quando o inmcdiment.o do prnL~sor C.n, ca

d:\íra não exceder de trinta dias; pelo Ce.crétario do Int~rior 
até noventa dias; :e pelo oresldente elo Estado. quando excedzr 
d-esse prazo. 

Art. 139 - Nenhum professor poderá ser deslgnado 
subshtuto paira mais de uma. cadeira. 

Art. 140 - Para eHdto das sutstitwçêes. deve-se levar 
em linha de conta a aptidã-0 profissional dos indticados. 

A,1,t. 141 - O lenk ou profe.t~::>r effeotivo da Escola, 
que ccnta.r mais de dez a.iu100 de ,eif'ectávo exerc.ioio pc·derá sea.· 
jubhlado: 

9 1." - CJm rdenado prcpcrcional ao tempo d~ ser
viço eff.ect.ivo, se contar vinte cinco annos no magi.st:::rio 

§ 2. 0 
- Com 01'0.•enado por inteiro, se contar mais de 

vinte e cinco annc-s 
§ 3.1, - Cvm Lo<lcs os v~ncimentos. se contar mais de 

trinta rumes. 
Arit. 142 - Para que se effectuc a jubilação cJm as 

vantagens do artigo precedente, será m.istér a prova d~ ser
viço dfectirn no magis,terio e de qualquer outro S-;!Hi;o esta
dual ante.ricr ao me.-:..mo vtrWcando-rn achar-:::e o i.,···rafcssor 
phy.sica ou mentalm'?ntz; impcs ,ibiàitiado de exercer suas func
ções. 

Art,, 143 - Os 1cnt,es e protessores que, não contando 
temi:o determinado pelo artigo 141 para a, jubilação, forem a!c

comm.ettidos de cegueira, louow·a ou moleftias contagi.c-sms e 
repugnant2-s, s~rão pestes em clispon.ibhl.idad~. com os v12nci
moniJ6 prcporoicnaes a, dez anncs 

§ Unice - Se, decorridos dois a..rmJS da d.isp-onibilidade, 
fôr CJnsta.tado, em exame medico, que ta€S molestias sã.o incu
ravsis, S-$rã então decrelada a jubilação, Cl)ffi as vantagetw que 
estiverem pe:rcebendo 

.Art. 144 - A Juw..laçáo , _ra decn:tada ex-officio 
a) - quain<l.o o lente ou p10fcSSC1· tiver attmgido a -:::da

de d: .sessenta e cinco anno.s; • 
b) quando. pl\:>vado a mcapacidade physica cu ment2.l. 

não a tiver requerido, 
e) - quando oontar tnnta 'e cinco amws de .s-erv1ço 

activo no magisterio 

A1,t. 145 - 5eni compuJad'o no ca.loulo de effectivo 
excnricio, pn,rai os ctf-ei.1c~ da jubilac;ão, o Lempo da.s llocnç;i.s 
para t1ata.mento elo .saúde, o de exercicio de mandnt-0 legjslati
vo é ~ de falt"" abm1adas e ju;.tificadas 

APt. 14G - /\ os prof ~crcs ctunpre. 
1. - Comp~recer ás a tLlfü e dar lições n% d.ias e horas 

ma.rcadc6 ,r, no ca-.0 de iminrc\lm nto que exceda de t(rés <lh.'5. 
ra,J.1Licirar ao ,tu·.:ct.::Jr cem a n "ÍV~l antecedn1ci0. 

2. - L\ssigna..r o livro dr.: presença dez mil1u~ an.te::, 
da horai marcada para a aula on exame 

3. - E,crever, a ti.nta. na cn.den1eta, as notas de ap
plicação e as dos concm~o~ dos alunrnos 

4. - Ob~c1-var rlgorosamcatc o progra1mna estabeleci 
do p1J·a o en.:::lno da. cli-::ciplinn a :-;.cu cargo 

5 - Arguli' cm prova~ oracs, para effeito das no~ 
de appllcação, tc<lc~ c.s a1u1m1cs da.s cL~cipllnais scb sua riegen~ 
ela, pelo menc.>, uma vez per mrz, não pa9a81.1do a arguir a 
qua1que.i- dCG que .ló tcnlrnrn sido cham81dos a essa prova, ankE 
daqucllcs que aii1td:.i não a Uvrrcm TerulizJado. 

6. - Empregar o m.a.x.11110 desvelo na i.nstrucção de to;"' 
dos os a.iumnacs. proctttrando scmro.re dar-11126 bonrs exemplos 

7. - Não se occupar, durante a hora da aula, em 
qualquer aissum11>to extranho á nHLt€iia da 11cçào. 

8. - Observar as inst..rucções e recommendações do 
dil'eotc.r, no tccante á pcllcla lnt.enna da aula, e auxlllal-o na 
manuk.nçáo da ordem e da dJ.Eciplina da &cola. 

9. - Satisfazer Lodas as requisições que lhe forem fei
tas pe!o. dlrectcr. no interesse do enslno. 

!O - D:!!:' a(. !içôe3 2. O!'!.t!~t2,Çio tóv..~...!.C2- &$~bé!~cY.fa 
~l:c .1.::t.:. $ ~ !l. 

11 ..- -:J.~"tl.;..'"~· .ll.:.-t ~ ... :.-:i~:.v.. ~~1.:i. .... r-ol:.~ ~w·J.c-.- ..... .:,.·:.-

oo ... e lncuUr-l.hes, pela pola1·ra e pclos exemplos, s?nt!Inentos 
de hc=stldade, patri-otismo, Ju.stiça e amõ;r â verruidc, quando 
[.; cfferecer occasião. 

12 - Apesentar ao dircctcr, finda a ultima aula de ca
da mc:z, o bcletim de aproveitamento doo alUIIU106, com as no
tas de applicação e de concurso, se tiver havido 

13 - Comparec2-r as s"'~sõcs da Ccngregação e aos ex.a
mes para que fcr:::m desig,nadcs nc-s dl.a.S e horas marcadcs. 

Art. 147 - As lic-enças rcqu,::;ridas pelo pessoal do cor-
po docente e do administrativo da Escola. serão conoedidas. 

alie trint.a dia.s pelo dJrect:>r; até rnventa pelo Secretario do 
Interior; e as que ultrnpassarem desse tempo, até lilll anno, 
pelo presidante do Estado. 

§ 1." - As licenças requeridas por motivo de moles .. 
tia, ccmpravada em mspecção de saúde, serão concedidas 

a) - com ordenacto mleiro até três mezcs; 
b> - com metade do ordenado p,ç,,r mais de tré.s me'"' 

zes a.lê seis; 
c) - sem n.:ncimentos dahi por deantc 
::: 2.' - As licenças requeridas para tratar de mLe~s

::.c pa.rlicuiar só pcdcrão ser concedidas, sem prejuizo do e116i .. 
no, ate tun anno e sem \'Cncimentos 

~ 3. º - A c:.>n<X 3-São de no,·a hcença com vencunerv
Lo,s. exgottaclJs os prazos dos §~ precedentes. não poderá ter 
cabimento senão depJis de um anno. contado do dia em que 
hourcr expirado a ultima licença 

Art. 148 - Dcfc-,·icla o. peli,ào da licença, o docente 
ou funccionario p-cdcrá solicitar. dei to de dez cUas, a respe
ctiva portaria, que levará o cumpra-se do dircctor, de cuja. 
data se começará a cantar o pi-azo 

§ unico - A pc1 taria da lll.:..cuça licará sem effeita, S'9 
o docente ou funccionario não cntn:·,r no gozo della depois de 
dez días, podendo este prazo ser prorogado, em face de motivo 
justo, pela metade do tempo acima e por W11a unica vez. 

Art 149 - As faltas dcs membros do corpo docent<, e 
fw1ccicna1ios da Escola são claslificadas em ju.!:>lificavcis, abo
nadas e inabotL1. veis 

§ 1 " - Serão justi1lcadas as que provierem 
a) - de serYiço publico gratuito e obrigatorio por lei, 
b> - de serviços publioos, cm ccnuni~ão. não estipeu-

cLiad.a, por nomea,ção do governo ou p::>r designação ou eleição 
da Cong1:egação; 

e) - de anojamento, até oito dias, IX,r fallecimento, 
de ascendente. descendente pubere ou conjuge; até três dias 
por fallecimento de irmão, sogTo, sogra, genro cu nóra; 

d) - ele gala. por casamento, até oito dias; 
eJ - de prG~csso em que. afinal, houver absolvição 
·~ 2.' - Serão abcnadas as que forem dadas por mot.1-

,0 d0 molestia. que deverá ser attostada por racultati,·o. 
§ 3." - Considera-sz-ã.lJ inabonaveis as não compre

hendidas nos §§ precedentes e as nutivadas pa-r suspensão. 
Art. 150 - A falta não justificada a qualquer das au

las a que, em um mesmo dia, estiver obrigado o docente. de~ 
terminará o desc:;nrto n::>S vencimentos de wna fracção corre.'.1-
pondente á que representar a mesma aula, para o total das 
determinadas para esse dia 

Art. 151 - Serão computados, em o nume'ro das fal
tas, os domingos e dias feriados, quando intercalados entre 
duas faltas ccnsecutivru:; 

Art. 152 - As faltas abonada.;, dão logar a perda da 
gratificação pro labore; as justificadas não sujeitam o fw1ccio
nario ou docente a prejuízo algwn nos venoimerutos; as i..I119r 
bonaveis, porém, occasionam o desoonto teta! dos vencimen ... 
tos. correspondente a0 seu numero. 

Art. 153 - Todos os lentes e professores do curso da
rão seis horas de aulas por semana, sendo COI1,$ideradas como 
aulas extraordmarias as que excederem de 10 horas. 

Art. 154 - De cada aula extraordinaria terá o lente 
ou profe&sor a gratificação de lOSOOO. 

Art 155 - Na cadeu-a de Methodologia didactica, 
contar-seo-á como três horas de aulas por semana, o tempo 
consagrado as excursões. Jeitm·a em bibliotheca e exercicio.s, 
quando a todos esses trabalhos tenha p,residido a orientação 
pessoal do respeCt,irn professor 

Art. 156 - Para a. regencia das tucmas supplement.ares 
poderão .ser ciesignadc.s não só os professores e lentes das res
pectivas disciplmas, como também os que se acham actuaJ ... 
mente em disponibilidade, desde que rewrnm comprovados co .. 
nJ1cc1mentos da ma.teria a ministrar 

CAPITULO Xlll 

Da disciplm.f 

.A.rt 157 - SBo devere.s do alumno 
a) - comparncer pontualmc-nl,e ás aulas e exe-rcicios; 
bi - apresentar-se no estabelecimento com asseio e 

deccncia, 
e, - prooeder com urba111dade, 
d) - dispensar l;rata.mento cortez e affectuoso aos col· 

legas e professares; 
e) - ser attent.o e doeu na execução dos trabalhos es

colares, obedecendo aos consell10s dos superiores; 
n - npr~entar os t1·abalhos escriptos sem emendas, 

hurrõcs ou rasuras; 
g) - cumprir religiosfün€11Le os seus deveres regu..la

nicntnrcs, 
li) - nfio se retirar d~ salM:. de aulas, formaturas e 

du·j <'}..Crcicios, emqu.aaLo funccion;.J..rcm, sem previa licença 
Art 158 - E' prohitJido ao alwnno: 
,1) - chegar ás janeUa::, que deitam para a rua, 
b 1 - faU"r mscripções ou desenhos nos moveis, pare-

des ou portas do edifício; 
e) damnificar de qualquer modo, o que pertencer a.o 

est-1 beleci.mcnto; 
d) - passear e conversar nas aulas, na bibliotheca ou 

111:1~ proximidRdes das aulas; 
el - enlrar no SecrcLaria ~em n.utonzação do Secreta.-

rio. 
f J - promover vaias, a..'-Suada..s, ou snanlfestações de 

desagrado a O'Jllegas ou estranhos; 
g) - pratlca.r, emfim. dentro ou fóra do estabeleci

menlo, act-Os contrar1os aos prin.cipios da bõa f·ducaç.ão. 
Art. 150 - As alwnnRs dos currns Normal e Grupo an

nexo usarão, obrigatoriamente, uniformes especia.es para as au
las, excursões e fom1a.turas e calções apropriados para os exer~ 
cicles de gyrnnastica. de accôrdo com os modêlos approvados 
pelo Director. 

Art. 160 - Os alwnnos que inflingirem os dlspositlvoo 
regula.me1!t2.res f!c?m suje!to.s ás .segtúntes p,,en2.s · 

! º - Ad::e!"""'"..ê-!!C!~. 
......... - -S2-p:ea::&::.:..ió, 

- :..~ .... 1c.i.-i~ ,!.::..., l.L.:,l, 



4 ' - Suspensão por cinco dias a três mezes, 
5." - Expulsão. 
Al't. 161 - A primeira pena. a segunda e a quarta se• 

rê.o applicadas pelo Director: a terceira, pelos professores. A 
app!icação da quinta é da competencta exclusiva da Congrega
ção, com recursos voluntarias para o Sccretairio do Interior . 

Art. 162 - As pena~ serão proporcionadas ·ás falti:is e 
applicadas com a maxlma prudcnc1a. 

Art. 163 - A pena de suspsnção importa na prohlbi
i;â.o da entrada do alumno no estabelecimento. 

Art. 164 - Os pacs ou responsaveis pelos alwunos res
ponderão pclc.s damncs que venham estes a causar no estabele
cimento. 

Art. 165 - O alwnno que, na aula, pertw·bar o .::,ilen
clo ou preceder iucarrecta1m:nte será chamado á ordem pelo 
docente, que, se não fê..:r attendido, fal-o-á retirar da sala e 
i:ommunicará o facto ao Director. 

Art. 166 - Recebida a communicaçào, o DireC-L.or man
dará \ Ir o culpado á sua presr:nça, autoal-c,-á e. feito o ncces
t,..ario mguerito, applicarâ a pena correspondente á cuJpa, se 
lur de :ma competencia. ou c:nwocarâ a Congregação, se a pe-
1w a applicar lhe parecer que deva ser de cxp1.U.São 

Art. 167 - Se a p.Brturbação da ordem ou transgre~ 
do Regu.lamcnt:l verificar-se dentro do edificio da Escola, mas 
Iúra. <la aula, qualquer d0c2nte ou empregado administrativo 
podera. levar o facto ao conhecimento do Director. que. segun
do a graYidade do caso, advirtirá simplesmente o culpado, ou 
procederá de accôrdo com o artlgo anterior 

Art. 168 - A pena de reprehensão ~era imposta. por 
µorlaria cl~vidamente registrada e publicada na Secretaria 

Art. 169 - No caso àe já ter o culpado concluído o 
cur~\J, ~e a pena for de suspensão. reter-se-á o diploma du
n.u.tc o tempo correspondente. 

Art. 170 - Quando o elemento do tact·J punl\·el tõr 
dRllllltJ material n bzns do estab2Jeciment-0 dcvidamf'nte apu
radu, ficará o culpado suspenso independentemente do cum, 
µ1 }mcnto de qualquer pena que lhe seja impo~t.a. até que seja. 
Mt.isieiLa a indemnização. 

Art 171 - O alwnn:l mcon~râ na pena de expulsão, 
,iuando 

a1 - commetter attentado á morfll drnt.ro ou Jórn do 
ebt.alx.'lecimento; 

bJ - aggr..:dir algum docente ou flmccionano; 
cl - promo\'er pela imprensa campanha diffamatona. 

e.on\ ra E~cola 
~ 1mico - O alumno que tiver soflndo a ))€na de ex

pnl::;ão não podera ser rnatriculndo em qualquer doS csta~lc
ci.ln( nt.., de ensin3 public.o do Estado nem nos cw·sos cquipr.
raclos á Escola Normal 

Art 172 - Os empregn.ü.>::. da Escola que taltarem cem 
o LlZYido reqleito aos seus sup3riores 11..ierHcbicos, cal.legas ou 
..;uballen1os, ou a qualquer membro do corpo d3cente ou do 
corpü discente; que damnificarcm bens do estabelecimento; 
flU .. forem relaps'Js no cumprimento do dever. ou praticarem 
algum acto contrario a este regulamento, ficarão sujeites ás 
penas de admoestação, reprehensão. suspenção ou denUssão, 
ecnforme a gravidade do f::'lcto. 

unice - As dua '3 pri.mei.ras penru:. e a suspensão a t.é 
qumzc dias serão applicadas pe-Io Director; a suspenção, até 
trinta dias, pelo Secretario do Interior med1.ante representa
ção do Director, e a ultima pelo presidente do Estado. 

Art. 173 - Os pr:lfessores e lentes do curso normal e: 
proft~ores do Grupo Escolar annex3 são passi\'eis das segum
tes penas 

1 - admoestação, quando 
a, - não cwnprirem os seus deveres por neg1Igcncia 

ou 11 w vontade; 
b 1 - instrull'em ma I os aJ umncs · 
cJ - exercerem a dLSciplina sEm cnterw; 
dl - commwUcarem-&e, por escripto com o pres1den-

1.e elo Estado ou com o Secretario do Interior s0bre as.swnpto~ 
referentz-s ás suas funcções na Escola; 

e) - não preencherem todo D tempo marcado para as 

ll - commetterem qualquer mfracção deste Regulal
niento não punível com pena mais grai-e. 

2. - Rcprehensão, que será impo5ta por portaria, 
quanu.o; 

a 1 - deixarem de dar aula por nuus de trés dia~, 
dentro de tun mez, sem motivo justüicado, 

bl - incidirem em ialta pela. qual Já tenham ~110 
awrnoestado 

3 , - Multa até cem mil réis. quando. 
a) - remciru.rem em facto que jã. tenha determmado 

r 0 na de repreJ1çnsão; 
bl - ensinarem fora. do estabelecunento a aJumnos 

rla E.scola Normal qualquer das disciplinas ministradas ncs res
i;ecti\·OS cursos, 011 ~clmittil-o::> em coll~gio de sua propriedade 
1)U sob sua dlrecçã-0. 

4 .... - Multa de trezentos mil réis, quando não ensA

narcm, pelo menos. trés quartas partes do seu progvamma. 
No ca.c;o de substituição, essa multa será cobrada em parte do 
Eõubstlt.uto, proporcionalmente ao numero de meies leotivos da 
~:>UI' tituição, se o subv<:tituto não dér, pelo menQ'S, três quartas 
parles das lições previst8s no horario para o peri-odo d..n subs
tituição 

5 - Suspenção, 4uamio reinc1di.rcrn em facto pCJ') 
r.i 11?l Já t-en..luw1 sido multados. 

6.'' - Perda da Cfl.d.nir:1, quando o cathed..ratic1) 

;::1 ! - r€ir,(·idir em _fo.ctr:s pelo q1ial j:í tenha SJ{ll) sn::.~ 

1Cll2,!J 

b1 - por maus costwnes e habito;:; vicioscs; 
cJ - abandonar a cad~ira por mais de trinta dias 

L'OtU;ecuhvo.<;, sem mot.iYo JU.St.o ou de força maíor; 
d> - accclbr emprego lnoompatlvel com o magiste1,. 

1irJ. excepto os cargos electivo.s ou d-e conunissã,o do governo; 
e) - fôr condemnado cm crime commum ou de respon-

1-ablhdade. por sentença passada. em julgado. 
Art 174 - As penas de admoestação, rer.,•,:ehensão e 

JnUlta. :1 té cem mil réi6 serão imposta.5 pelo Direator da Esco
la; as de multa a,Lé trezentos mU réis e suspensão até trinta ' 
t.iias, pelo Secretano do Interior, mediante represcn.taçã.o elo 
Dlreclor; as de sui:;pensão, por tempo superior a trlnta dias, 
pelo pre~idente do E<Jtad·J1 sob prcpoota do Secreta.rio do ln). 
1.erior. 

Art 175 - Recebida a representação do Dl.rector da E.s
oola, contra qualquer dcs membros d.o corpo docente ot.l fw1c-
1;\onarlcs da achnínlstra.ção da mesma. sobre faltas que mere
ç~m pena de suspensão, o Secretario do Interior p::::.derá, antes I 

de 2.ppllc2F2..:. ou prcpol-as ao presi.<l.e!-ite do E~tado, determ..::
::.!: u; C.!!~e·..c:~ q:1..e ~.hE; p:.!.!'€~:L!!~ _.,-Cé..v_:2~ p:!!'2. !r.S~e 

-::~:.L~·::: ~=-~ _;,_. ~:. ~·.:.; :. ~ ::.J-;:.. 
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AUt. 176 - A pena. de parda de cadelra não será lm~ 
posta senão em consequencia. de sentença i,rorerida pela Con
gregação. em processo disciplinar. ou em virtude de oondemna
ção em prccesso criminal instaurado em juizo ccmp~tente. Da 
sentença impoHJ. pela Congregaçã.;:, haverá recurso necessario 
para o Conselho Superior de In.strucção, 

Art. 177 - O processo disciplinar para a unposição da 
pena de perda de cade:ra será iniciado por uma portaria do 
Dh•ector. que deve ser autoad.a pelo secreLario. com a ordem su
perior, se a houver. e os documentos com que vier instruidB., 
decretando-se, na rerenda portaria. a extracção e remessa das 
peças autoadas ao docente incriminado. se não estiver elle 
ausente, por abandono da cadeira, para que responda no prazo 
improrogavel de quinze dias. 

~ Unico - No caso de abandono de cadeira. o paciente 
::.t:rá citado por edital publicado n:l Orgam Offlcial. por quin
ze dias. 

Art 178 - O praw para a. dele~ começarâ a correr 
do dia. em que o accusado receber a referida copia; e. se no 
di.to prazo não res_p.3nder, seguirá á revcha, como seguirâ tam~ 
bém no caso de ausencia por abandcno, se o réo não compare
cer para defender-se dentro elos quinze dias da citação por 
edital 

Art. 179 - P. respo.sla do accu.sado, com os documentos 
que a instruuem. será entregue ao secretario, que passara re
cibo, jtmtando. em seguida, os dccwnentcs aos antes. que serão 
apresentados á Congregação. convocada extraordinariamente 
para deliberar sobre o processo 

A1 t. 180 - Se houver necessidade de inquirição de 
t.e.:1temun.has da accusação ou da defesa. será ncmeado pela 
Ccngregação. dentre os teus mcmbr;)S, um que o faça. servindo 
de escrivão o Secretarb ou empregado que para i.Eso fôr de
Slgnado pelo Director 

Art. 181 - Terminada a inqu1nção, ou sem ella 
quando não for necessnria, será o feito relatado pelo inquiridor 
ou por outro professor designado pela Congregação. n::, prazo 
maximo de quinze dias. 

Art. 182 - Feito o relatono e r~umda de novo a cou.
gregação, em dia préviamente determinado pelo Dírector. será 
o prcc:zss.:> submettido a julgamento. Depois das indagações 
que entender necessaria.s, proferirã. '°' Congregação a respectiva 
sentença, dando cada um dos membr,)S presentes o seu voto, 
devendo os vencido::; dar as razões do wu modo de pensar, após 
a assignatura 

§ unico - Se, por occasião do Julgamento, qualquer 
dcs julgadores pedir vistas dos autos, o presidente poderá de
ferir o pedido. com o praw rnaximo de cinco dias. 

Art. 183 - Lavrada a sentença nos autos, pelo relator 
e assignada por todos os membros present~s da congregação. se 
tiver c.oncluido pela condemnação do accusado, a pe'rda da ca
deira não se tornará effectiva, antes de s~r confirmada pelo 
C.::;nselho Superior de Instrucção e decretada pelo presidente 
do Estado. 

Art. 184. - A sentença de perda de cadeira pro!erida. 
pela Congregação, embora dependente de decisão final, in1-
pedirá que o lente ou professor. que a t,enha soffrido, exerça 
as suas fw1cções, até que se pronunciem a.5 instancias supe
nores 

tara de 

CAPITULO XI\ 

Art 18,li - O pe~al [ldJnm~tre.tivo da Escola co1~ 

Um D1recwr, 
Um Vice-Director, 
Um Secretario, 
Um Escriptw·ario 
Uma Inspectorn-Blbl1othecrina 
Um Porteirn-Be<lél 
Cinco Inspectoras de alwnno-!:>, ~endo um3, para cada 

wn dos am10s do curso e uma para, o Grupo Escolar Annexo. 
Quatro Serventes 
A.rt. 186 - A direcção da Escola Ncrmal crrnpete a 

um Director, que velará pela d1Sciplina e moralidade dos a.lum-
11cs e pelo cumpriment'.) dos deveres dos professores e mais 
funcc1onarios. 

Art. 187 - I\ nomeação do Director é de livre escolha 
do presidente do Estado. a qual deverá rccahi.r em pessóa d~ 
comprovada competencia no magisterio 

A1t. 188 - O Du-ector terá representação oUiCial no 
estabelecimento e detenninzirá. tudo quanto ao mesmo se re~ 
ferir, nos termcs deste Regulam:ento e das ordens do SecreLario 
do Int.erice e do Presidente do Estado 

Art. 189 - Nas suas faltas ou impedunentos será :sub
.st1tuido pelo Vice-D1recoor 

Art. 190 - Ao Director, além da.s att.ribwçõe.':S que lhe 
são conferidas em outros artigos, compete 

1 ·~ - Exercer a inspecção geraJ do estabelec1m.ento e 
d'.J en~mo ministrado no mesmo 

2 .... - Observar e fazer cwnpn.r a~ disposições do RE.-

gulamento 
- Presidir ú~ sessões da Cogregaçâo, convo

candu-a nos casos previslos no Regulamento e .":.fnwre que 
1 vr necessano 

4 - Manter na::, ;:;e ,sóe;:; a devida ordem, dando a pa· 
p~la.vra. aos doccnlcs que a pedirem, podendo cassar-a on rct.i
nd·a áquclle qm pcrturbn os trnbo.lhos, f' evitando que ~ej~1m 
t,0Jh1dos os que e~tncrep1 no uso delis srndJ até ta.culL~d.3, 
para este Hm. suspender a se&São 

5. 0 - Executar as deliberações dc1 t.:ongregação, deven
do representar ao Secretario d::> InLerlor contra as que julgar 
illcgacs ou antl-regulamentare& 

6.' - RubrlcaT todos os livros da escrlpturoção cl<.1 Es
cola, élbrindo-08 e encerra,ndo-os. ou cli:tr commi..s.sri.o parJ.l tal 
flrn 

- Ass1gnar os dlplcmas d(! protes.<:or 
· - FiBcalizar a perfeita, execução dos programnrnb, 

o emprego d~ metl10dos adaptados para o ensino e a. reg11h1 ri
<lade dos concuroos 

9." - Encerrar o llvro de ponto dos rlocentcs, a.'.íSigaa~ 
!ando as devidas faltas, e fiscalizar o dos empregados. 

1 O." - Representar o estabelecimento peran.,t.e o Go
verno do &tado, perante as differentes autoridades e outros 
estabelecimentos de en.slno. 

11.'' - Deferir compromls!,OS a.os doce11Jtcs e empregados 
da E&COla e justlflcar-lhes as faJtas, na refó1ma deste Regula· 
mentu 

!2 - f'at-er o e!!~pe1~.h.o das despesas autnr!.zades pelo 
&cr&ta:-!.::. d.o !!!t~!"~:r e:,:~ a..cq?.!~~p:, de: obje:tos C.t e:.:p.edie!l-

13 · - Asslgnar e remetter Secretaria do Interior 
a. tolha de pagamei.lo do pessoa.! -decente a administ.ratu:o 

14." - Communicar á mesma Secreta:i.a as da.ta.g cm 
que deixaram cu assumiram os exercicics 'JS lentes e professo
res e demais fw1ccionar10.s, no:s casos de licença ncmeação ou 
contracto. 

15. " - Nomear substitui,;:, aO,'> lentes t: urolessores. nos ter
mos dest.e Regula.menl-0. 

16. " - Prestar ao Secnt.ano do Interior l-Oda..-; as in
formações e esclarecimentos por elle pedid ,s. 

17 - Resol1:er, de accôrdo cem a Congr:!gaçàu, os 
casos omissos neste Regulamento. ficand·> a rnluçiio suJeita a 
approvação do Secretario elo Interior. 

18." - Ter sob sua direcção o GL u~''J Es(;cl:c1.r •: o~ CL'/
so~ annexos â. Escola Normal 

19"" - Apresentar, annuaimeute. ;,;J Secretario do Iu
tenor um rela torto minucioso sobre o en~ LJ10 narmal e tudo 
que disser respeito á Escola 

Art 191 - O Direnor üa E~cola p~rccb2rá os ven
clment.os que lhe forem arbitrados na. lei -,rçamcnlaria 

Art. 192 - Na hyp3the~e em flll' ;1 <iir cLana <la &':i~ 
cola ~eja exercida por wn dos seus lentec..: ou prcfes.<;orc.s. es!-0 
ficará de~cbngado ela regencia de sua C" rl"i.ra 

Art 193 - O cargo de Vice-Dfrect.1r será exercido p-01 

um dos lentes da Escola cte~ignado pelo , ,vern'J, o q11~r p'9 

ceberá. além dos \€ncimcntos de sua cc. Jr·ira. uma gratifica
ção pelo mesmo arbitrada 

ArL. 194 - Compete au V1ce-D1n.cLor 
l - Auxiliar o Dirc<.:t.or 110 desrmpcnho de ~uas rit 

tnbuiçõcs, sobretudo 11a part <> quç f..~ rcf r à inspccçào gerar 
do estabelecimento e do en~ino mm1.straJ0 no rul~smo 

2 º - Substituir o Diu·ctor em ~ua!', f;1Jtas e 1m~df· 
mento:s 

Art. 195 - Ao Secretano cJmt,"'I 
l." - Dirig-ir e insp3ccio1rnr todo o .5r1·vi1.;o rJ~1 SPcrrt:c1 -

na, cw11pnndo as crden" eJ11;1nndas cl!l Dil'PC'tor e fozcrnJ:<J ~, 
corrcspondencia official 

2." ~ Redigir e cs ,·e,·er ~1s t~yt.r1~ drt Congrcga~·ã.u. c~1 
cr1pttu-ar os termos de matricula "' exc1mr.:s " compromi ;s') d .<._; 

docentes emprega'dos 
3." - Organizar a!-i t ,Jbr1.~ du P~&''Jol doce11tt· e <:HJ.~ 

mmi.slrat1vo e as do expedient ~ 
4." - Encerrar o pcnt.1 do<:: e111pr gaàcs. a~':llgn:daudo~ 

ll1es as !altas 
5 " - Mmuta1 a c::>re~µondt:ncrn oHtcial da Esoola. 5" 

gundo cs apodtament,os d:; Direct ... ~·. e t~:.:rDver e registrar u 
corrcE.pondenc1a 1 es-enada deste 

6." - Authenllcar :a5 coJ . .lH.t!:. qu'-' :, extrahuem d,:1 SL 
cretana. ass1gnar os editaes, annunctc.s e declarações e fazer 
quaesqu:::r publicações que lhe fórem d€.t ·rmmadas pelo Oi 
rector. 

7 - COnununicar a1J Director :.1.s lalta.':> dos outros cn,~ 
pregados, scb sua \ igllancia 

8 - Dar cert.idõ'.."~ rc4u~nda,; p iél.':i p·,rt~s. após o dc::;-
pacho do Director 

9 " - Requisitar du Dtrcctor torn.:nm ... nlo de ubJCCl,v:s 
nece.ssarios ao serviço da Secreta ria 

10 " - Prcpanu todos os esclarecim<,nt-0::. qu_-,· Llevcn1 
senir de base ao relatori:J que o Direot..or tem de remctt'c'r i:to 
Secretario do Interior 

11. '' - Veriticar n nnualmente a e.-:istencia dos moYcts, 
utensilic::; e obJectcs escolares e tudo mai' quz houver no e1 .. 
tabelecimento, registrando no livro especial de inventario 

12. · - Ter aberta a Secretaria. ncc; dias uteis, das sei.Sr'. 
meia á.s onze horas e das treze ás dezesets e, dep.)is dessa hora 
e em dias feriados, quando o Di.rector d 0 l::.-rminar, por motivo 
Justo e urgente. 

14." - Lavrar as actas dos examei; e pr.11uoç.ões. cou~ 
!orme a.s presc1;pções deste Regulamento. e a.ssignar os diplo
mas expedidos aos alwnnos que hournrem completado o ClffS'J 

Art. 196 - Ao escripturano compete. 
1 ., - Ter em bóa ordem os papeis e li\T~s do archivo 
2 ,., - Attender âs requisições do Du-cctor do Vice-Di. 

recto1 e do Secretario. 
3.~ - Auxiliar 0 Seoretano no ti'l'VIÇ(J da Sec1etarrn 

e :subst1tml-o em seus 1mpcdimenlos. 
4 - Dactylographar t.oda él <..: HTe.spondencw de• E~ 

cola, relaçócs, quadros estatísticos e o mais que lhe fôt dcJ.e1"
minado pelo Seci·etano 

5 - Zelar a rnaclün;:i de que .::-1 utih1;a tr('!Zl.:'ndo·H 
lünpa. e em lx:m funcc1onamc-nto 

Art 197 - A' inspectora-bíbliot.hect.uw compete 
1 " - T~r ~ob su::.1 guarda e vir;ilnntia lJdos os livrL~. 

revi;:;t.u:;, folhetos, mappas. j{1rnaes e Ludo qu;111Lo constit.uir o 
patrimomo da bibliothc0<:1 emp1·egando t!•lo na sua consel'
yação 

2. - Organizar e~ cat:1Jogcs cl:.1 h1blI-:>thC'Cc1 ,1ddwlo 
nando-lhes todfls a.s novas flCquisições 

3.º - Propor ao pirector a c1cquisu;flo de 11r,\'~•s olJr;,,.-:, 
e a..ssignaturas de rcvistac:;. conforme 111cUcaçJo dos kntes n11 
profes.scres 

4." - Exercer a 111c110r v1gilanc1a p;:1ra que O.':> ;,1lun111os 
nào damnifiquem, de qualnut!l' mod0. os livros e out.ro.., ob.ir>i 
cios da bibl!otl1cca 

" - Nfi.o consenL1r ua retirada de q11rdqu.er l1no. rf> 
vi:sta ou Jornal p.ira fón1 cto saJ;;io de leiLnn:i, !l()'j ca' rrn qir" 

fór pcrm1Hid0 por estr Rrgulnmtnt J, sem o prcv10 J'PCJho 

6 . - Rr~ponsabi11wr P"n'ml, :1 Dir ctorn, frn.llqnf'r 
doel:Jllf' que tenha n~t.iracl0 Jivros par,1 e n nlt,1. e 11;':1ri º·" ~.<"". 

1L11u clc.:volviclo no prazo üxc.ido n1 ste Reg1tf·1,ncnln 
7o - Cwnpnr n.-; 111.st rucções d1 üirr'cl 11· rn1 dn t.r 

cret.ario 
Art l9H A.s lnspt>clon,s clt.: 1llnmnos cr\'Jr8U nu 

cur::.'J e no Gn1po Anncxo. co11f'.1rmc dl'.s1gn;içilo elo D1rP,;~or 
Art. 100 - Incumbe ;,l'; Tnsp2c!orn,"i dC' altmu1cs 
l " - AS61st1r à enln1rl;.1 e á s:ihlcl<t dos .t.lWllllO.:...; rJ.93 

fl.1111os que Jllcs forem designados pel) Dlrcc!.or, acomna11.hn11 
<lo·os em toda~ :..15 n ula..s, cxC'rcicios. exc1.u-. ·ô~~ e form;, t uras 

2." - Velar pela ordem e sllencio dB EscolfJ 
3 " - Permanecer, clurant.c a.s hulns, â.s ontens 1J03 

docentes auxiliando-os na bó:.1 dis.cipli1rn, elos alumn,:n;; 
4. <, - Apresentar-se no estalX'l(·cimcnto quinze ,nl1111 -

tos a.11Les de começ.ada a prinwwa, aula. e .so retira.LLs<> ctepois 
de t.ernunada ~ Ltl tima 

5 ° - Fazer dianamente a chamada do::. alumno.s pelo 
.llvro de ponto oorrespow1ente ::J, cada. tmma d"J am10 cm q1te 
estiver servindo, marcando-lhes as r-e .. .._pectivas faltas, R t.inV-1 

6.0 - Organizar, düi.riamcute. ;, Yllit8 do hvro óo 
p'Jnl-0 diario, wn holet.im de lrc·qucnc1a de:,. alwm10:; ~ .,,li c.?r
go. c01l.for!!1e !11odê!o forn°•_ 1do _pe!2 Set!"f'Whl'!.a, !!'!-':!lC!O!B!1dc 
pelo ~o~e e !'!.t!.!~1~!·0 c!E:. .'..!!.'.!it!~ic..t!.!.2- o:. ~t!.!~1!10"" QL!-5 !.:,l~.1.::-::~ 

~ '';. __ ... _ ' :....(, ,~~· . ..:.. 



,,.., ,~ 
ão Direotor o ooletim de frequencia, entregan<W-o em seguida 
á Secretaria para registo. 

Art. 200 - Para nomeação dos cargos de Inspectoras 
de alumnos, terão preferencias as professoras diplomadas pela 
Escola Normal offlcial e equiparadas. 

Art. 201 - Ao Porteiro-Bedél incumbe: 
1 . ' - Abrir o estabelecimento mela hora antes de cd

meçarem os trabalhos da Escola e quando lhe fôr ordenado pelo 
Direotor ou Secretario. 

2. 0 - Lançar, em livro especlal, os despachos proferi
<tos pelo Director, nas petições e irepresentaçôes. 

3. º - Manter em bôa ordem o.s moveis e utensilio.s 
P superintender o serviço de 11mpesa. 

4 ... - Receber a correspondencia offlclal, assignando 
os recibos. 

5. º - Manter o regulador da Escola. certo pela hora 
official. 

6. ·· - Accudir ao toque da campanhlnha do gablnête 
cto Director e do Secretario. 

7." - Não se ausentar do .estabelecimento, nem oon
ientir que os serventes se ausentem, salvo em objecto de sel'1-
viço ou por co11sentimento de quem de direito. 

8." - Executar e fazer executar todas as ordens con
cernentes ao serviço interno da repartição, que lhe forem dada-e. 
Pf"lO D1rector ou secretario. 

9. 0 - Mandar distribuir pelos serventes a oorerspon
ctencia official da Escola, acompanhada do respectivo prol.a· 
collo, onde os destinatarios deverão as.signar o recibo de entrega. 

Art. 202 - Haverá, sob as ordens do Porteiro-Bedél, 
uma turnia de quabro serventes contractado.s pelo Director. 
para o S{"rviç,0 interno e externo do estabelecimento. 

A rt. 203 - o Porteiro-Bedél será substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo servente que reunir as lulbUltaçóes 
11ecessartas, designado pelo Director. 

CAPITULO XV 

Dispc,si('óes Geraes t transitorias 

Art. 204 - Haverá na Secretaria os seguintes livros · o 
de ponto dos professores, o de ponto dos empregados, o de posse 
e compromisso dos docentes e empregados. o de registro de mo
veis e utensilios, o de assentamento dos docentes e empregados, o 
Ce matricula dos alumno..o:;, o de inscripção para concurso e actas 
cios mesmos, o de registro de frequencia, notas de concurso e 
fl J)provações e o de actas da Congregação. 

Art. 205 - O Director poderã adaptar. além dos livros 
c~pecificados, outros que julgar necessarios. 

Art. 206 - Os alumnos matriculados pagarão uma taxa. 
c.:e frequencia de dez mil réis, que serã cobrada em duas presta
~ões de cinco mil réis, uma no mez de março e a outra no mez 
c'e Julho. 

§ Unico - Os alumnos reconhecid:imente pobres estão 
isentos da taxa de frequencia. 

Art. 207 - A taxa serã paga na Secretaria da Escoh, 
mediante recibo extrahido pelo Secretario e visado pelo Director ; 
e o seu producto, que será recolhido em Banco designado pelo 
o;rector, destiriar-se-ã á acquisição de livros e assignaturas de 
n·vistas para a bibliotheca 

Art 208 - As compras dos livros e '.l.Ssign::tturas de re
vistas serão realizadas com a autorização do Director e as res
pPctivas contas serão pagas. depois de comti:3tentemente visadas 
pPlo mesmo. 

Art. 209 - O Secretario apresentar.í trimensalmente ao 
Director um balancête do producto das tax8.s. 

Art. 210 - A Congregação conferirá. ao alumno que 
mnis se distinguir pela intelligencia, applica.;ão e comportamen
to o premio de que trata a Lei 655. de 13 d• novembro de 1928 . 

DI_SPOSIÇõES TRANSIT0111AS 

Art. 211 - Os alumnos que tiverem concluido qualquer 
dos annos, na vigencia do Regulamento anterior, só poderão ser 
,rnttriculados no anno immediato, depois de approvados nas 
materias que lhes faltarem para completar as exigidas pela. 
rrganização estabelecida no presente Regulamento. 

Art. 212 - Fica marcado o prazo irnprorogavel de 
sessenta dias, sob pena de ser cassada a equiparação, para que 
os actuaes cursos equiparados á Escol:1 Normal satisfaçam as 
€X1gencias e9tabelecidas pelo mesmo Regulamento, na parte em 
c1uc· não tiverem sido satisfeitas. 
. Art. 213 - Para as cadeiTa'3 de Oymnasticas e musica, 

o Governo Poderá contractar wn ou mais a.uxlliaTes, confonne 
eXJgir a efficiencia do ensino des.sas disciplinas, os quaes te
rão o.o; vencimentos que lhes forem o rbitirad.o nos respectivos 
c.ontracto~ 

................................................ 

Empreza Constructora 
OE 

IGNACIO MORAES & C." 

Esta empreza se acha apparelnada para assumir a 
responsabilidade de qualquer construcc;ão como seja: es
trada de rodagem, estrada de ferro, construcc;ão de pre
dios, calçamento, açudagem, etc., etc. 

A. •mica no Estado capaz de offerecer as melhores 
vantagens, pois, dispõe de grandes depositos de ferra
menta e materiaes, tem um quadro de profissionaes t~· 
chnicos e especialistas em cimento armado. 

Vende pelo melhor preço do mercado, para prompta 
entrega, pedra de granito, parallelepipedos, pedra britada 
e meio fio de granito e cimento armado Construcção de 
predios a prestações e compra e venda de terrenos para 
construir habitaçõe!>. 

Aluga caminhões para transportes. 
Encarrega-se de organizac;::ío de projectos em geral, 

bem como de levantamento de plantas e demarcações 
dr terras. 

'. ESCRIPTO~IO NA GARAOF-:lCEARENSE 
lhia Diogo J7el,/io, 446- ,lodo Pe886t1 

Estad..o a.a. Farahyba - Brasil 

{:) os 
~ CALCULOS 

""""muu,. RENAES 
CO~OMIXIUO DAS 

além de produzir dores agu
díssimas podem constituir 
grave ameaça á vida. Re
sultam do incompleto func
cionamento dos rins durante 
annos successivos. 

O uso opporruno das Pí
lulas de Foster impede sua 
formação; mesmo, porêm, 
depois de consciruidos, as 
Pílulas de Foscer ainda exer
cem sobre elles uma acção 
dissolvente, facilitando sua 
expulsão do organismo. 

Logo que se manifestem os 
primeiros symptomas de de
bilidade renal, taes como 
dores nas costas, rheumatis
mo, desordens urinarias, in
chação, excesso de acido 
urico, recorra-se preventi
vamente ás Pílulas de Foster. 

PARA OS 
RINS 
EA 

BEXIGA 

a rua ?rinreza Isabei e a outra pa,a 
a Avenida Pedro I com 28 mts 

O terreno di.c;;t::i cnca ciP 120 mP· 
tros da linha de bonde de Tambiá. , 

A tratar a Avenida Juarn T~vora ij u B r V. Sa. 
n. l44. 

, fortificar. se? 
AOS SRS. PROPRIETARIOS DEI' 1 

Ot,FICINÀS, USINAS. ETC .. ETC - ! Use Vl&•na, ~ te i t. melbot 
.. NOVO PROCESSO DE SOLD.-'.R" tortifi<"ante p:tra as pessôa:s ane-
Vende-SP por preço rJzoavel um ap
parelho para soldar qualquer pe~J 
(muito grande ou pequena) ultima pa
lavra em soldar. 

Invenção su1ssa - O apparelho tem 
todos o.e. p,e1-t.ence!';, ainda nã~ foi uz::i · 
do. 

( 1·11i,·o l"fírtill!Jln1n1 

/\ VENTDJ\ MEN'DE SA N !O 

Rio Óf'> Janeiro 

mlr··'ó, oervosa_ ou enfraq-uu·i~ 

das. 

O ''lgonal fortifica o sangue, 

u.llmenta o c-erebro, tonifica os 

ntrvus. al,re o appetite, robusM'c, 

o organis,no. 

Vigun~ 1 é 58 ''i. mais rko rrn 

11ul1iuv::.~ iJur 'Jt.L:al 

Alviw & ll'Jlit:t 

8. Paulo 
Quando vier ao Rio de Janeiro pr0-

cure a séde do Centro Parahybano, á 
Avenida Men<le Sá n. 10, onde encon
trará informações, leitura de jorn31és 
do Estado e desta capital. Bibliothe
ca. etc. Informações commercí2""S re
ferentes aos producto.5 do nosso Es-

1 
tado. 

contacto com os parahybanos aqui -~---- _____ _; 
residenf'es. 

1 ...... _._._.ililii ................ miiliiiiiiiiiliiii• 

l 8ROMOCALYPTUS i o r<m<dio d, rnd,a, pa,a ,,,,., 
I . G~ltPE, RESf ,(I A:Lo, TOsse 

, Loro '"' " SCJl!r rrlppado, !o,sin<o, B R Q M Q {: A L Y PT LJ S 
l "-...r" ~i,:fa.d1l't. :. ui stm dem~ra --------------

[_ t~er Holmes Pearosa 
LP.CCIONA 

"VIX'' l!rll.iSA O VAPOR no R·' DIA DOR f 
FAZ O RANDI! 

fCONvMIA D~ CCMBll~TIVH. 

SOLFE,10, 

ANNUNCIDS I m;; •. ~om, 
"""'"""""""".,,;;,,,,;:;;;:,,,;;:,,,;,~~:;...,,;;~ IMt NSALIDADE : 12$000 

f'ONHA UM MARAVII HOSO •VlX• 
_!;Nu ~EU C/J, IHW E VEJ.01 QUA.l'lTA 
_-_:,.,_ llf ECONOMIA. 

Uma éMperíencL .. !naJ~ ... ,.,,.., 

Pedidos a JOSÉ MEIRI OE MENEZES 

CAIXA POSTAL. 105 - JOÃO PES,óA 

ESTACO D~ PARABYIIA Ba~t!1~:-~u~C~~i~a~t!' Áa~~~ ( 3 aulas por semana) 
idoneo. A tratar no Montepio do Es· I · · p · 281 
tacto, no Pala.cio das Secretarias. Al'enrda Floriano erxoto, PucJsa-sc de. agenies tm todo o Brai!l 

ALUGA-SE - Uma bôa casa com 
bastante tructeiras, bons commodos e 
gairage para automovel, á avenida Vas
co da Gama n. 885 . A tratar na praça 
Barão do Abiahy n. 105 ou oom o sr 
Byron Brayner. 

TRABALHOS DE: 
Marcenaria, em geral; serragem e 

apparelhamento de madeiras, portas 
e esquadrias; molduras ovaes em wna 
só peça; serralharia; forja como por
tões, gradis etc.; fundição; alfaiata-

i 
ria; sapatruria; encadernação de li
geographicas, não mandem. fazer sem 
consultar preços ou orçamentos na 
Escola de Aprendizes Artif1ces, nesta 
cap\taJ á avenida Dr . João da Matta 

PENSAO SIQUEIRA 
O proprietario deste acreditado es

tabelecimento, avisa a sua d.istincta 
clientela, que acaba de mudar~se 
para á rua Baráo da Passagem, 264, 
em wn predio amplo e verdadeira
mente hygienico, e está fazendo pre
ços ao alcance de todo.s - Roldão 
AJve-s de Souza. 

VENDEM-SE: - A' rua 
Irenêo Joffily, 196, um 
piano novo e alguns mo
veis. 

l\lUDOU-SE - lllme. Antonia Go
me~ (costureira) da rua Amaro Couti
nho, 158, p:ira a rua Sá Andra-de (Bôa 
Vista) 394. 

DENTISTAS - Vende-se um mo
tor, diversas fe-rr;amentas novas e wn 
lamlnadbr, por modico preço. A trata 1 

na r-ua Ma,ci,0 1 PinheLro n. 303. João 
Pessôa. 

VENDA DE TERRENOS -
A Secretaria da Agricultura, au
torizada pelo sr. interventor 
federal, acceita, pelo praso de 
dez (10) dias, propostas para a 
venda de um lote de terreno na 
avenida Barão do Triumpbo, 
situado entre o Banco do Bra
sil e a Mercearia Modêlo, e para 
o terreno situado em frente :í 
Usina de Luz Electrica, limitado 
pelas avenidas .Juarez Tavora e 
Epitacio Pessôa e pela proprie
dade de d. Corintbas Rosas, 
uma vez que para a compra dos 
mesmos já ªPP.ª(·e~e.ram preten
dentes que se d1r1g1ram ao sr. 
interventor . 

ALUGAM-SE ca.sas na rua Jrineu 
Jot'fily, a tratar com Solon Sá & e.•. 

P
DSSODNSDS ! Prestae mai5 um culto á memoria do ine· 
l'J n l ,~ . gualavel parahybano, ,aboreanclo os CÍ{_arros 

"Presidente 

Usem 11GONOPIRINA11 

:un lolallfvcl da BLENORRHAOIA 
em pouco t~mpo. 

v.~,1,._~, Pm fndn nhnrmnrla 
====-

jj Fdrello de Trigo// 
VENDEM 

- -- ------ ----

B. MORM~ & CIA.11 

IIUA D[S. TRINDADE 
o 81 o 

João Pessôa" 

.)ADA RIA e MEh1CEARIAV I C TO RIA 
-= VHALE:ORE .k C0!\-1 P. ==-

lua l'runuúau Barba.a, 01, 19 e 22, + + + + + Toi<v•ono, 238 
c..irerocla fab1 1cação3cl, pãe!I, bolatblnh••, btocolln•, ttc. 

'?tgo,oM 'ocnlvolldod,~no '.tnlrega: a domicilio~ nesta CAPITAL e ,m T,.MfAU 

c,a, ooa.r1a. BEMn ta.r1 tens e 
B. Moraes & Cia 

·•D• r,•doc:, • upo1!adorH de XARQUB • FAt<INH4 Q/} JÍ(l(J{J 
• 011tro1 ('cncro• de estiva. 

eud. Tel: MOa&E!f - RUA DES. TRINDADr, 17 1 81 

EXPEHI MENTEM 
os I\OVC'º productos da Fa
t-rica de Eebidas ".':anhauiiº 

ICOGNAC MOSCATEL 
VINHO QUINADO 

L. (}a,·vallw & e;,,, 
R , a Reoubtlc,. 13:, 

NOVO ARMAZEM 
DE ESTIVAS 

NA AVENIDA u DE MA10, 112, Sedas e voiles, em linda ~~is~s: ::r:'::e:!:acreu;:;:::. e de padronagem, recebeu a 
Rua Maciel Pinneiro. 212 

P~one · ~4· T rll gr. ~ P1rsallu TERRENO . A' VENDA - Vende- R AI NH A DA MO D A 
se um terreno arborl6ado, de 28x52. 
com du!l.S Crentes uma de 62 para 
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